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Travessa Guaporé, nº 889, bairro América,  
Aracaju/SE, CEP 49080-270 

EXCELENTÍSSIMO (A) SENHOR (A) DOUTOR (A) JUIZ (A) DE DIREITO 

DA ____ VARA CIVEL DE PEDRA MOLE/SE. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

SANDRO MENDONÇA DOS SANTOS, brasileiro, solteiro, 

desempregado, RG nº 34034366 SSP/SE, CPF nº 062.840.035-79, residente e 

domiciliado à Rua João Moreira Siqueira, n° 20, Bairro Centro, Pedra Mole/SE, 

CEP: 49512-000, não tem endereço eletrônico, vem, através do seu advogado e 

procurador in fine, (procuração anexa), com escritório profissional na Travessa 

Guaporé, nº 889, bairro América, Aracaju/SE, local onde recebe notificações e 

intimações, vem, respeitosamente a presença de Vossa Excelência, para propor: 

 

AÇÃO DE COMPLEMENTAÇÃO DO SEGURO DPVAT C/C PEDIDO DE 

DANO MORAL 

 

em face da SEGURADORA LÍDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO 

DPVATS/A, pessoa jurídica de direito privado, inscrita com CNPJ n° 

09248608/0001-04, com endereço na Rua Senador Dantas, n° 74 - 5º Andar, 

Centro, Rio de Janeiro/RJ, CEP: 20.031-201, pelos fatos que a seguir expõe: 

 

QUANTO À AUDIÊNCIA DE CONCILIAÇÃO (ARTIGO 319, 

INCISO VII DO NOVO CPC) 

 

01. O Requerente opta pela não realização de audiência conciliatória 

(artigo. 319, inciso VII do novo CPC). 
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I – DOS FATOS 

 
02. O Requerente foi vítima de um acidente de trânsito quando 

trafegava com uma motocicleta nas proximidades do Povoado Rajas, no 

município de Pinhão/SE, ao tentar fazer uma curva, caiu do veículo, com a 

queda o autor fraturou o pulso esquerdo, a clavícula do lado direito e rompeu o 

musculo do braço direito, ficando sem o movimento deste, segundo relatório 

médico fornecido pelo Hospital Dr. Pedro Garcia Moreno Filho, da cidade de 

Itabaiana/SE, relato obtido no boletim de ocorrência – B.O em anexo.  

  

03. O fato do acidente é incontroverso, pois a Requerida reconheceu 

o acidente e procedeu o pagamento da indenização em virtude das sequelas 

deixadas por ele, porém em valor inferior ao que deveria ter pago ao 

Requerente. 

04. O Requerente, passou por diversos procedimentos médicos afim 

de conseguir se recuperar dos problemas causados pelo acidente de trânsito 

sofrido como podemos verificar pelos relatórios médicos e prontuários médicos 

aqui anexados.      

 

05. Como pode ser visto no corpo probatório anexado a esta Exordial, 

o fato do acidente de trânsito está cabalmente provado, assim como as sequelas 

deixadas por ele, entretanto, a Requerida pagou a indenização em valor menor 

do que deveria, mesmo tendo sido juntado no processo administrativo 

relatório médico do especialista em Ortopedia e Traumatologia, Dr. Renato 

Teixeira, CRM 1450, que nos informa que o acidente deixou sequelas 

permanentes classificadas como perda parcial da flexão e debilidade dos 

membros superiores direito e esquerdo.  

 

06. Como pode ser visto nos prontuários médicos, em especial os 

Relatórios Médicos Especializados, o acidente causou no Requerente sequelas 

permanentes, porém, a Requerida pagou a indenização em valor a menor do 

que deveria ter pago. 
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07. Conforme se vê no resultado da consulta do sinistro acima 

mencionado, a Requerida pagou a titulo de indenização o valor de R$1.687,50 

(um mil seiscentos e oitenta e sete reais e cinquenta centavos), quando 

deveria ter pago o valor de R$9.450,00 (nove mil quatrocentos e cinquenta 

reais) levando em consideração a perda parcial permanente do membro 

superior esquerdo e o valor de R$9.450,00 (nove mil quatrocentos e cinquenta 

reais) levando em consideração a perda parcial permanente do membro 

superior direito, seguindo a orientação dos relatórios médicos. 

 

08. Assim, em virtude da indenização devida ao Requerente ter sido 

paga em valor inferior ao que de fato faz jus, não lhe restou outro meio que não 

fosse valer-se do Poder Judiciário para resguardar os seus direitos. 

 

 

II – DO DIREITO 

 

II-I DO DEVER DE INDENIZAR DA REQUERIDA 

 

09. O seguro DPVAT, que é o seguro responsável pelo pagamento da 

indenização aos que tiveram danos pessoais causados por veículos automotores 

de via terrestre, instituído pela da Lei 6.194/74, é um procedimento simples, e 

que para fazer a solicitação e pleitear o seguro, basta apenas comprovar o 

acidente de trânsito e os danos sofridos em decorrência do mesmo, além disso, 

sequer é preciso comprovar a culpa dos envolvidos, entendimento do artigo 5º 

da Lei 6.194/74, abaixo transcrito.  

 

 

“Art . 5º O pagamento da indenização será efetuado mediante 
simplesprova do acidente e do dano decorrente, independentemente 
daexistência de culpa, haja ou não resseguro, abolida 
qualquerfranquia de responsabilidade do segurado.“ 

(Grifamos) 
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10. Já os artigos  3º e 7º da Lei 6.194/74 (abaixo transcritos), 

estabelecem as regras para o pagamento de seguro e não faz distinção entre os 

envolvidos no acidente, referindo-se tão somente à pessoa vitimada, o que 

estende seu alcance a qualquer um que tenha sofrido um acidente de trânsito: 

 
 
“Art. 3º Os danos pessoais cobertos pelo seguro estabelecido no art. 2o 
desta Lei compreendem as indenizações por morte, por invalidez 
permanente, total ou parcial, e por despesas de assistência médica e 
suplementares, nos valores e conforme as regras que se seguem, por 
pessoa vitimada 
 
(...)  
 
Art. 7o  A indenização por pessoa vitimada por veículo não 
identificado, com seguradora não identificada, seguro não realizado ou 
vencido, será paga nos mesmos valores, condições e prazos dos demais 
casos por um consórcio constituído, obrigatoriamente, por todas as 
sociedades seguradoras que operem no seguro objeto desta lei.“  

(Grifos nossos) 
  
 

11. Como podemos ver o Requerente esta coberto pela lei e o seu 

direito a receber o seguro é cristalino, ciente disso, seguiu todos os 

procedimentos para obter o seguro, juntando toda a documentação necessária, 

documentos aqui também colacionados, comprovando o acidente de trânsito e 

os danos sofridos, apesar da Requerida ter reconhecido o acidente, não efetuou 

o pagamento da indenização no valor que o Autor faria jus, ou seja, pagando a 

menor.  

12. Conforme pode ser comprovado junto às provas aqui 

colacionadas, nos laudos, nos relatórios, nas fichas médicas e nos exames, o 

acidente de transito, deixou o Requerente com sequelas funcionais 

permanentes, devendo assim a Requerida, ser condenada a pagar a diferença da 

indenização paga a menor no valor de R$17.212,50 (dezessete mil duzentos e 

doze reais e cinquenta centavos) referente a perda parcial permanente dos 

membros superiores direito e esquerdo, os valores pleiteados estão de acordo 

com a tabela anexada pela Lei nº 11.945, de 2009, que estabelece valores para 

cada membro lesionado. 
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ANEXO 
(Incluído pela Lei nº 11.945, de 2009). 

(Produção de efeitos). 
 

(art. 3o da Lei no 6.194, de 19 de dezembro de 1974)  
Danos Corporais Totais Percentual 

Repercussão na Íntegra do Patrimônio Físico da Perda 
Perda anatômica e/ou funcional completa de ambos os 
membros superiores ou inferiores 

  

Perda anatômica e/ou funcional completa de ambas as mãos 
ou de ambos os pés 

  

Perda anatômica e/ou funcional completa de um membro 
superior e de um membro inferior 

  

Perda completa da visão em ambos os olhos (cegueira 
bilateral) ou cegueira legal bilateral 

  

Lesões neurológicas que cursem com: (a) dano cognitivo-
comportamental 

100 

alienante; (b) impedimento do senso de orientação espacial 
e/ou do livre 

  

deslocamento corporal; (c) perda completa do controle 
esfincteriano; (d) 

  

comprometimento de função vital ou autonômica   
Lesões de órgãos e estruturas crânio-faciais, cervicais, 
torácicos, abdominais,  

  

pélvicos ou retro-peritoneais cursando com prejuízos 
funcionais não compensáveis 

  

de ordem autonômica, respiratória, cardiovascular, digestiva, 
excretora ou de 

  

qualquer outra espécie, desde que haja comprometimento de 
função vital 

  

Danos Corporais Segmentares (Parciais) Percentuais 
Repercussões em Partes de Membros Superiores e Inferiores das Perdas 

Perda anatômica e/ou funcional completa de um dos 
membros superiores e/ou 

  

de uma das mãos 70 
Perda anatômica e/ou funcional completa de um dos 
membros inferiores 

  

Perda anatômica e/ou funcional completa de um dos pés 50 
Perda completa da mobilidade de um dos ombros, cotovelos, 
punhos ou dedo 

  

Polegar 25 
Perda completa da mobilidade de um quadril, joelho ou 
tornozelo 

  

Perda anatômica e/ou funcional completa de qualquer um 
dentre os outros dedos da 

  

Mão 10 
Perda anatômica e/ou funcional completa de qualquer um dos 
dedos do pé 

  

Danos Corporais Segmentares (Parciais) Percentuais 
Outras Repercussões em Órgãos e Estruturas Corporais das Perdas 

Perda auditiva total bilateral (surdez completa) ou da fonação 
(mudez completa) ou 50 
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da visão de um olho   
Perda completa da mobilidade de um segmento da coluna 
vertebral exceto o sacral 

25 

Perda integral (retirada cirúrgica) do baço 10 

 
 

II-II - O DANO MORAL  

 

13. O Requerente, através de ato praticado pela Requerida, recebeu a 

indenização a menor do que deveria, mesmo tendo sido juntado no processo 

administrativo, relatório médico especializado, ou seja, estando o Requerente 

em conformidade com a lei especifica do benefício e preenchido os requisitos 

para ter acesso a indenização em valor superior àquele pago.  

 

14. Ademais, a conduta praticada pela Requerida de não pagar o 

supracitado valor devido ao Requerente, além de prejudicá-lo, prejudicou 

também a sua família, que ficaram sem acesso a uma renda que os ajudariam 

no custeio de seu tratamento médico necessário para diminuir todas as sequelas 

decorrentes do acidente. Diante disso, o Código Civil de 2002, em especial nos 

seus artigos 186, 187 e 927, abaixo transcritos, são bem claros acerca da 

responsabilidade de quem comete ato ilícito que viola direito e causa dano a 

outrem.   

 
“Art. 186. Aquele que, por ação ou omissão voluntária, negligência ou 
imprudência, violar direito e causar dano a outrem, ainda que 
exclusivamente moral, comete ato ilícito. 
 
Art. 187. Também comete ato ilícito o titular de um direito que, ao 
exercê-lo, excede manifestamente os limites impostos pelo seu fim 
econômico ou social, pela boa-fé ou pelos bons costumes. 
 
(...) 
Art. 927. Aquele que, por ato ilícito (arts. 186 e 187), causar dano a 
outrem, fica obrigado a repará-lo. 
 
Parágrafo único. Haverá obrigação de reparar o dano, 
independentemente de culpa, nos casos especificados em lei, ou quando 
a atividade normalmente desenvolvida pelo autor do dano implicar, 
por sua natureza, risco para os direitos de outrem.” 
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15. O Requerente, em virtude de não ter recebido o valor exato da 

indenização que é prevista e garantida por lei, ficou muito frustrado, pois, além 

de ter sido vítima, sofreu e sofre com as sequelas deixadas pelo acidente, que o 

limitou permanentemente, mesmo depois de ter juntando todas as provas 

necessárias não conseguiu receber a quantia que lhe era devida. 

 

16. Além do que, o pagamento da indenização daria ao Requerente e 

a sua família, melhores condições, amenizando suas preocupações com as 

contas referentes ao seu tratamento de saúde, já que os mesmos são pessoas de 

baixa renda, inclusive, entendemos ser essa a função da indenização, já que os 

valores estabelecidos na lei não são altos, servindo tal indenização apenas para 

o custeio do tratamento de saúde e ajuda na recuperação do acidentado, tanto é 

que a SUPERINTENDÊNCIA DE SEGUROS PRIVADOS – SUSEP e o CONSELHO 

NACIONAL DE SEGUROS PRIVADOS – CNSP criaram a resolução CNPS nº 

14/95, que em seu artigo 10, II, determinou o pagamento de multa, caso a 

indenização não seja paga em 15 dias, isso para que o acidentado possa usar 

deste dinheiro em sua recuperação, esse prazo foi prorrogado para 30 dias, pelo 

5º, § 1º da Lei 6.194/74, mais não foi retirado o seu caráter de urgência: 

 
 
Art. 10 – Sem prejuízo de outras penalidades previstas na legislação 
específica, serão aplicadas às sociedades seguradoras que infringirem 
disposições da Lei n° 6.194, de 19.12.74, e Lei n° 8.441, de 13.07.92, e 
das respectivas normas regulamentares, as seguintes penalidades:  
 
(...) 
 
II – multa no valor de R$ 6.000,00 (seis mil reais), nos casos do não 
pagamento de indenização do seguro DPVAT, no prazo de 15 
(quinze) dias, a contar da apresentação da documentação legalmente 
exigível. 
 
 
 
Art . 5º O pagamento da indenização será efetuado mediante simples 
prova do acidente e do dano decorrente, independentemente da 
existência de culpa, haja ou não resseguro, abolida qualquer franquia 
de responsabilidade do segurado. 
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§ 1o  A indenização referida neste artigo será paga com base no valor 
vigente na época da ocorrência do sinistro, em cheque nominal aos 
beneficiários, descontável no dia e na praça da sucursal que fizer a 
liqüidação, no prazo de 30 (trinta) dias da entrega dos seguintes 
documentos: 

(Grifamos)  
 
 

17. Vale ressaltar, que ao não possibilitar que o Requerente tivesse 

acesso ao valor devido da indenização, houve agressão ao seu direito e prejuízo 

direto a pessoa que foi privada dele, além de impedir que o dinheiro da 

indenização fosse usado no seu tratamento médico, incluisve, esse é o 

entendimento mais recente do Tribunal de Justiça de Sergipe – TJSE para deferir 

o dano moral, conforme pode ser visto no julgado abaixo transcrito:  

 
 
”EMENTA APELAÇÃO CÍVEL – AÇÃO DE COBRANÇA – 
SEGURO DPVAT – DECISÃO QUE JULGOU 
PARCIALMENTE PROCEDENTE A AÇÃO – 
IRRESIGNAÇÃO – RETIFICAÇÃO DE ERRO MATERIAL 
CONSTANTE NO DECISUM OBJURGADO – MÉRITO – 
AUSÊNCIA DE PAGAMENTO DO SEGURO – 
EXISTÊNCIA DE DANOS FÍSICOS AO AUTOR 
DECORRENTES DO ACIDENTE SOFRIDO – 
CANCELAMENTO DO SINISTRO PELA SEGURADORA 
– CONSTRANGIMENTO – IMPOSSIBILIDADE DE 
UTILIZAÇÃO DO VALOR DO SEGURO NO 
TRATAMENTO MÉDICO A QUE FORA SUBMETIDO O 
DEMANDANTE – OCORRÊNCIA DE DANO MORAL – 
MANUTENÇÃO DO ÔNUS SUCUMBENCIAL – 
MAJORAÇÃO DOS HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS – 
RECURSO CONHECIDO E PARCIALMENTE PROVIDO.“ 
ACÓRDÃO: 2019541, RECURSO: Apelação Cível. 
PROCESSO: 201800734169 Relator: OSÓRIO DE ARAÚJO 
RAMOS FILHO, APELANTE:SEGURADORA LIDER DOS 
CONSÓRCIOS DE SEGURO DPVAT S/A, APELADO: 
SANDRO SANTOS RIBEIRO.“ 
(Grifamos) 
 
 

18. Diante do exposto, requer que a Requerida seja condenada a 

pagar ao Requerente indenização por danos morais em valor a ser arbitrado 

por este juízo, porém, em valor não inferior a R$10.000,00 (dez mil reais), 

considerando-se as consequências dos acontecimentos, assim como as 

condições econômicas da Requerida. 
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19. Mais uma vez, é importante frisar que, a indenização por danos 

morais não esta sendo pleiteada em virtude do não pagamento do prêmio, 

más pelas consequências do não pagamento do mesmo e/ou pagamento a 

menor da indenzação, que deixou o Requerente desamparado, sem uma 

verba importante para custear o seu tratamento médico.  

 

20. Frise-se que, valor menor não irá reparar a ofensa moral sofrida, 

muito menos vai dissuadir a Ré de tomar as cautelas necessárias, para evitar 

que cometa novamente atos ilícitos, além de que, o valor é compatível com 

porte econômico da Requerida e não lhe trará nenhuma dificuldade econômica. 

 

III – DOS PEDIDOS 

Diante do acima exposto, o Autor requer a Vossa Excelência: 

a) a citação VIA POSTAL da Requerida, no endereço indicado na 

qualificação, para responder aos termos da presente ação, sob os efeitos da 

revelia e pena de confissão sobre a matéria fática, com as cominações legais; 

 

b) Que seja a presente demanda julgada antecipadamente, nos 

moldes previsto pelo Art. 355, inciso I do Código de Processo Civil. 

 

c) Que seja a Requerida condenada a pagar a Requerente a diferença 

da indenização paga a menor, em virtude do acidente de trânsito narrado 

acima, no valor de R$17.212,50 (dezessete mil duzentos e doze reais e 

cinquenta centavos) referente a perda parcial permanente dos membros 

superiores direito e esquerdo, respeitando os valores fixados no art. 3º, alínea 

II, da Lei no 6.194/74, e na improvável hipótese de Vossa Excelência entender 

que a limitação não é aquela apontada, que seja a Requerida condenada a pagar 

ao Requerente indenização no percentual correspondente ao dano causado em 

seu membro lesionado aferido por qualquer meio de prova produzida nos 

autos, observando a súmula 474 do STJ e os parâmetros estabelecidos em lei, 

acrescido de atualização monetária e juros à taxa legal, computada a partir do 

evento danoso (Súmula 54 STJ) e artigo 5º, § 7º da Lei 6.194/74; 
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d) Que seja julgada procedente a demanda para condenar a 

Requerida em danos morais no montante estimado em R$10.000,00 (dez mil 

reais), considerando-se as consequências dos acontecimentos, acrescido de 

atualização monetária e juros à taxa legal computada a partir do evento danoso 

(Súmula 54 STJ). 

 

e) Requer a condenação em custas processuais, honorários 

advocatícios e sucumbência, sendo estes no montante de 20% sobre o valor da 

condenação, consoante o artigo 85 do CPC. 

 

REQUER a inversão do ônus probatório, conforme prevê o Código 

de Defesa do Consumidor, no entanto, protesta provar o alegado por todos os 

meios de prova admitidos em direito, especialmente pela produção de prova 

documental, testemunhal (cujo rol declinará oportunamente), depoimentos 

pessoais, sob pena de confissão, valendo-se o Requerente também das demais 

provas que se fizerem necessárias no decorrer da instrução processual. 

 

Requer, ainda, a gratuidade judiciária, por ser pessoa de baixa renda, 

não tendo condições de arcar com às custa e despesas processuais sem prejuízo 

do sustento próprio. 

 

O Requerente vem informar que não tem interesse na realização de 

audiência de conciliação, dispensando sua realização desde já. 

 

O valor da causa é R$27.212,50 (vinte e sete mil duzentos e doze reais 

e cinquenta centavos). 

Nestes Termos, 

Pede Deferimento. 

Aracaju/SE, 14 de abril de 2020. 

 

ELTON SOARES DIAS  
OAB/SE 10.289 
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PROCURAÇÃO 

Outorgante: SANDRO MENDONÇA DOS SANTOS, solteiro, desempregado, 

RG:34034366 SSP/SE, CPF: 062.840.035-79, residente e domiciliado à Rua João 

Moreira Siqueira, n° 20, Bairro Centro, Pedra Mole/SE, CEP: 49512-000. 

Outorgado(a): ELTON SOARES DIAS, brasileiro, advogado, inscrito na OAB/SE sob 

o n°10.289 com endereço na Travessa Guaporé, n°889, bairro Siqueira Campos, 

Aracaju/SE. 

Poderes: por este instrumento particular de procuração, constituo como procurador o 

outorgado, concedendo-lhes os poderes da cláusula ad judicia et extra, para o foro em 
geral, e especialmente para: PROPOR AÇÃO CÍVEL em face 

Sciap,tootoz,. Ldt  

podendo portanto, promover quaisquer medidas judiciais ou administrativas, em 

qualquer instância, assinar termo, substabelecer com ou sem reserva de poderes, e 

praticar ainda, todos e quaisquer atos necessários e convenientes ao bom e fiel 
desempenho deste mandato. 

Poderes Específicos: A presente procuração outorga ao Advogado acima descrito, os 

poderes para receber citação, confessar, reconhecer a procedência do pedido, transigir, 

desistir, renunciar ao direito sobre o qual se funda a ação, firmar compromisso, pedir 

justiça gratuita e assinar declaração de hipossuficiência econômica, receber dinheiro ou 

valores ou bens, passar recibos e dar quitação, requerer adjudicação de bens, oferecer 

plano de partilha de bens, receber partilha de bens, assinar e receber formais de partilha 

e alvarás, enfim, representar os interesses e direito do Outorgante, 

Os poderes acima outorgados poderão ser substabelecidos com ou sem reserva de iguais 
poderes. 

Aracaju, 2è/•ytik;p 20 ao 

ory-trir Ate~,. 96,1 cw- 
SANDRO MENDONÇA DOS SANTOS 
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UA VOZ PODE 
O CRIME 

GOVERNO DO ESTADO DE SERGIPE 
SECRETARIA DE ESTADO DA SEGURANÇA PÚBLICA 
SUPERIN,TENDÉNCIA DA POLíCIA CIVIL ORME 

DELEGACIA DE POLÍCIA DE PINHÃO 
RUA GOV JOAO ALVES FILHO, CENTRO FONE.() 3461-1201 

RPO - Registro Policial de Ocorrência 2018/06576.0-000061 

DELEGACIA RESPONSÁVEL 

Nome: DELEGACIA DE POLICIA DE PINHÃO 
Endereço: RUA GOV JOAO ALVES FILHO, CENTRO FONE:() 3461-1201 

FATO 

Data e Hora 21/01/2018 - 13:00 até 2110112018- 13:30 
do Fato: 

ESTRADA VICINAL, DEPOIS DA LIXEIRA INDO PARA O POVOADO RAJAS. Número: sin Complemento: Próximo ao Povoado 
Endereço: Rojas, município de Pinhão/SE. CEP: 49514-000 

Bairro: POVOADO RAJAS Cidade: PINHAO - SE Circunscrição: DELEGACIA DE POLICIA DE PINHÃO 

Tipo de local: VIA PUBLICA Meio Empregado: OUTRO 

VITIMA-NOTICIASTE 

Nome: SANDRO MENDONÇA DOS SANTOS 
Nome do pai: SAMUEL ALVES DOS SANTOS Nome da mãe: MARIA ROSA MENDONÇA DOS SANTOS 

Pessoa: Física CPFICGC: 062.840.035-79 RG: 340343669 UF: SE Órgão expedidor: SSP-SE 

Naturalidade: ITABAIANA Data de nascimento: 20/07/1994 Sexo: Masculino Cor da cútis: Parda 

Profissão: MONTADOR DE CALÇADOS Estado clvW Solteiro Grau de instrução: 20  Grau Incompleto 

Endereço: AVENIDA JOÃO MOREIRA DE SIQUEIRA Número: 020 Complemento: Centro 

CEP: 49.514-000 Bairro: CENTRO Cidade: PEDRA MOLE UF: SE 
Proximidades: PRÓXIMO A IGREJA Telefone: 79 9 9652-8334 

HISTÓRICO 

Relata o noticiante, que no dia e horário â cima descrito, estava indo para o Povoado Rajas, município da Cidade de Pinhão/SE; Conduzindo um 
veiculo automotor tipo Motocicleta. Quando apos a lixeira próximo ao Povoado Rojas, sobrou em uma curva e veio a cair. Que da queda o noticiante 
sofreu fratura no pulso do braço esquerdo a clavícula do lado direito e rompeu o músculo do braço do lado direito, ficando sem movimento neste 
braço. Segundo relatório medico fornecido pelo Hospital Dr. Pedro Garcia Moreno Filho, da cidade de Itabaiana/SE. Que a motocicleta do acidente foi 
uma: HONDA CG 150 TITAN MIX KS, ANO 2010, DE PLACA POLICIAL: IAL-9872, CHASSI: 902KC1610AR044933 COM CÓDIGO DO RENAVAM 
DE NUMERO: 00209221216, EM NOME DE LUIS PAULO SANTOS PEREIRA. Que o noticiante possui Carteira Nacional de Habilitação (CNH), de 
numero: 05879380546 e categoria "AR". Que este b.o. é para fins de seguro DPVAT. 

Data e hora da comunicação: 18/04/2018 às 19:53 	 ,Ultima Alteração: 18/04/2018 ás 19:53. 

OBS.: As informações noticiadas pelo declarante/vitima são de sua inteira responsabilidade, cabendo, inclusive, a responsabillzação penal daquele 
que faltar com a verdade no fornecimento das informações, nos termos do artigo 340 do Código Penal Brasileiro: Art. 340 - Provocar a a -o de 
autoridade, comunicando-lhe a ocorrência de crime ou de contravenção que sabe não se ter verificado: Pena - d 	-o de um 	s o 
multa. 

_5 	14-o 	- 
SANDRO MENDONÇA DOS SANTOS 

Responsável pela comunicação 	 Responsável pelo preenchimento 
anos de Souza Leite 4 0,1" 
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IDENTIFICACAO DO PACIENTE 
SANDRO MENDONCA DOS SANTOS 
23 ANOS 	NASC: 20/07/1994 

RUA JOAO MOREIRA DE SIQUEIRA 
CASA 	 BAIRRO: CENTRO 
PEDRA MOLE 
SAMIEL ALVES DOS SANTOS 
O PAI 
PEDRA MOLE - SE 
ACIDENTE MOTOCICLISTICO 
NAO 	PLANO DE SAUDE 	 NAO 
NAO 	VEIO DE AMBULANCIA: NAO 

UF: SE 	CEP...: 479512-000 
/MARIA ROSA MENDONCA DOS SANTO 

TEL...: 079. 

TRAUMA: NAO 

NOME 
IDADE 	 
ENDERECO 	 
COMPLEMENTO...: 
MUNICIPIO 	 
NOME PAI/MAE..: 
RESPONSAVEL:..: 
PROCEDENCIA...: 
ATENDIMENTO...: 

-CASO POLICIAL..: 
ACID. TRABALHO: 

DOC...: 0 
SEXO..: MASCULINO 
NUMERO: 0 

Dinsiao P. Sara 
"%c.ta,  RadiOlogia 
CRTR 00437 7,  Ren 

IMS/DATASUS 

No. DO BE: 4 
CNS: 

HOSPITAL REG DR PEDRO GARCIA MORENO 

- 944 	DATA: 21/01/2018 HORA: 14:30 
SETOR: 05-SUTURA 

USUARIO: ATANOGUE IRA 

PA: [ 	X 	mmHg PULSO: [ 	] TEMP.: [ ] PESO: [ 

    

EXAMES COMPLEMENTARES: [ ] RAIO X 
[ ] LIQUOR 

[ ] SANGUE 
[ ] ECG 

[ ] URINA 	[ 1 TC 
[ ] ULTRASSONOGRAFIA 

      

      

SUSPEITA DE VIOLENCIA OU MAUS TRATOS: [ ] SIM [ 1 NAO 

DADOS CLINIC7S: 	 DATA PRIMEIROS SINTOMAS: ____/___/ 	 

	

N4J~n 4 yflAis. 	mNAm iuç 10.";,mabg . Wlep, 

	

\m"cià eAÃ lawisx . ;Lr 	, 
calluwkn, 

ANOTACOES DA ENFERMAGEM: 
teki~, jpm JNA jp,\INt j~5,51c 	rnAtni Lk115  

We•A ILMAATti~ 	-1\1\a-£5 1 	  

DIAGNOSTICO: CID: 

PR CRICAO 	 HORARIO DA MEDICACAO 

4' Q33  emkoycá\ - 	ÀJ, sv\ 
KAS ei-ryku 

NI C't  

7  
t 

HORA DA SAIDA: 
DATA DA SAILA: 
ALTA: [ ] =ISA() MEDICA 	[ ] A PEDIDO 	[ ] EVASAO 	

[ ] DESISTENCIA 

[ ] ENCAMINHADO AO AMBULATORIO 
INTERNACAO NO PROPRIO HOSPITAL (SETOR): 

TRANSFERENCIA (UNIDADE DE SAUDE): 
[ ] ATE 48HS I ] APOS 48HS r—  ] FAMILIA 

ASSINATURA FT.,  PACIENTE/RESPONSAVE1 	ASSINATURA E C ittsk. 	 
P1/4"` Aj

Uy C  4 

4  'Cota\  )(<? 
$1,50  ANA T  

611 
éo DO MEDICO 

6C)  
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Sinais Vitais:  

Gicfri~ SPO2 eeso.fxgi Ta< 'C Parunfigi FR (rpm) 

Busca espontânea 
Encaminhamento 

&MU 	Acidaste&  
Corpo tkElkOrbeir o  Ambidânda 

Gestante 

Duração da Queixa: 
hguda:  

Crônica: 

Não 
Uso de Medicação: 

Sim 

HistáNa 
,.Cardiopatias 	ITLIS 

alista 	labagistir 

MergictS:  

Escala de Cantaide-Gtasuovz:  
Resposta 	-Raspaste - TOTAL 

Stor 	
i  

Verba' Motora 	_I 
Abeirara 

_ 

	 

Puncia42.0 

kali nitri  

HOSPITAL REGIONAL DE ITABAIANA 
Dr. PEDRO GARCIA MORENO FILHO 

UP:PRONTO SOCCRRO 
ACOLHIMENTO ai CLASSIFICACÃO DE RISCO 

• 

:,titnitiftcApii.atOrPrettitenteZ ' 
' N.;;;;. 	 Ddtade Nascimento: 

	 Tempô deÇjpera 	  
Até 50 minutos (lirgénria) I - 1 	Imediato (Emergadra).1 

‘‘.1 _ 

04 Horas (Ambulatória) 

 

Sistema Nervoso iSistenta Respira:A— ri' o Sistema (talar 
( onsciente Inconsciente aonde& Tosse Mórinocárdzeo 	1 AlpOr2P/50 

1 a zentado I Desarieniado Ortopnéia 
'..----*---------"k 

1 ~pite_ _ . 34sporte.i.çn _____,—.).1 , y ,—,,,„ 
1 	i o.p•or-  ....: .. oírjuso Taauipneica '' cie "" 	' Se ., ÇaO 7  EWL•roraciaa . , 	. Bradicárifica 

i 
1 Tontura Náusea Tir. lida:casta( rir.tln 	ostal Angina Precordialgio 
I 1 !socaria }fidríase Dispneico Braafpneico P. Rítmico P Arritnuco 
1 Anisocoria Allose Taguicardico 

S. Gastrointestinal Sistema Gentairincirio Sistentateoarticular 
Flácido I Hernaréntese Anúnia Urdiria C/Sedini entoS Ar o• 
Globoso Melena Colúria .Hematuna Giordano Cervic* :Lombalgia, 
Emese 	j  Constipação Oligúria PolaciMa &pas'mos Cálmbra 
Pirose bis:iria Priapriew Hen entkia j aniegft2  
Diarreia Bexigoma Lmitmhi,:92r0 Paraplegia 
Rígido Diurese Concentrado . 	.. 

Susp. Fratura/Qual? 

	1 

1 I 
5 G 7  4 7 I 	r 	.  

	—.-0 

Classi tad -o-lie Risco 
, 	1 Vermelho Laranja Amarelo r/erde 

Especialidade: 
Cirúrgico 	Pediátrico 	t- 	 Enfemswena 

N. • 
Hora da Classificação: 

Carimbo e Assinatura do Enfermeiro 

	Á 

Çyf 

Data/Hora Evolução de Ertjenndgem A: 

datel kl.4-• e 
QÇYPatano- d) tja,  

Data/Hora Anotat de EWfennagem , 
c 	C 

- 
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ELETRONEUROMIOGRAFIA 

(‘Ailb.07 
• 

ORTOMED 

NOME DO PACIENTE: SANDRO MENDONCA DOS SANTOS 
IDADE: 24 anos 

DATA: 12/04/2019 

SEGMENTO ESTUDADO: MEMBROS SUPERIORES 

MEDICO SOLICITANTE: WESLEY SOARES DA CUNHA CRMSE 3865 

ELETRONEUROMIOGRAFIA DOS MEMBROS SUPERIORES 

POTENCIAIS DE AÇÃO DE NERVOS SENSITIVOS (PANSs) DO NERVO MEDIANO DIREITO EM ESTIMULAÇÕES NO PUNHO E 

CAPTAÇÕES NOS DEDOS NÃO APRESENTANDO ALTERAÇÕES DE LATÊNCIAS E DAS VELOCIDADES DE CONDUÇÃO. 
POTENCIAIS DE AÇÃO SENSITIVOS DOS NERVOS MEDIANO E ULNAR COM ESTIMULAÇÕES NO PUNHO E CAPTAÇÕES NO IV DEDO 
A DIREITA SEM DIFERENÇA SIGNIFICATIVA DE LATÊNCIAS (A PARTIR DE 0,5 MS) 

POTENCIAIS DE AÇÃO SENSITIVOS DOS NERVOS MEDIANO E RADIAL COM ESTIMULAÇÕES NO PUNHO E CAPTAÇÕES NO 

POLEGAR A DIREITA SEM DIFERENÇA SIGNIFICATIVA DE LATÊNCIAS ( A PARTIR DE 0,5 MS) , TESTES DE BACTRIAN NEGATIVOS. 

POTENCIAL DE AÇÃO MOTOR COMPOSTO (PAMC) DO NERVO MEDIANO E ULNAR DIREITO APRESENTANDO DE LATÊNCIAS 
NORMAIS EM ESTIMULAÇÕES NO PUNHO, COTOVELO, E TERÇO INFERIOR DO BRAÇO 

ATIVIDADE ESPONTANEA (FIBRILAÇÕES, ONDAS AGUDAS POSITIVAS, POTENCIAIS POLIFASICOS) EM DELTOIDE A DIREITA, 
ASSOCIDA A RECRUTAMENTO RAREFEITO EM TRICEPS BRAQUIAL CABEÇA LONGA 

POTENCIAIS DE AÇÃO SENSITIVOS DOS NERVOS ULNAR E RADIAL SEM ALTERAÇÕES. 

CONCLUSÃO:  -EXAME ELETRONEUROMIOGRAFICO COMPATIVEI COM LESÃO DO NERVO AXILAR A DIREITA, COM 
SINAIS DE DESNERVAÇÃO CRONICAS DA MUSCULATURA DO DELTOIDE. 

DR THIAGO NASCIMENTO 

CRM 3702 
MEMBRO DA SOCIEDADE BRASILEIRA DE NEUROFISIOLOGIA CLINICA 

Centro Médico Jardins 

As'. Minisim Geraldo Barreto Sobral. if 2131 - B. Jardins - Aracaju/SE 
CI 1' 49026-010 - 11" andar - Sala 1113 - Tel.: (79) 3043-8739 - www.elinicaortorned.com  p. 22



CS C6 

Teste 1Pto. 
estira 

Axilar, 

Tempo, 
ais 

Área. 
mVxms 

Arnpl., Dur, 
mV ms 

direita, Deltóide, 
1 	IPonto de Erb 	E 	o 	5,72 11,3 
direita, Abdutor curto do polegar Mediano, c641 

3,7 9,1 6.04 32,6 
7,3 8,8 6,72 32,6 
9,0 3,8 7,12 48,7 

161 	103 	1170 

33 0,2 80 
33 
33 

0,2 
0,2 

210 
100 

3,56 
1,72 

59,0 
58.1 

cotovelo 
	L  terço inferior do braço 
VC sensitiva 

6 	!punho 

Teste 1Ptos. de estim. Lat., !Amo', IDur, Arca, Estim„ IEstim, IDist, ¡Tempo, IVel., 
 	(captação) 	1ms W 	ris nV x s mA 	ais 	mm ms 	m/s direita, n. Uinar V dedo 

7 	Ji 	 12,6 137.7 11,7 131,9 132 
EMG Interferência-.  
direita, Deltóide, Axilar, CS C6  
direita, Bíceps braquial, Músculo-cutãneo, CS C6  
direita, Triceps, Radial, c6 C7 CR Ti  
direita, Serrátil anterior, torádco longo, C5-C7 ca  

7 	1punho 	12,0 156,9 1,5 144,5 128 
direita, n. Mediano 111 dedo 

10,1 1120 12,04 /58,8 

10,1 1140 12.56 154,7  

Neurosoft 

1 

Laudo do exame 
Paciente: SANDRO MENDONCA DOS SANTOS, - 
Data: sexta-feira, 12 de abri de 2019 
VC motora 

VC motora 
direita, Deltóides  Axilar, C5 C6 

4 ms 400 p11 

Parâmetros onda-M (amplitude: ,pico negativo)  
t4 'Captação 

direita, Deltóide. Axilar, CS C6  
1 	/direita, 

Ponto de estimulação Dist, 
mm 

Lat, 
ais 

Lat. 
nom, 
ms 

Ampl, 
mV 

Ampl. 
norrn, 
mV 

Vel, 
m/s 

Vel. 
norm, 
m/s 

Deltóide, Axilar, C5 C6 1Ponto de Erb 1170 18,8 14,4 10.5 	6,0 

VC motora 

djrgic, Abdutor curto do Dolegar, Mediano,41 
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2 
33 mA 0,2 ms. 1 Hz 
suicido 

33 mA 02 ms. 1 Hz 
terço inteiro do braço 

2-3 cotovelo - terço inferior do braço 

Latência residual e PDF  

    

Lat. 
res. 

MS 

2,36 

Norm. 
LR. 
ms 

1,8 

Desv. 
LR, 

(N) 

Fator 
Prox.-
dist 

0,986 

  

    

7.5 ms 10 mv 

33 mil. 0.2 ms. 1 Ft 
punho 

Parâmetros onda-M (amplitude: ,pico negativo) 
N Captação 

direita, Abdutor curto do polegar, Mediano c641 
direita. Abdutor curto do 
polegar, Mediano, c6-t1  

1 punho 

Ponto de estimulação Dist, 	Lat, Lat 	Ampl., Ampl. Vel, Vel, 
mm 	ms nonn, mV norm, m/s norm. 

MS 	 MV 	mis  

80 3,7 9.1 5,8 

2 direita, Abdutor curto do 
polegar, Mediano, c6-t1  

direita, Abdutor curto do 
polegar, Mediano, c6-tt  

cotovelo 

terço inferior do braço 

210 7,3 8,8 5,8 59,0 60,0 

100 9,0 13,8 5,8 58,1 60,0 

VC motora  
N (Nome do 

segmento 

1-2 punho - cotovelo 

Vel, 
m/s 

59,0 

Sal 

Dist, 
!UM 

210 
100 

Tempo, 
MS 

3,56 
1,72 

Vet 

norrn. 
rrVs 
60,0 
60.0 

Vel. 
dev, 

(N) 
04) 

VC sensitiva 
AntodrOmico 
direita, n. Ulnar V dedo 

direita. n. Mediano III dedo 

2,5 ms 40 µV 

    

nuk ms, Hz 
cunho 
Omita O. Unar v dedo 
direita 
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Análise amplitudes-tums (250 ms) 

2.400 
2.200 
2.000 
1.800 
1.600 

1.200 
1.000 

800 
600 
400 
200 

O 
0 	200 400 600 800 1.000 1200 

Frequëncia tunas, lis 

A
m

p l
itu

de
  tu

rn
s,

  I
A

/ 
Potencial de ação nervoso (am•litude: pico negativo) 
IN Pto. 	Dist, 	Lat., Ampl., Vai., 

Estim. mm ms µV m/s 

direita, n. Ulnar V dedo 
1 punho 	120 	2,0 56,9 158,8 60.0 	(PI) 
direita, n. Mediano III dedo  

Vai. 
norm, 
m/s 

Vet. 
dev., 

2 

VC sensitiva  
!140 12,6 137,7 154,7 160,0 1(N) 

N Nome do 
segmento 

Dia, 
mm 

Tempo, 
ms 

Vela  
m/s 

Vai. 
norm, 
m/s 

Vet. 
dev., 
% 

Velocity 
incrern. 
% 

1  punho 120 2,04 58,8 60,0 (P4) 
2 1 140 2,56 54,7 60,0 (N) 

Interferência 
direita, Deltóide, Axilar. C5 C6 

20 ms 40 pV 

Análise am litudes- 
Curva Max 

i 	
ampl., 
i.t14 

Ampl. 
média., 
µV 

Ampt 
Total 
mV/s 

Freg. 
média, 
1/s 

Ampl./ 
(reg., 
J.11/xs 

MAC 
índex, 
mV/s LI 	1360 189 16,7 91,2 2,08 

Interferência 

direita, Biceos braquial, Músculo-cutâneo. C5 C6 

p. 25



26 rt-ts 43 lel 

• 

2 p",r8„..105,fra".~4\gb"""e1NN)Ner350,9„, 

Análise amplitudes- 
Curva Max 

ampl, 
µV 

Ampl. 
média, 
µV 

Ampl. 
Total 
mV/s 

Freq. 
média, 
lis 

Ampl./ 
freq, 
µVxs 

MAC 
index, 
mV/s 

2 58.9 O O O 

Análise amplitudes-turns (250 ms) 

- ----1------i------E---1---L ...... 
..... 

t- 	. 
f. 

--. 
_4-_ f 

--4. 

71-  
. 

• . 
. 

, 

1 

z ;  

.. , t t_  

I- 

r" 
200 400 600 800 1.000 1.200 

Frequência tuas, lis 

Interferência 

direita, Triceos. Radial c6 C7 C8 Ti 

A
m

pl
itu

de
  t
u
r n

s,
  I
N

 

2.400 
2.200 
2.000 
1.800 
1.600 
1.400 
1.200 
1.000 

800 
600 
400• 
200 

o 
 

 

20 nts 40 pV 
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1184 f477 	121.2 159.9 7,97 

Análise amplitudes-turnS (250 mS) 
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Ampl. 
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Total 
mV/s 
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Ampl./ 
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stVxs 

MAC 

index. 
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É 

RELATÓRIO ESPECIALIZADo 
Avaliação de perdafuncional e Invalidez permanente, pós tratamento das vitimas de acidente do trânsito. 

Número do sinistro Ag e). anfie,s76.o.cacti 
Nome do paciente: Lfrene,tt78J053-401~,e 5 Data de nascimento:e/a?  / "Ç' 

Data do inicio do tratamento /Acidente 	/eAci77/7  

1 - Diagnóstico / Causas básicas: 

4~3  Maer52 45e/9 ire.* dtr ~C); 7,2ee 0e0 faaetr5 eenrec.,' 

Aroc,7.14. ti~ e; 	" 	 e; ~ e( get,r4 

Ait %e 5 3 /71.2"  44-A41, 	 aeers-ar ote et 

/(~ 9A;?"-/;) 	0~5 ./(15~6e~e  

g itnC& 	 4j9a,repti• dertegc19b1  

~7-'' - We.-2  ~/dfig r 

2 	Data / Tratamento Realizado: 

227 ~F. 
liegor4? id~P-A9 	oter~12 ater 4vo 

e2ç,4%>/?/-7‹ et, 00:#0,eran 

atér  kffr, -4 2/. 2-97,-;e4, ~49fl2,-)  a, • (ff,  ra  

etkri~ \.1: aree 1(1,  Cai 
"Vc,Sae»Pee9 

~..r.QcA-We• 

3 - Data / Exames Complementares / Resultados: 

2Sestn 
teicc 	 te2drÃ,cc ifr-staa-e~ 

~6._ 4,  
A-1/774  6-4/ Se, da_- ~-04,-Q,  

/ca• 

21-1  fi2om'. Roe itnoapto Teixeira CRM 1450 matoiogka 

Data 
	 Assinatura e Carimbo 
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Nome do Médico 
Renato Teixeira N'doRM 1450 Fone: (079) 3211-5368 

En— 
Rua Itaporanga, Bairro Getulio Vargas Cidade  Aracaju Estado Sergipe Número 

598 

Assinatura e Carimbo 

CRM 145° 
mato‘ogia Renato 

ortoP 

Hospitais / Serviços / Prestou atendimento: 

aleAdig- fr /17-?"-~7> /742at Aftw  

9~4:11~2° 4,05ze, 

5 - Descrição das perdas funcional / Invalidez permanente / Pós-tratamento realizados: 

Asià,drlai (-922 Ã.ne~9c de4~, 
seiR cége,4i/ferj. 

Ad,i2 4r5a,  /07-54 Seri~ //,;cc Q Seenn 

#49172,6~ ' (49 07/- 

fr ,4rie/4 •1  47-6   

4  72 -~'7  ge- -e' d se 	10 4  • .6) 

e 7) ,zne14 ea A ot atic   

arta L202\58 

/41~Ã "670'4 	 4fresse2.. 401ard~4 

6- Alta definitiva do tratamento: 	/ 	/ 	. 

7 - Data do Exame do Paciente 

8- Segue Exame Mexo . 	9A-2,, 
.&~ ato-0901~45fer I1I/-1 
7tat ~te .",404giqec 

9 - Médico responsável pela avaliação após análise da documentação do primeiro atendimento médico / 
Internação hospitalar / Histórico do paciente / Exame Fisico / Exames Complementares: 

Atenção: As sequelas das lesões sofridas só poderam ser determinadas após decorridos 60, 90, 
180... 1 ano ou mais tempo da alta definitiva 

Er u a 5. ! 	1 	 
Data 

2  I Consultório de Ortopedia e Traumatologia Dr. Renato Teixeira. 
Rua Itaporanga, 598- CEP: 49055-330, Aracaju - 5E, Telefones: (079) 3211-5368 / 9817-5139 / 8848-2270 

eào »205- • 
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Em caso de dúvidas, acesse o nosso site www.seguradoralider.com.br. Para consultar o

andamento do seu processo ligue para a Central de Atendimento, de segunda a sexta-feira,

das 8h às 20h, nos telefones 4020-1596 (Regiões Metropolitanas) ou 0800 022 12 04 (Outras

Regiões). Para reclamações e sugestões, entre em contato com o SAC, 24 horas por dia, no

telefone 0800 022 81 89. Para pessoas com deficiência auditiva, ligue para 0800 022 12 06.

Tenha em mãos o número do seu pedido do Seguro DPVAT e o CPF da vítima.

Rio de Janeiro, 27 de Dezembro de 2019

Nº do Pedido do
Seguro DPVAT: 3190656906 Vítima: SANDRO MENDONCA DOS SANTOS

Data do Acidente: 21/01/2018 Cobertura: INVALIDEZ

Assunto: PAGAMENTO DE INDENIZAÇÃO

Senhor(a), SANDRO MENDONCA DOS SANTOS

Informamos que o pagamento da indenização do Seguro DPVAT foi efetuado de acordo com as

informações abaixo:

Multa: R$ 0,00
Juros: R$ 0,00
Total creditado: R$ 1.687,50

Dano Pessoal: Perda completa da mobilidade de um dos ombros

25%
Graduação: Em grau médio 50%
% Invalidez Permanente DPVAT: (50% de 25%) 12,50%
Valor a indenizar: 12,50% x 13.500,00 = R$ 1.687,50

Recebedor: SANDRO MENDONCA DOS SANTOS

Valor: R$ 1.687,50

Banco: 004

Agência: 00000051

Conta: 000000000818-8

Tipo: CONTA CORRENTE

NOTA: O percentual final indicado equivale à perda funcional ou anatômica avaliada, e é aplicado sobre o
limite da indenização por Invalidez Permanente que é de R$ 13.500,00.

Uma das coberturas do Seguro DPVAT é o reembolso de despesas médicas e suplementares - DAMS. Caso
existam despesas devidamente comprovadas, decorrentes do mesmo acidente e ainda não solicitadas,
retorne ao mesmo ponto de atendimento onde foram apresentados os documentos do pedido do seguro
DPVAT da cobertura Invalidez Permanente ou acesse o nosso site para maiores informações.

Quer retornar ao mercado de trabalho? Faça parte do Recomeço, programa da Seguradora Líder para

beneficiários do Seguro DPVAT. Cadastre seu currículo e confira vagas de emprego em:

www.seguradoralider.com.br/recomeco.

Atenciosamente,

Seguradora Líder-DPVAT

Estamos aqui para Você
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SINISTRO 3190656906 - Resultado de consulta por beneficiário
 
VÍTIMA SANDRO MENDONCA DOS SANTOS
COBERTURA Invalidez
PONTO DE ATENDIMENTO RECEPTOR DO PEDIDO DE INDENIZAÇÃO FREITAS
CORRETORA E SEGUROS EIRELI 
BENEFICIÁRIO SANDRO MENDONCA DOS SANTOS
CPF/CNPJ: 06284003579

Posição em 27-01-2020 13:28:00 
O pedido de indenização do Seguro DPVAT foi concluído com a liberação do pagamento
para a conta indicada pelo beneficiário.
Data do Pagamento: XX/XX/XXXX
Valor da Indenização: R$00.000,00
Juros e Correção: R$00.000,00
Valor Total: R$00.000,00 

Data do Pagamento Valor da Indenização Juros e Correção Valor Total

20/12/2019   R$ 1.687,50 R$ 0,00 R$ 1.687,50
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 PEDRA MOLE/COMARCA DE FREI PAULO DA COMARCA DE PEDRA MOLE

Praça João Lucas de Santana c/ Rua Projetada II, Bairro Centro, Pedra Mole/SE, CEP 49512000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

 

PROCESSO:

  202068200070

 

DATA:

  14/04/2020

 

MOVIMENTO:

  Ato Ordinatório

 

DESCRIÇÃO:

  Fazer conclusão

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 PEDRA MOLE/COMARCA DE FREI PAULO DA COMARCA DE PEDRA MOLE

Praça João Lucas de Santana c/ Rua Projetada II, Bairro Centro, Pedra Mole/SE, CEP 49512000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

 

PROCESSO:

  202068200070

 

DATA:

  15/04/2020

 

MOVIMENTO:

  Conclusão

 

DESCRIÇÃO:

  ao juiz</br>{Via Movimentação em Lote nº 202000038}

 

LOCALIZAÇÃO:

  Juiz

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 PEDRA MOLE/COMARCA DE FREI PAULO DA COMARCA DE PEDRA MOLE

Praça João Lucas de Santana c/ Rua Projetada II, Bairro Centro, Pedra Mole/SE, CEP 49512000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

 

PROCESSO:

  202068200070

 

DATA:

  16/04/2020

 

MOVIMENTO:

  Despacho

 

DESCRIÇÃO:

  Defiro os benefícios da gratuidade judiciária pleiteados na inicial, o que o faço com supedâneo no art. 5º, LXXIV da

CF e art. 98, do NCPC Considerando que em demandas semelhantes não houve autocomposição, reputo

despicienda a designação de audiência inaugural. Assim sendo, cite-se o réu para, querendo, oferecer contestação,

no prazo de 15 (quinze) dias, sob pena de revelia, nos termos do art. 344, NCPC.Em havendo apenas contestação,

se levantadas preliminares (art. 337, NCPC), manifeste-se a parte autora em 15 (quinze) dias, inclusive acerca de

eventual alegação de fato impeditivo, modificativo ou extintivo de seu direito, bem como sobre os documentos

apresentados (art. 341 e art. 437, NCPC).Se houver juntada de novos documentos com a réplica, vista à parte

requerida por 15 (quinze) dias (art. 437, §1º, NCPC).Cumpra-se.Frei Paulo/SE, 16/04/2020.

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Sim
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Poder Judiciário do Estado de Sergipe
Pedra Mole/Comarca de Frei Paulo

Nº Processo 202068200070 - Número Único: 0000070-56.2020.8.25.0030
Autor: SANDRO MENDONÇA DOS SANTOS
Réu: SEG LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT

Movimento: Despacho >> Mero Expediente

DESPACHO

Defiro os benefícios da gratuidade judiciária pleiteados na inicial, o que o faço com
supedâneo no art. 5º, LXXIV da CF e art. 98, do NCPC 

Considerando que em demandas semelhantes não houve autocomposição, reputo
despicienda a designação de audiência inaugural. Assim sendo, cite-se o réu para,
querendo, oferecer contestação, no prazo de 15 (quinze) dias, sob pena de revelia,
nos termos do art. 344, NCPC.

Em havendo apenas contestação, se levantadas preliminares (art. 337, NCPC),
manifeste-se a parte autora em 15 (quinze) dias, inclusive acerca de eventual
alegação de fato impeditivo, modificativo ou extintivo de seu direito, bem como sobre
os documentos apresentados (art. 341 e art. 437, NCPC).

Se houver juntada de novos documentos com a réplica, vista à parte requerida por
15 (quinze) dias (art. 437, §1º, NCPC).

Cumpra-se.

Frei Paulo/SE, 16/04/2020.

Documento assinado eletronicamente por CARLOS RODRIGO DE MORAES
,LISBOA, Juiz(a) de Pedra Mole/Comarca de Frei Paulo, em 16/04/2020, às 10:08:33

conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A conferência da  está disponível no endereço eletrônicoautenticidade do documento
www.tjse.jus.br/portal/servicos/judiciais/autenticacao-de-documentos, mediante
preenchimento do número de consulta pública 2020000765472-31.

Conferência em www.tjse.jus.br/portal/servicos/judiciais/autenticacao-de-documentos. Número de Consulta: 2020000765472-31. fl: 1/1
em 16/04/2020 às 10:08:33, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.
Assinado eletronicamente por CARLOS RODRIGO DE MORAES LISBOA, Juiz(a) de Pedra Mole/Comarca de Frei Paulo, 
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 PEDRA MOLE/COMARCA DE FREI PAULO DA COMARCA DE PEDRA MOLE

Praça João Lucas de Santana c/ Rua Projetada II, Bairro Centro, Pedra Mole/SE, CEP 49512000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

 

PROCESSO:

  202068200070

 

DATA:

  16/04/2020

 

MOVIMENTO:

  Ato Ordinatório

 

DESCRIÇÃO:

  PARA O REQUERENTE APRESENTAR EM 05 DIAS, O CEP REFERENTE AO ENDEREÇO DO REQUERIDO, JÁ

QUE O INDICADO NÃO SUPRE A EXIGÊNCIA DO SISTEMA

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Sim
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 PEDRA MOLE/COMARCA DE FREI PAULO DA COMARCA DE PEDRA MOLE

Praça João Lucas de Santana c/ Rua Projetada II, Bairro Centro, Pedra Mole/SE, CEP 49512000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

 

PROCESSO:

  202068200070

 

DATA:

  28/04/2020

 

MOVIMENTO:

  Juntada

 

DESCRIÇÃO:

  Juntada de Outras Petições realizada nesta data. {Movimento Gerado pelo Advogado: ELTON SOARES DIAS -

10289}

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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Travessa Guaporé, nº 889, América  
Aracaju/SE CEP nº 49080-270 

EXCELENTÍSSIMO (A) SENHOR (A) DOUTOR (A) JUIZ (A) DE DIREITO DE 
PEDRA MOLE/COMARCA DE FREI PAULO/SE. 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

Processo nº: 202068200070 
 
SANDRO MENDONÇA DOS SANTOS, devidamente 

qualificado nos autos identificada em epígrafe, que move em face da 
SEGURADORA LÍDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT S/A também 
já qualificada, vem, por conduto de seu advogado subscritor, ante a presença de 
Vossa Excelência, após tomar ciência do despacho datado 16/04/2020, expor e 
requerer o que segue:  

 
O Requerente foi intimado para apresentar o CEP do seu 

endereço, para isso, fez pesquisa junto ao site dos Correios e não encontrou um 
CEP especifico para a rua onde fica a sua residência, conforme vemos na consultar 
ao site aqui colacionada.  

 
Diante disso, requer que as citações sejam enviadas no 

endereço informado na Inicial e constante no comprovante de residência anexado 
aos autos com a Exordial, uma vez que o Requerente recebe as correspondências 
sem nenhum problema em sua residência apenas utilizando os dados informados.  

 
 
 

J. aos autos. 
 

NESTES TERMOS, 
 

PEDE DEFERIMENTO 
 

Aracaju, 28 de abril de 2020.  
 
 

      ELTON SOARES DIAS  
OAB/SE nº 10.289 
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GuiaMais

Quem Somos

Mapa do Site

Entre em Contato

Ajuda e FAQ

Guias

Descontos GuiaMais

Dicas GuiaMais

Turismo GuiaMais

 
Ferramentas

GuiaMais no seu site

CEP , DDD e DDI

GUIAMAIS  MAPAS

DESCONTOS  TURISMO  DICAS  SERVIÇOS

DIVULGUE SEU NEGÓCIO

CENTRAL DO ANUNCIANTE

 >  r joao moreira siqueira, pedra mole, se

  CEP DDD DDI

Exemplos: "Av. Paulista, São Paulo, SP" ou "01311-000".

LOGRADOURO BAIRRO CEP

Rua João Moreira Siqueira Centro, Pedra Mole, SE 49512-000

Anúncio www.portalcurso.com.br/cursoonline ▼

Curso Pedras Veja - pedras Consulte Já
pedras Consulte Agora, Faça Sua Inscrição Não Perca!

Para sua empresa

Divulgue seu negócio

Mídia Kit

Seja um representante

Crie seu site

Cadastre sua empresa

Para anunciante

Central do Anunciante

Termos Gerais

r joao moreira siqueira, pedra mole, se 
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 PEDRA MOLE/COMARCA DE FREI PAULO DA COMARCA DE PEDRA MOLE

Praça João Lucas de Santana c/ Rua Projetada II, Bairro Centro, Pedra Mole/SE, CEP 49512000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

 

PROCESSO:

  202068200070

 

DATA:

  29/04/2020

 

MOVIMENTO:

  Ato Ordinatório

 

DESCRIÇÃO:

  Reiteração de ato ordinatório, para o requente apresentar em 05 dias cep do endereço do requerido objetivando

expedição de mandado citatório

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Sim

p. 41



Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 PEDRA MOLE/COMARCA DE FREI PAULO DA COMARCA DE PEDRA MOLE

Praça João Lucas de Santana c/ Rua Projetada II, Bairro Centro, Pedra Mole/SE, CEP 49512000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

 

PROCESSO:

  202068200070

 

DATA:

  30/04/2020

 

MOVIMENTO:

  Juntada

 

DESCRIÇÃO:

  Juntada de Outras Petições realizada nesta data. {Movimento Gerado pelo Advogado: ELTON SOARES DIAS -

10289}

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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Travessa Guaporé, nº 889, América  
Aracaju/SE CEP nº 49080-270 

EXCELENTÍSSIMO (A) SENHOR (A) DOUTOR (A) JUIZ (A) DE DIREITO DE 
PEDRA MOLE/COMARCA DE FREI PAULO/SE. 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

Processo nº: 202068200070 
 
SANDRO MENDONÇA DOS SANTOS, devidamente 

qualificado nos autos identificada em epígrafe, que move em face da 
SEGURADORA LÍDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT S/A também 
já qualificada, vem, por conduto de seu advogado subscritor, ante a presença de 
Vossa Excelência, após tomar ciência do despacho datado 16/04/2020, expor e 
requerer o que segue:  

 
O Requerente em petição anteriormente protocolada, 

informou que a não há CEP especifico para a Rua onde reside o Requerente, ainda 
assim, foi intimado novamente acerca da reiteração o ato ordinatório anteriormente 
prolatado nos autos.  

O Requerente reside com seu pai, e pediu um 
comprovante de residência no nome deste, como vemos no comprovante de 
residência que esta no nome de seu pai, talão de Energia, não há CEP especifico 
para a rua onde reside o Requerente e sua família.  

 
Afim de comprovar isso requer a juntada da pesquisa 

feita internet, sobre os CEP de todas as ruas do centro da cidade de Pedra Mole/SE, 
e como vemos, não há CEP especifico para nenhuma das ruas do centro da cidade. 

 
 

J. aos autos. 
 

NESTES TERMOS, 
 

PEDE DEFERIMENTO 
 

Aracaju, 30 de abril de 2020.  
 
 

      ELTON SOARES DIAS  
OAB/SE nº 10.289 
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  GUIAMAIS  MAPAS

DESCONTOS  TURISMO  DICAS  SERVIÇOS

DIVULGUE SEU NEGÓCIO

CENTRAL DO ANUNCIANTE

 >  pedra mole, se

  CEP DDD DDI

Exemplos: "Av. Paulista, São Paulo, SP" ou "01311-000".

LOGRADOURO BAIRRO CEP

, Pedra Mole, SE 49512-000

Rua Augusto Franco Centro, Pedra Mole, SE 49512-000

Rua B Centro, Pedra Mole, SE 49512-000

Rua Bon�m Centro, Pedra Mole, SE 49512-000

Rua Capitão José Florêncio Centro, Pedra Mole, SE 49512-000

Rua Enoque Alves Araújo Centro, Pedra Mole, SE 49512-000

Rua Genes Gomes da Cunha Centro, Pedra Mole, SE 49512-000

Avenida Governador João Alves Filho Centro, Pedra Mole, SE 49512-000

Povoação Gravatá Centro, Pedra Mole, SE 49512-000

Rua José Emídio C Filho Centro, Pedra Mole, SE 49512-000

Rua José Florêncio Centro, Pedra Mole, SE 49512-000

Rua José Rosendo Santos Centro, Pedra Mole, SE 49512-000

Rua João José Carvalho Centro, Pedra Mole, SE 49512-000

Praça João Lucas de Santana Centro, Pedra Mole, SE 49512-000

Rua João Lucas de Santana Centro, Pedra Mole, SE 49512-000

Rua João Moreira Siqueira Centro, Pedra Mole, SE 49512-000

Rua Pecuarista Genis Gomes Cunha Centro, Pedra Mole, SE 49512-000

pedra mole, se 
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Ajuda e FAQ
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Descontos GuiaMais

Dicas GuiaMais

Turismo GuiaMais

 
Ferramentas

GuiaMais no seu site

CEP , DDD e DDI

LOGRADOURO BAIRRO CEP

Fazenda Pedra Mole Centro, Pedra Mole, SE 49512-000

Avenida Professor Nicodemos C
Falcão

Centro, Pedra Mole, SE 49512-000

Rua Capitão José Florencio, s/n Centro, Pedra Mole, SE 49512-970

Rodovia SE-212 Centro, Pedra Mole, SE 49512-000

Rua Vera Lúcia Siqueira Centro, Pedra Mole, SE 49512-000

Praça dos Estudantes , Pedra Mole, SE 49512-000

Praça dos Estudantes Centro, Pedra Mole, SE 49512-000
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Areia, Argila, Pedras e Mais - Leroy Merlin
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Divulgue seu negócio

Mídia Kit

Seja um representante

Crie seu site
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Central do Anunciante

Termos Gerais

Aviso de Fraude
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 PEDRA MOLE/COMARCA DE FREI PAULO DA COMARCA DE PEDRA MOLE

Praça João Lucas de Santana c/ Rua Projetada II, Bairro Centro, Pedra Mole/SE, CEP 49512000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

 

PROCESSO:

  202068200070

 

DATA:

  04/05/2020

 

MOVIMENTO:

  Ato Ordinatório

 

DESCRIÇÃO:

  202068200322SEG LIDER CONSORCIO SEGURO DPVAT - Aguardar cumprimento

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 PEDRA MOLE/COMARCA DE FREI PAULO DA COMARCA DE PEDRA MOLE

Praça João Lucas de Santana c/ Rua Projetada II, Bairro Centro, Pedra Mole/SE, CEP 49512000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

 

PROCESSO:

  202068200070

 

DATA:

  04/05/2020

 

MOVIMENTO:

  Expedição de Documento

 

DESCRIÇÃO:

  Mandado de número 202068200322 do tipo CARTA CITAÇÃO PROCEDIMENTO COMUM SEM AUDIÊNCIA

[TM4205,MD2372] <br/><br/> {Destinatário(a): SEG LIDER CONSORCIO SEGURO DPVAT}

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SERGIPE
Pedra Mole/Comarca de Frei Paulo
Travessa Coronel Cassimiro, 79
Bairro - CENTRO   Cidade - Frei Paulo 
Cep - 49514000    Telefone - (79)3447-1336

Normal(Justiça Gratuita)

202068200322

PROCESSO: 202068200070 (Eletrônico)

NÚMERO ÚNICO: 0000070-56.2020.8.25.0030

NATUREZA: Procedimento Comum Cível

REQUERENTE: SANDRO MENDONÇA DOS SANTOS

REQUERIDO: SEG LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT

CARTA DE CITAÇÃO

Prezado(a) Senhor(a),

Através da presente, fica Vossa Senhoria , por todo o conteúdo da petição inicial, deCITADO(A)
cópia em anexo, parte integrante desta, para, querendo: 1) Integrar a relação processual, nos termos do art.
238 e seguintes do CPC; 2) Apresentar contestação no prazo de 15 (quinze) dias, conforme determinado no
art. 335 e seguintes do CPC, sob pena de revelia, além de presumidas como verdadeiras as alegações de fato
apresentadas pela parte autora (art. 344 do CPC); 

 Finalidade: Responder em 15 (quinze) dias.

 Despacho: Defiro os benefícios da gratuidade judiciária pleiteados na inicial, o que o faço com supedâneo no
art. 5º, LXXIV da CF e art. 98, do NCPC Considerando que em demandas semelhantes não houve
autocomposição, reputo despicienda a designação de audiência inaugural. Assim sendo, cite-se o réu para,
querendo, oferecer contestação, no prazo de 15 (quinze) dias, sob pena de revelia, nos termos do art. 344,
NCPC. Em havendo apenas contestação, se levantadas preliminares (art. 337, NCPC), manifeste-se a parte
autora em 15 (quinze) dias, inclusive acerca de eventual alegação de fato impeditivo, modificativo ou extintivo
de seu direito, bem como sobre os documentos apresentados (art. 341 e art. 437, NCPC). Se houver juntada de
novos documentos com a réplica, vista à parte requerida por 15 (quinze) dias (art. 437, §1º, NCPC).
Cumpra-se. Frei Paulo/SE, 16/04/2020.

Atenciosamente,

Ilmº (a) Sr(a)
 SEG LIDER CONSORCIO SEGURO DPVATNome            :
 Rua Senador Dantas, , 74Residência    :
 CentroBairro            :
 20031205            Cep               :
   Cidade           : Rio de Janeiro - RJ  - RJ                           

[TM4205, MD2372]

 

Documento assinado eletronicamente por VERA LUCIA PEREIRA DE SANTANA,
Escrivão/Chefe de Secretaria/Secretário/Subsecretário de Pedra Mole/Comarca de Frei

, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.Paulo, em 04/05/2020, às 11:38:10
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Conferência em www.tjse.jus.br/portal/servicos/judiciais/autenticacao-de-documentos. Número de Consulta: 2020000836175-46. fl: 1/2
em 04/05/2020 às 11:38:10, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.
Assinado eletronicamente por VERA LUCIA PEREIRA DE SANTANA, Escrivão/Chefe de Secretaria/Secretário/Subsecretário de Pedra Mole/Comarca de Frei Paulo, 
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A conferência da  está disponível no endereço eletrônicoautenticidade do documento
www.tjse.jus.br/portal/servicos/judiciais/autenticacao-de-documentos, mediante preenchimento
do número de consulta pública 2020000836175-46.
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Conferência em www.tjse.jus.br/portal/servicos/judiciais/autenticacao-de-documentos. Número de Consulta: 2020000836175-46. fl: 2/2
em 04/05/2020 às 11:38:10, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 PEDRA MOLE/COMARCA DE FREI PAULO DA COMARCA DE PEDRA MOLE

Praça João Lucas de Santana c/ Rua Projetada II, Bairro Centro, Pedra Mole/SE, CEP 49512000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

 

PROCESSO:

  202068200070

 

DATA:

  27/05/2020

 

MOVIMENTO:

  Juntada

 

DESCRIÇÃO:

  Aviso de Recebimento de AR Digital n° 202068200322, conforme arquivo em anexo. Objetivo: Atingido<br/><br/>

{Destinatário(a): SEG LIDER CONSORCIO SEGURO DPVAT}

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 PEDRA MOLE/COMARCA DE FREI PAULO DA COMARCA DE PEDRA MOLE

Praça João Lucas de Santana c/ Rua Projetada II, Bairro Centro, Pedra Mole/SE, CEP 49512000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

 

PROCESSO:

  202068200070

 

DATA:

  29/05/2020

 

MOVIMENTO:

  Juntada

 

DESCRIÇÃO:

  Juntada de Petição Avulsa do Advogado/Procurador/Defensor/Promotor KELLY CHRYSTIAN SILVA MENENDEZ

(2592-SE) ao processo eletrônico. Protocolizado sob nº 20200528230405495 às 23:04 em 28/05/2020.

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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2722605- C3/ 2020-02004/ INVALIDEZ 

 
  

EXMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA ÚNICA VARA CÍVEL DA COMARCA DE FREI PAULO/SE 

  

 

 

 

Processo: 202068200070 

SÚMULA 474 STJ: “A indenização do seguro 

DPVAT, em caso de invalidez parcial do 

beneficiário, será paga de forma proporcional ao 

grau de invalidez." 

  

  

SEGURADORA LIDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT S.A., com sede na cidade do Rio 

de Janeiro/RJ, à Rua Senador Dantas, nº 74, 5º andar, inscrita no CNPJ sob nº 09.248.608/0001-04, neste ato 

representado por seus advogados que esta subscrevem nos autos da AÇÃO DE COBRANÇA DO SEGURO DPVAT, 

que lhe promove SANDRO MENDONCA DOS SANTOS, em trâmite perante este Douto Juízo, vem, mui 

respeitosamente, à presença de Vossa Excelência, apresentar 

C O N T E S T A Ç Ã O 

Consoante às razões de fato e de direito que passa a expor 

BREVE SÍNTESE DA DEMANDA 

Alega a parte Autora em sua peça vestibular que foi vítima de acidente automobilístico na data de 21/01/2018, 

restando permanentemente inválida.  

Destaca-se que a parte apenas procedeu com o registro na Delegacia de Polícia na data 18/04/2018. 

Cumpre esclarecer que após a devida análise da documentação apresentada a Seguradora, o médico perito 

avaliou como incompleta e parcial a lesão acometida pela vítima, o que por certo descaracteriza o pleito de 

indenização integral por seguro obrigatório DPVAT.    

Deste modo, a Ré procedeu com o pagamento da verba indenitária na monta de R$ 1.687,50 (um mil e 

seiscentos e oitenta e sete reais e cinquenta centavos), valor este correspondente ao percentual da invalidez 

parcial e permanente apresentada pela parte Autora em sede administrativa. 
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A pretensão esposada na inicial não merece prosperar, visto que sua argumentação afigura-se totalmente 

contrária à orientação jurisprudencial traçada pelo Superior Tribunal de Justiça, bem como preceitua a 

legislação vigente sobre o DPVAT. É o que se demonstrará em seguida. 

  

PRELIMINARMENTE 

DA TEMPESTIVIDADE 

A Ré apresenta a presente contestação em consonância com regra prevista no art. 218, § 4º do CPC/20151, 

prestigiando os princípios da celeridade, economia processual e boa-fé, pugnando desde já pelo recebimento da 

mesma. 

  

DO DESINTERESSE NA REALIZAÇÃO DA AUDIÊNCIA PRELIMINAR DE CONCILIAÇÃO 

Conforme se observa na exordial, a natureza do pedido do Seguro Obrigatório DPVAT, cujo cerne da questão é a 

suposta invalidez do demandante e o grau da lesão sofrida para fins indenizatórios do referido Seguro. 

Assim, torna-se imprescindível a realização da prova pericial, pois, a Lei do DPVAT prevê graus diferenciados 

referentes à extensão das lesões acometidas pelas vítimas, classificando-as em total ou parcial, esta última 

subdividida em completa e incompleta, em caso de invalidez parcial do beneficiário a indenização será paga de 

forma proporcional ao grau da debilidade sofrida. 

Desse modo, informa que não há interesse na realização da audiência preliminar de conciliação, e, visando 

dirimir as dúvidas existentes sobre a invalidez do autor, requer, se Vossa Excelência assim entender, a 

antecipação da prova pericial nos termos do art. 381, do CPC/20152. 

DO MÉRITO 

DA VALIDADE DO REGISTRO DE OCORRÊNCIA 

Verifica-se Nobre Magistrado que o boletim de ocorrência policial acostado aos autos, trata-se de mera 

certidão, a qual foi comunicada pelo próprio autor, documento este produzido unilateralmente, a conveniência 

do interessado, assim, não tem validade alguma para a presente lide. 

Há de ser considerado que o boletim de ocorrência policial anexo aos autos, somente foi registrado apenas em 

18/04/2018 após 3 MESES da data do alegado acidente noticiado. 

Ademais, o boletim de ocorrência policial foi relatado pelo próprio autor a sua conveniência, sem testemunhas, 

e sem a presença da autoridade competente no local. 

Em análise ao presente feito, verifica-se com estranheza que não foi apresentado Boletim de Ocorrência da data 

do sinistro supostamente ocorrido em 21/01/2018, não podendo ser considerado o registro de ocorrência 

policial apresentado como prova cabal do acidente noticiado nesta demanda. 

 
1[1] Art. 218 - Os atos processuais serão realizados nos prazos prescritos em lei. [...] § 4º - Será considerado tempestivo o ato praticado antes do termo 

inicial do prazo. 

2[1] Art. 381.  A produção antecipada da prova será admitida nos casos em que: II - a prova a ser produzida seja suscetível de viabilizar a autocomposição 

ou outro meio adequado de solução de conflito; 
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Destarte, cabe alertar ao Nobre Julgador que, além de não ter sido apresentado o Registro de ocorrência da 

época do acidente, o comunicante CONVENIENTEMENTE É A VÍTIMA E AUTOR da presente lide o que causa 

grande espanto! 

Ressalta-se ainda o fato de que além de a vítima ser comunicante do suposto acidente, foi elaborado através 

dos fatos narrados pelo mesmo de forma unilateral, sem que nenhuma testemunha ou outro vitimado 

prestassem depoimento. 

Não há justificativa para delonga tão grande, qualquer parente, amigo do autor, poderia ter comunicado o 

acidente a época do sinistro na delegacia competente. 

No caso em apreço, exigir da ré o pagamento da indenização sem a existência de comprovação da veracidade do 

acidente, descaracteriza a atividade definida como seguro. Essa prova documental incumbe à parte Autoral, em 

razão de ser constitutiva do seu direito, de conformidade com o que estabelece o art. 373, I, do NCPC/15. 

Desta forma a Ré requer a IMPROCEDENCIA TOTAL do pedido inicial, com fulcro nos artigos 487, I, do NCPC/15. 

DA AUSÊNCIA DE LAUDO DO IML QUANTIFICANDO A LESÃO - ÔNUS DA PROVA DO AUTOR 

Pode-se observar que a parte autora não apresentou qualquer documento conclusivo no que tange ao direito 

de receber a íntegra do teto indenizatório no que se refere à invalidez de caráter permanente, vez que não 

trouxe aos autos laudo do IML que atenda o disposto no Art. 5º § 5º da Lei 6.194/74, documento imprescindível 

para que se estabeleça o grau de limitação do membro afetado, a fim de quantificar da indenização. 

Com efeito, a parte Autora deixou de juntar aos autos o Laudo do Instituto Médico Legal, furtando-se de provar 

o percentual de invalidez e o grau de redução funcional do membro supostamente afetado, em inobservância 

ao art. 373, I,  CPC3. 

Logo, tendo a parte autora deixado de comprovar suas alegações, impõe-se a improcedência total dos pedidos 

Autorais. 

Caso este não seja o entendimento deste Douto Juízo, prossegue a Ré em suas argumentações apenas por amor 

ao debate. 

DO PAGAMENTO REALIZADO NA ESFERA ADMINISTRATIVA  

É incontroverso na presente demanda que a parte Autora recebeu efetivamente na esfera administrativa o 

pagamento da indenização oriunda do Seguro Obrigatório DPVAT, referente ao sinistro em tela na monta de R$ 

1.687,50 (um mil e seiscentos e oitenta e sete reais e cinquenta centavos), após a regulação do sinistro. 

Ocorre, que durante o processo administrativo a parte foi submetida a perícia e de acordo com avaliação 

médica realizada por dois médicos especializados, sendo um na figura de revisor. 

 
3“APELAÇÃO CÍVEL. AÇÃO DE COBRANÇA DE SEGURO DPVAT. AUSÊNCIA DE PROVA DA INVALIDEZ PERMANENTE. LAUDO INDIRETO DO IML. 

INSUFICIÊNCIA. ÔNUS DA PROVA DO AUTOR. IMPROCEDÊNCIA DO PEDIDO. MANUTENÇÃO DA SENTENÇA. 1 - O pagamento de indenização com base no 

seguro obrigatório se restringe às hipóteses de morte da vítima ou de invalidez permanente, ainda que parcial, além da possibilidade de reembolso por 

despesas médicas que se fizerem necessárias em razão do acidente. 2 - Não se desincumbindo o Autor do ônus de comprovar a invalidez permanente 

decorrente de acidente automobilístico, conforme exigem os artigos 5º da Lei 6.194/74 e 333, I, do Código de Processo Civil, deve ser julgado 

improcedente o pleito indenizatório.” (TJ-MG - AC: 10342120045667001 MG , Relator: José Marcos Vieira, Data de Julgamento: 13/03/2014, Câmaras 

Cíveis / 16ª CÂMARA CÍVEL, Data de Publicação: 24/03/2014) 
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Portanto, é cristalino que o pagamento administrativo realizado encontra-se de acordo com o descrito no laudo 

administrativo, sendo certo que foram utilizados os critérios de fixação de indenização. 

Vale salientar que é usual quando do pagamento da indenização em âmbito administrativo, que o beneficiário 

da verba indenizatória assine documento de quitação, onde se lê que: 

“(...) com o pagamento efetuado dou, plena, rasa, geral, irrevogável e irretratável quitação para mais 

nada reclamar quanto ao sinistro noticiado.” 

Com o procedimento adotado quando do pagamento da indenização, temos caracterizado o ato jurídico 

perfeito e acabado, dando-se quitação geral e irrestrita à Seguradora reguladora do sinistro. 

É de sabença que para que fossem afastados os efeitos da quitação, a parte Autora deveria desconstituí-la 

através da propositura da correspondente ação anulatória, discorrendo os fatos e fundamentos jurídicos para 

inquinar a quitação outorgada de próprio punho pela parte beneficiária, por suposto vício de consentimento, 

dolo ou coação, o que de fato não ocorreu, em perfeita consonância com o artigo 849 do Código Civil. 

Não obstante, a parte autora não formulou pedido algum de anulação do ato jurídico liberatório, cuja validade é 

presumida e somente poderia ser desconstituída por sentença. 

Ademais, temos que a parte Autora poderia, e quiçá deveria ressalvar no referido recibo sua intenção de 

quitação somente quanto ao valor efetivamente recebido, o que por certo não ocorreu. 

Desta forma, a Ré efetuou o pagamento da importância legalmente estabelecida, no caso em apreço, referente 

a monta de R$ 1.687,50 (um mil e seiscentos e oitenta e sete reais e cinquenta centavos), o qual foi aceito pela 

beneficiária legal. 

Ante o exposto, deve o feito deve ser julgado extinto com resolução de mérito, o que se requer com 

fundamento nos art. 487, inciso I, do Código de Processo Civil. 
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DO PAGAMENTO PROPORCIONAL À LESÃO 

Conforme ilação dos documentos acostados pelo requerente, o mesmo foi vítima de acidente ocasionado por 

veículo automotor. 

Ademais, houve pagamento administrativo na razão de R$ 1.687,50 (um mil e seiscentos e oitenta e sete reais 

e cinquenta centavos) 

Mister destacar ao ilustre Magistrado a edição da Medida Provisória nº 451/08, atualmente convertida na Lei nº 

11.945/2009,em vigência desde 15 de dezembro de 2008, que alterou o texto dos arts. 3º e 5º da Lei nº 

6.194/74 em seu art. 31, assim como anexou tabela à aludida Lei, estabelecendo percentuais indenizatórios aos 

danos corporais, subdividindo-os em totais e parciais4. 

Por certo, a mencionada Lei 11.945/09 deverá ser aplicada ao caso concreto, em respeito ao princípio tempus 

regit actum (Art. 6º, §1º, LINDB). 

Recentemente, a Suprema Corte firmou posicionamento sobre a constitucionalidade da inovação legal trazida 

originariamente pela MP 451/08, conforme se verifica no julgamento da ADI 4627/DF. 

Ademais, a jurisprudência é pacífica quanto à necessidade de quantificação, sendo este o entendimento 

consagrado através da Súmula 474, do STJ5. 

Em continuidade, tem-se a aludida Lei prevê graus diferenciados de invalidez permanente, classificando-a em 

total ou parcial, esta última subdividida em completa e incompleta, o que de certo deverá ser observado por 

esse Nobre Magistrado. 

Dentro desse contexto, a Medida Provisória nº 451/2008 (posteriormente convertida na Lei 11.945/09), 

complementando a Lei 6.194/74, especificou em termos objetivos o percentual do valor máximo da indenização 

de acordo com os tipos de invalidez permanente. 

Outrossim, conforme antedito, a referida inovação legal, no art. 3º, §1º, II, da Lei 6.194/74, trouxe a figura da 

invalidez parcial incompleta. Portanto, a fim de dirimir o cerne da questão, qual seja, o percentual indenizável, é 

imprescindível a realização de prova pericial, ocasião em que se verificará se a lesão suportada pelo autor é 

parcial incompleta, apontando sua respectiva repercussão geral. 

Destarte, para se chegar ao valor indenizável devido, na hipótese de invalidez parcial incompleta, devem ser 

observadas duas etapas: 

Identifica-se o tipo de dano corporal segmentar na Tabela, aplicando-se o respectivo percentual de 

perda; e 

 

Sobre o valor encontrado, aplica-se os percentuais de acordo com o grau de repercussão: intensa –  

75%; média – 50%; leve – 25%; e sequela residual – 10%. 

 
4RECURSO CÍVEL. SEGURO DPVAT. AÇÃO DE COBRANÇA. COMPLEMENTAÇÃO DE INDENIZAÇÃO. i) EM CASO DE INVALIDEZ PARCIAL, O PAGAMENTO DO 

SEGURO DPVAT DEVE, POR IGUAL, OBSERVAR A RESPECTIVA PROPORCIONALIDADE. É VÁLIDA A UTILIZAÇÃO DE TABELA PARA REDUÇÃO PROPORCIONAL 

DA INDENIZAÇÃO A SER PAGA POR SEGURO DPVAT, EM SITUAÇÕES DE INVALIDEZ PARCIAL, AINDA QUE O ACIDENTE TENHA OCORRIDO ANTES DA LEI N.º 

11.945/09. ii) INDENIZAÇÃO INDEVIDA. HIPÓTESE EM QUE A PARTE AUTORA NÃO FAZ JUS À COMPLEMENTAÇÃO DA INDENIZAÇÃO, POIS NÃO HOUVE A 

DEMONSTRAÇÃO DE QUE A LESÃO SOFRIDA TENHA SIDO DE MAIOR GRAVIDADE DO QUE A INDENIZADA ADMINISTRATIVAMENTE. iii) APLICAÇÃO DA 

SÚMULA 474 DO SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA. A indenização do seguro DPVAT, em caso de invalidez parcial do beneficiário, será paga de forma 

proporcional ao grau da invalidez. iv) RECURSO CONHECIDO E PROVIDO. SENTENÇA REFORMADA. 

5Súmula 474 | Superior Tribunal de Justiça “A indenização do seguro DPVAT, em caso de invalidez parcial do beneficiário, será paga de forma 

proporcional ao grau da invalidez.” 
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Evidente, pois, inexistir qualquer direito de indenização integral ao Autor, devendo ser respeitada a 

proporcionalidade do grau de invalidez. 

Sendo assim, na hipótese de condenação da seguradora, o valor indenizatório deverá ser apontado após a 

realização de perícia médica, constatando a extensão da lesão do autor, observando-se o método de cálculo 

apresentado em seguida abatido o valor pago na seara administrativa na monta R$ R$ 1.687,50 (um mil e 

seiscentos e oitenta e sete reais e cinquenta centavos). 

 

DA PROVA PERICIAL PARTICULAR – PROVA UNILATERAL 

Conforme se verifica nos autos, o laudo particular colacionado pela parte autora de páginas 28/29, não fornece 

todos os detalhes acerca da lesão sofridas pela mesma, informações estas extremamente necessárias para o 

deslindem da demanda. 

Não restam dúvidas que a apuração do grau de invalidez da vítima seria mais especificada, se fosse realizada 

pelo IML ou por peritos judiciais, por se tratarem de profissionais que possuem experiência a capacitação para 

realização de tais perícias. 

Corroborando com esse entendimento, temos os seguintes julgados: 

“RECURSO DE APELAÇÃO CÍVEL – SEGURO DPVAT – AUSÊNCIA DE LAUDO OFICIAL – RELATÓRIO 

PRODUZIDO POR MÉDICO PARTICULAR – DOCUMENTO UNILATERAL – SENTENÇA ANULADA – 

RECURSO PROVIDO. 

Se a petição inicial foi instruída com laudo técnico firmado por médico particular, é imperiosa a 

cassação da sentença para que os autos retornem ao Juízo de origem e seja produzida nova 

prova, uma vez que a perícia oficial é o único meio capaz de comprovar a existência da alegada 

invalidez permanente. (Ap 35998/2013, DESA. MARIA HELENA GARGAGLIONE PÓVOAS, 

SEGUNDA CÂMARA CÍVEL, TJ MT.  Julgado em 12/02/2014, Publicado no DJE 21/02/2014).” 

 “AÇÃO DE COBRANÇA – DIFERENÇA ENTRE A INDINIZAÇÃO PAGA E AQUELA EFETIVAMENTE 

DEVIDA – INCAPACIDADE PARCIAL – GRAU – PROVA PERICIAL MÉDICA  

1 - De acordo com o enunciado da Súmula nº 474 do C. Superior de Justiça, “A indenização do 

seguro DPVAT, em caso de invalidez parcial do beneficiário, será paga de forma proporcional ao 

grau da invalidez;” 2 - Para apuração do grau de incapacidade e, consequentemente, do valor 

da indenização , imprescindível a realização de perícia médica, sendo que apenas a juntada de 

laudo médico particular não supre tal necessidade. Sentença que deve ser anulada para que 

seja determinada a realização de perícia médica. RECURSO PROVIDO. Sentença anulada. (TJ-SP, 

Relator: Maria Lúcia Pizzotti, data de julgamento: 10/06/2015, 30ª Câmara Cível de Direito 

Privado).” 

Desta forma, a utilização da prova pericial particular não deve ser levada em consideração por V. Exa., uma vez 

que a parte ré não esteve presente, através de seu assistente técnico no momento da referida avaliação, sendo 

certo que a utilização da mesma caracterizaria o cerceamento de defesa, devendo a demanda ser julgada 

improcedente, com base nas fundamentações expostas. 

 DA IMPOSSIBILIDADE DA INVERSÃO DO ÔNUS DA PROVA 

Não há que se falar em inversão do ônus da prova, vez que o seguro DPVAT não se trata de relação de consumo, 

e sim de uma obrigação legal. 
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Assim, não pode a parte autora ser confundida como consumidora, pois, não há qualquer relação de consumo 

entre as partes litigantes, o que gera a inaplicabilidade da inversão do ônus da prova, característica do Código 

de Defesa do Consumidor. 

Neste sentido é o recente entendimento firmado pelos Tribunais pátrios6, ratificando o descabimento da 

inversão do ônus da prova com base na aplicação do Código de Defesa do Consumidor. 

Sendo assim, por se tratar de prova essencial dos fatos constitutivos da pretensão autoral, deverá o ônus da 

prova ser custeado pela parte autora, como determina o art. 373, I do CPC. 

DA FALTA DE CARACTERIZAÇÃO DO DANO MORAL 

No instituto da responsabilidade civil, a obrigação de indenizar está diretamente vinculada à comprovação real 

do dano, como regra mínima de convivência, o que não se verifica no caso em concreto. 

Em que pese à parte autora alegar que faria ainda jus ao recebimento de indenização por danos morais, não há 

nos autos qualquer prova de que a parte autora ter sido acometida de abalo capaz de justificar a formulação do 

pedido de danos morais, o que dificulta até mesmo a formulação da defesa. 

Nesse passo, à guisa de ilustração, faz-se remissão à lição do mestre CAIO MÁRIO DA SILVA PEREIRA, sobre o 

dano hipotético7. 

Ainda que ilícito houvesse nem assim poderia a parte autora pretender indenizações, pela evidência de que suas 

consequências, no caso, não tiveram magnitude suficiente para caracterizar tecnicamente dano moral, 

conforme os precedentes pátrios8. 

De fato, sentimentos como descontentamento, aborrecimento e inconformismo não podem ser confundidos 

com o dano moral.  

Entendimento contrário ao aqui defendido implicaria inferir que, doravante, o vencido sempre terá de indenizar 

ao outro litigante um “dano moral” que o mesmo sofrera à conta do simples “transtorno” de haver utilizado a 

via judicial com vistas à satisfação do seu direito!   Enfim, o dano moral seria uma consequência “direta” do 

inadimplemento da dívida e da propositura de uma ação judicial tencionando cobrá-la! 

A Ré não praticou ofensa de qualquer gravidade e repercussão capaz de caracterizar o dano moral, que não 

basta ser alegado; precisa ser provado e comprovado. 
 

6“PROCESSO CIVIL. AÇÃO DE COBRANÇA DE SEGURO DPVAT. PRELIMINAR DE FALTA DE INTERESSE DE AGIR NÃO APRECIADA PELO JUÍZO A QUO. 

IMPOSSIBILIDADE DE APRECIAÇÃO PELA INSTÂNCIA REVISORA. INVERSÃO DO ÔNUS DA PROVA, COM BASE NO CÓDIGO DE DEFESA DO CONSUMIDOR. 

INAPLICABILIDADE DO DIPLOMA LEGAL CONSUMERISTA ÀS RELAÇÕES DE SEGURO OBRIGATÓRIO. Agravo de Instrumento interposto de decisão que em 

ação de cobrança do seguro obrigatório DPVAT deferiu a inversão do ônus da prova. 1. Preliminar de ausência de interesse de agir não enfrentada pelo 

juízo a quo impede o exame pela instância revisora, sob pena de supressão de instância. 2. A contratação compulsória do seguro obrigatório DPVAT 

afasta a natureza consumerista da relação jurídica entre seguradora e segurado, e impossibilita a decretação da inversão do ônus da prova com base 

no artigo 6º,VIII, da Lei nº 8078/90. 3. Recurso a que se dá provimento, com base no artigo 557 § 1º-A do Código de Processo Civil, para afastar a 

inversão do ônus da prova decorrente da aplicação do Código de Defesa do Consumidor.”(TJ-RJ - AI: 00612946320148190000 RJ 0061294-

63.2014.8.19.0000, Relator: DES. FERNANDO FOCH DE LEMOS ARIGONY DA SILVA, Data de Julgamento: 12/01/2015, TERCEIRA CAMARA CIVEL, Data de 

Publicação: 16/01/2015).  

7“É claro, então, que se a ação se fundar em mero dano hipotético, não cabe reparação” (in Responsabilidade Civil, Forense, 5ª ed., página 42). 

8“AÇÃO DE COBRANÇA CUMULADA COM INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS. SEGURO OBRIGATÓRIO - DPVAT. ACIDENTE DE TRÂNSITO. REEMBOLSO DE 

DESPESAS MÉDICO - HOSPITALARES. COMPLEMENTAÇÃO. DESPESAS EFETIVAMENTE COMPROVADAS. PAGAMENTO A MENOR. DANOS MORAIS NÃO 

CONFIGURADOS. SENTENÇA CONFIRMADA. RECURSOS IMPROVIDOS. Cuida-se de ação de cobrança do seguro obrigatório DPVAT cumulada com 

indenização por danos morais em face de Seguradora Líder dos Consórcios do Seguro DPVAT S/A, por conta de acidente automobilístico. (...) Outrossim, 

não merece guarida o pedido autoral de reparação por danos extrapatrimoniais por conta do não pagamento integral do crédito. Isso porque, embora 

não se negue os aborrecimentos que a situação possa ter gerado, não logrou êxito o demandante comprovar que tenha sofrido qualquer ofensa à 

dignidade da pessoa humana, fato que ensejaria a indenização pretendida. Sentença confirmada por seus próprios fundamentos. Recurso improvido.” 

(TJ-RS - Recurso Cível: 71004775029 RS , Relator: Carlos Francisco Gross, Data de Julgamento: 25/02/2014, Quarta Turma Recursal Cível, Data de 

Publicação: Diário da Justiça do dia 26/02/2014) 
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Desta forma, a parte autora não faz jus a dano moral, conforme acima exposto. 

 

DOS JUROS DE MORA E DA CORREÇÃO MONETÁRIA   

Em relação aos juros de mora, o Colendo Superior Tribunal de justiça editou a Súmula nº 426 pacificando a 

incidência dos juros a partir da citação9. 

Com relação à correção monetária, é curial que seja analisada questão acerca a forma da Lei 6.899/1981, ou 

seja, a partir da propositura da ação10 

Assim sendo, na remota hipótese de condenação, requer que os juros moratórios sejam aplicados a  partir da 

citação, bem como a correção monetária seja computada a partir do ajuizamento da presente ação.  

DOS HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS 

Observar-se que o parte autora litiga sob o pálio da Gratuidade de Justiça e, em caso de eventual condenação, 

os honorários advocatícios deverão ser limitados ao patamar máximo de 20% (vinte por cento), nos termos do 

art. 85, §2º do Código de Processo Civil. 

Contudo, a demanda não apresentou nenhum grau de complexidade nem mesmo exigiu um grau de zelo 

demasiado pelo patrono da parte autora, pelo que se amolda nos termos dos incisos I, II, III e IV do §2º art. 85, 

do Código de Processo Civil. 

Desta feita, na remota hipótese de condenação da Ré, requer que o pagamento dos honorários advocatícios 

seja arbitrado na monta de 10% (dez por cento), conforme supracitado. 

CONCLUSÃO 

Ante o exposto, ante a ausência de laudo pericial do IML que atenda o disposto no Art. 5º § 5º da Lei 6.194/74, 

documento imprescindível para que se estabeleça o grau de limitação do membro afetado, a fim de quantificar 

da indenização, informa que não há interesse na realização da audiência preliminar de conciliação. 

Pelo exposto e por tudo mais que dos autos consta, requer a total improcedência dos pedidos da parte autora. 

Em caso de eventual condenação, pugna a Ré, pela aplicação da tabela de quantificação da extensão da 

invalidez, exposta na lei 11.945/2009, bem como o que preconiza a Sumula 474 do STJ. 

Na remota hipótese de condenação, pugna-se para que os juros moratórios sejam aplicados a partir da citação 

válida, a correção monetária na forma da fundamentação da peça de bloqueio e horários advocatícios sejam 

limitados ao percentual máximo de 10% (dez por cento). 

Por se tratar de ônus da prova da parte autora, pugna-se pela realização da prova pericial pelo IML com o fito de 

auferir o nexo de causalidade entre a lesão da vítima e o suposto acidente automobilístico, bem como se há 

valor indenizável a ser pago. Caso Vossa Excelência assim não entenda, requer que os custos da realização da 

prova pericial sejam arcados pela parte autora ou pelo Estado, eis que imprescindível a produção da prova para 

o deslinde da demanda. 

 
9“SÚMULA N. 426: Os juros de mora na indenização do seguro DPVAT fluem a partir da citação.” 

10art. 1º . (...) 

§2º Nos demais casos, o cálculo far-se-á a partir do ajuizamento da ação. 
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Requer, outrossim, a produção de prova documental suplementar e haja vista a necessidade de elucidar 

aspectos que contribuam com a veracidade dos fatos alegados na exordial requer o depoimento pessoal da 

vítima para que esclareça: 

• Queira a vítima esclarecer a dinâmica do acidente, os veículos envolvidos e suas características, 

o membro ou segmento do corpo afetado e se houve encaminhamento ao hospital; 

• Queira esclarecer se houve requerimento administrativo em razão do sinistro narrado na inicial 

ou outro sinistro; 

• Se a vítima recebeu algum valor referente a este ou outro sinistro. 

Para fins do expresso no artigo 106, inciso I, do Código de Processo Civil, requer que todas as intimações sejam 

encaminhadas ao escritório de seus patronos, sito na Rua São José, nº 90, 8º andar, Centro, Rio de Janeiro-RJ, 

CEP: 20010-020 e que as publicações sejam realizadas, exclusivamente, em nome do patrono KELLY CHRYSTIAN 

SILVA MENENDEZ, inscrito sob o nº 2595/SE, sob pena de nulidade das mesmas. 

   

Nestes Termos, 

 Pede Deferimento, 

 

FREI PAULO, 21 de maio de 2020. 

 

 

KELLY CHRYSTIAN SILVA MENENDEZ 

2592 - OAB/SE 
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QUESITOS DA RÉ 

1 - Queira o Sr. Perito informar se há nexo de causalidade entre o acidente narrado na petição inicial e a lesão 

apresentada pelo autor. Caso haja, informar se da referida lesão resultou invalidez permanente ou temporária; 

2 - Queira o Sr. Perito informar se a invalidez permanente é notória ou de fácil constatação; 

3 - Queira o Sr. Perito esclarecer quando a vítima teve ciência de sua incapacidade com base nos documentos 

médicos acostados aos autos; 

4 - Queira o Sr. Perito informar se a vítima encontra-se em tratamento ou já se esgotaram todas as 

possibilidades existentes na tentativa de minimizar o dano; 

5 - Queira o Sr. Perito informar se à época do acidente o membro afetado já contava com alguma sequela 

oriunda de circunstância anterior; 

6 - Queira o Sr. Perito informar se a lesão apresenta caráter parcial ou total. Sendo a invalidez parcial 

incompleta, queira o Ilustre Perito informar o membro afetado e se a redução proporcional da indenização 

corresponde a 75% (setenta e cinco por cento) para as perdas de repercussão intensa, 50% (cinquenta por 

cento) para as de média repercussão, 25% (vinte e cinco por cento) para as de leve repercussão, 10% (dez por 

cento) para as de sequelas residuais, consoante o disposto no Art. 3º, inciso II, da Lei 6.194/74; 

7 - Considerando que a tabela inserida à Lei 11.945/09 em três casos faz distinção quando a vítima é acometida 

por lesão em ambos os membros, seria possível o Sr. Perito indicar adequadamente a média da lesão sofrida nos 

termos da tabela? Em caso positivo qual seria a gradação (10%, 25%, 50%, 75% ou 100%)? 

• Perda anatômica e/ou funcional completa de ambos os membros superiores ou inferiores; 

• Perda anatômica e/ou funcional completa de ambas as mãos ou de ambos os pés; 

• Perda anatômica e/ou funcional completa de um membro superior e de um membro inferior; 

8 - Queira o Sr. Perito esclarecer todo e qualquer outro elemento necessário ao deslinde da causa. 

Por fim com fulcro no artigo 5º, LV, da Constituição Federal, requer que após a produção da prova pericial, 

seja aberto prazo para as partes se manifestarem sobre o laudo, a fim de que não se cause na demanda o 

cerceamento de defesa, frente ao princípio constitucional do devido processo legal. 
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TABELA DE GRADAÇÃO 
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SUBSTABELECIMENTO 

  

 
                                      JOÃO ALVES BARBOSA FILHO, brasileiro, casado, advogado inscrito na OAB/SE 780-A, JOÃO PAULO 

RIBEIRO MARTINS, brasileiro, solteiro, advogado, inscrito na OAB/ RJ sob o nº 144.819; JOSELAINE MAURA DE SOUZA 

FIGUEIREDO, brasileira, casada, advogada, inscrita na OAB/ RJ sob o nº 140.522; FERNANDO DE FREITAS BARBOSA, 

brasileiro, casado, advogado inscrito na OAB/ RJ sob o n.º 152.629 substabelecem, com reserva de iguais, na pessoa da 

advogada KELLY CHRYSTIAN SILVA MENENDEZ, inscrito na 2592 - OAB/SE, com escritório na RUA PACATUBA, N.º 

254, SALA 210, CENTRO. ARACAJU/SE, os poderes que lhes foram conferidos por SEGURADORA LIDER DOS 

CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A, nos autos de Ação de Cobrança de Seguro DPVAT, que lhe move SANDRO 

MENDONCA DOS SANTOS, em curso perante a ÚNICA VARA CÍVEL da comarca de FREI PAULO, nos autos do Processo nº 

00000705620208250030. 

  

Rio de Janeiro, 21 de maio de 2020. 

  

JOÃO ALVES BARBOSA FILHO - OAB/SE 780-A 

 
FERNANDO DE FREITAS BARBOSA - OAB RJ 152.629 

  

JOSELAINE MAURA DE SOUZA FIGUEIREDO- OAB RJ 140.522 

  

JOAO PAULO RIBEIRO MARTINS - OAB RJ 144.819 
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BANCO DO BRASIL

COMPROVANTE DE TRANSFERENCIA

FORMA DE PAGAMENTO: CREDITO CONTA CORRENTE

CLIENTE: SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S/A

BANCO: 001 AGÊNCIA: 1769-8 CONTA: 000000611000-2

DATA DA TRANSFERENCIA: 20/12/2019

NUMERO DO DOCUMENTO:

VALOR TOTAL: 1.687,50

*******TRANSFERIDO PARA:

CLIENTE: SANDRO MENDONCA DOS SANTOS

BANCO: 004

AGÊNCIA: 00051

CONTA: 000000000818-8

Nr. da Autenticação 3F3C0750FA92ECD2
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IDENTIFICACAO DO PACIENTE 
SANDRO MENDONCA DOS SANTOS 
23 ANOS 	NASC: 20/07/1994 

RUA JOAO MOREIRA DE SIQUEIRA 

CASA 	BAIRRO: CENTRO 

PEDRA MOLE 
SAMIEL ALVES DOS SANTOS 
O PAI 
PEDRA MOLE - SE 
ACIDENTE MOTOCICLISTICO 

NAO 	PLANO DE SAUDE 	 NAO 

NAO 	VEIO DE AMBULANCIA: NAO 

UF: SE 	CEP...: 479512-000 

/MARIA ROSA MENDONCA DOS SANTO 
TEL...: 079. 

TRAUMA: NAO 

NOME 
IDADE 	 
ENDERECO 	 
COMPLEMENTO...: 
MUNICIPIO 	 
NOME PAI/MAE..: 
RESPONSAVEL:..: 
PROCEDENCIA...: 
ATENDIMENTO...: 

-CASO POLICIAL..: 
ACID. TRABALHO: 

DOC...: 0 
SEXO..: MASCULINO 
NUMERO: 0 

Dinsiao P. Sara 
"%c.ta,  RadiOlogia 
CRTR 00437 7,  Ren 

IMS/DATASUS 

No. DO BE: 4 
CNS: 

HOSPITAL REG DR PEDRO GARCIA MORENO 

- 944 	DATA: 21/01/2018 HORA: 14:30 
SETOR: 05-SUTURA 

USUARIO: ATANOGUE IRA 

PA: [ 	X 	mmHg PULSO: [ 	] TEMP.: [ ] PESO: [ 

    

EXAMES COMPLEMENTARES: [ ] RAIO X 
[ ] LIQUOR 

[ ] SANGUE 
[ ] ECG 

[ ] URINA 	[ 1 TC 
[ ] ULTRASSONOGRAFIA 

      

      

SUSPEITA DE VIOLENCIA OU MAUS TRATOS: [ ] SIM [ 1 NAO 

DADOS CLINIC7S: 	
DATA PRIMEIROS SINTOMAS: ____/___/ 	 

	

N4J~n 4 yflAis. 	mNAm iuç 10.";,mabg . Wlep, 

	

\m"cià eAÃ lawisx . ;Lr 	, 
calluwkn, 

ANOTACOES DA ENFERMAGEM: 
teki~, jpm JNA jp,\INt j~5,51c 	rnAtni Lk115  

We•A ILMAATti~ 	-1\1\a-£5 1 	 

DIAGNOSTICO: 
CID: 

PR CRICAO 	 HORARIO DA MEDICACAO 

4' Q33  emkoycá\ - 	ÀJ, sv\ 
KAS ei-ryku 

NI C't  

7  
t 

HORA DA SAIDA: 
DATA DA SAILA: 
ALTA: [ ] =ISA() MEDICA 	[ ] A PEDIDO 	[ ] EVASAO 	

[ ] DESISTENCIA 

[ ] ENCAMINHADO AO AMBULATORIO 
INTERNACAO NO PROPRIO HOSPITAL (SETOR): 

TRANSFERENCIA (UNIDADE DE SAUDE): 
[ ] ATE 48HS I ] APOS 48HS r—  ] FAMILIA 

ASSINATURA FT.,  PACIENTE/RESPONSAVE1 	ASSINATURA E C ittsk. 	 
P1/4"` Aj

Uy C  4 

4  'Cota\  )(<? 

$1,50  ANA T  

611 
éo 

DO MEDICO 

6C)  
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Sinais Vitais:  

Gicfri~ SPO2 eeso.fxgi Ta< 'C Parunfigi FR (rpm) 

Busca espontânea 
Encaminhamento 

&MU 	Acidaste&  

Corpo tkElkOrbeir o  Ambidânda 

Gestante 

Duração da Queixa: 
hguda:  

Crônica: 

Não 
Uso de Medicação: 

Sim 

HistáNa 
,.Cardiopatias 	ITLIS 

alista 	labagistir 

MergictS:  

Escala de Cantaide-Gtasuovz:  

Resposta 	-Raspaste - TOTAL 
Stor 	

i  
Verba' Motora 	_I 

Abeirara 

_ 

	 

Puncia42.0 

kali nitri  

HOSPITAL REGIONAL DE ITABAIANA 
Dr. PEDRO GARCIA MORENO FILHO 

UP:PRONTO SOCCRRO 
ACOLHIMENTO ai CLASSIFICACÃO DE RISCO 

• 

:,titnitiftcApii.atOrPrettitenteZ ' 
' N.;;;;. 	 Ddtade Nascimento: 

	 Tempô deÇjpera 	  
Até 50 minutos (lirgénria) I - 1 	Imediato (Emergadra).1 

‘‘.1 _ 

04 Horas (Ambulatória) 

 

Sistema Nervoso iSistenta Respira:A— ri' o Sistema (talar 
( onsciente Inconsciente aonde& Tosse Mórinocárdzeo 	1 AlpOr2P/50 

1 a zentado I Desarieniado Ortopnéia 

'..----*---------"k 
1 ~pite_ _ . 34sporte.i.çn _____,—.).1 , y ,—,,,„ 

1 	i o.p•or-  ....: .. oírjuso Taauipneica '' cie "" 	' Se ., ÇaO 7  EWL•roraciaa . , 	. Bradicárifica 
i 
1 Tontura Náusea Tir. lida:casta( rir.tln 	ostal Angina Precordialgio 
I 1 !socaria }fidríase Dispneico Braafpneico P. Rítmico P Arritnuco 
1 Anisocoria Allose Taguicardico 

S. Gastrointestinal Sistema Gentairincirio Sistentateoarticular 
Flácido I Hernaréntese Anúnia Urdiria C/Sedini entoS Ar o• 
Globoso Melena Colúria .Hematuna Giordano Cervic* :Lombalgia, 
Emese 	j  Constipação Oligúria PolaciMa &pas'mos Cálmbra 
Pirose bis:iria Priapriew Hen entkia j aniegft2  
Diarreia Bexigoma Lmitmhi,:92r0 Paraplegia 
Rígido Diurese Concentrado . 	.. 

Susp. Fratura/Qual? 

	1 

1 I 
5 G 7  4 7 I 	r 	.  

	—.-0 

Classi tad -o-lie Risco 
, 	1 Vermelho Laranja Amarelo r/erde 

Especialidade: 
Cirúrgico 
	

Pediátrico 	t- 	 Enfemswena 

N. • 
Hora da Classificação: 

Carimbo e Assinatura do Enfermeiro 

	Á 

Çyf 

Data/Hora Evolução de Ertjenndgem A: 

datel kl.4-• e 
QÇYPatano- d) tja,  

Data/Hora Anotat de EWfennagem , 

c 	C 
- 
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ELETRONEUROMIOGRAFIA 

(‘Ail
b.07 
• 

ORTOMED 

NOME DO PACIENTE: SANDRO MENDONCA DOS SANTOS 

IDADE: 24 anos 

DATA: 12/04/2019 

SEGMENTO ESTUDADO: MEMBROS SUPERIORES 

MEDICO SOLICITANTE: WESLEY SOARES DA CUNHA CRMSE 3865 

ELETRONEUROMIOGRAFIA DOS MEMBROS SUPERIORES 

POTENCIAIS DE AÇÃO DE NERVOS SENSITIVOS (PANSs) DO NERVO MEDIANO DIREITO EM ESTIMULAÇÕES NO PUNHO E 

CAPTAÇÕES NOS DEDOS NÃO APRESENTANDO ALTERAÇÕES DE LATÊNCIAS E DAS VELOCIDADES DE CONDUÇÃO. 

POTENCIAIS DE AÇÃO SENSITIVOS DOS NERVOS MEDIANO E ULNAR COM ESTIMULAÇÕES NO PUNHO E CAPTAÇÕES NO IV DEDO 
A DIREITA SEM DIFERENÇA SIGNIFICATIVA DE LATÊNCIAS (A PARTIR DE 0,5 MS) 

POTENCIAIS DE AÇÃO SENSITIVOS DOS NERVOS MEDIANO E RADIAL COM ESTIMULAÇÕES NO PUNHO E CAPTAÇÕES NO 

POLEGAR A DIREITA SEM DIFERENÇA SIGNIFICATIVA DE LATÊNCIAS ( A PARTIR DE 0,5 MS) , TESTES DE BACTRIAN NEGATIVOS. 

POTENCIAL DE AÇÃO MOTOR COMPOSTO (PAMC) DO NERVO MEDIANO E ULNAR DIREITO APRESENTANDO DE LATÊNCIAS 
NORMAIS EM ESTIMULAÇÕES NO PUNHO, COTOVELO, E TERÇO INFERIOR DO BRAÇO 

ATIVIDADE ESPONTANEA (FIBRILAÇÕES, ONDAS AGUDAS POSITIVAS, POTENCIAIS POLIFASICOS) EM DELTOIDE A DIREITA, 
ASSOCIDA A RECRUTAMENTO RAREFEITO EM TRICEPS BRAQUIAL CABEÇA LONGA 

POTENCIAIS DE AÇÃO SENSITIVOS DOS NERVOS ULNAR E RADIAL SEM ALTERAÇÕES. 

CONCLUSÃO:  -EXAME ELETRONEUROMIOGRAFICO COMPATIVEI COM LESÃO DO NERVO AXILAR A DIREITA, COM 
SINAIS DE DESNERVAÇÃO CRONICAS DA MUSCULATURA DO DELTOIDE. 

DR THIAGO NASCIMENTO 

CRM 3702 

MEMBRO DA SOCIEDADE BRASILEIRA DE NEUROFISIOLOGIA CLINICA 

Centro Médico Jardins 

As'. Minisim Geraldo Barreto Sobral. if 2131 - B. Jardins - Aracaju/SE 
CI 1' 49026-010 - 11" andar - Sala 1113 - Tel.: (79) 3043-8739 - www.elinicaortorned.com  p. 91



CS C6 

Teste 1Pto. 
estira 

Axilar, 

Tempo, 
ais 

Área. 
mVxms 

Arnpl., Dur, 
mV ms 

direita, Deltóide, 
1 	IPonto de Erb 	E 	o 	5,72 11,3 
direita, Abdutor curto do polegar Mediano, c641 

3,7 9,1 6.04 32,6 
7,3 8,8 6,72 32,6 
9,0 3,8 7,12 48,7 

161 	103 	1170 

33 0,2 80 
33 
33 

0,2 
0,2 

210 
100 

3,56 
1,72 

59,0 
58.1 

cotovelo 
	L  terço inferior do braço 
VC sensitiva 

6 	!punho 

Teste 1Ptos. de estim. Lat., !Amo', IDur, Arca, Estim„ IEstim, IDist, ¡Tempo, IVel., 
 	(captação) 	1ms W 	ris nV x s mA 	ais 	mm ms 	m/s direita, n. Uinar V dedo 

7 	Ji 	 12,6 137.7 11,7 131,9 132 
EMG Interferência-.  

direita, Deltóide, Axilar, CS C6  

direita, Bíceps braquial, Músculo-cutãneo, CS C6  
direita, Triceps, Radial, c6 C7 CR Ti  
direita, Serrátil anterior, torádco longo, C5-C7 ca  

7 	1punho 	12,0 156,9 1,5 144,5 128 
direita, n. Mediano 111 dedo 

10,1 1120 12,04 /58,8 

10,1 1140 12.56 154,7  

Neurosoft 

1 

Laudo do exame 
Paciente: SANDRO MENDONCA DOS SANTOS, - 
Data: sexta-feira, 12 de abri de 2019 
VC motora 

VC motora 

direita, Deltóides  Axilar, C5 C6 

4 ms 400 p11 

Parâmetros onda-M (amplitude: ,pico negativo)  
t4 'Captação 

direita, Deltóide. Axilar, CS C6  
1 	/direita, 

Ponto de estimulação Dist, 
mm 

Lat, 
ais 

Lat. 
nom, 
ms 

Ampl, 
mV 

Ampl. 
norrn, 
mV 

Vel, 
m/s 

Vel. 
norm, 
m/s 

Deltóide, Axilar, C5 C6 1Ponto de Erb 1170 18,8 14,4 10.5 	6,0 

VC motora 

djrgic, Abdutor curto do Dolegar, Mediano,41 
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2 
33 mA 0,2 ms. 1 Hz 
suicido 

33 mA 02 ms. 1 Hz 
terço inteiro do braço 

2-3 cotovelo - terço inferior do braço 

Latência residual e PDF  

    

Lat. 
res. 

MS 

2,36 

Norm. 
LR. 
ms 

1,8 

Desv. 
LR, 

(N) 

Fator 
Prox.-
dist 

0,986 

  

    

7.5 ms 10 mv 

33 mil. 0.2 ms. 1 Ft 
punho 

Parâmetros onda-M (amplitude: ,pico negativo) 
N Captação 

direita, Abdutor curto do polegar, Mediano c641 
direita. Abdutor curto do 
polegar, Mediano, c6-t1  

1 punho 

Ponto de estimulação Dist, 	Lat, Lat 	Ampl., Ampl. Vel, Vel, 
mm 	ms nonn, mV norm, m/s norm. 

MS 	 MV 	mis  

80 3,7 9.1 5,8 

2 direita, Abdutor curto do 
polegar, Mediano, c6-t1  

direita, Abdutor curto do 
polegar, Mediano, c6-tt  

cotovelo 

terço inferior do braço 

210 7,3 8,8 5,8 59,0 60,0 

100 9,0 13,8 5,8 58,1 60,0 

VC motora  
N (Nome do 

segmento 

1-2 punho - cotovelo 

Vel, 
m/s 

59,0 

Sal 

Dist, 
!UM 

210 
100 

Tempo, 
MS 

3,56 
1,72 

Vet 

norrn. 
rrVs 
60,0 
60.0 

Vel. 
dev, 

(N) 
04) 

VC sensitiva 
AntodrOmico 

direita, n. Ulnar V dedo 

direita. n. Mediano III dedo 

2,5 ms 40 µV 

    

nuk ms, Hz 
cunho 

Omita O. Unar v dedo 
direita 
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Análise amplitudes-tums (250 ms) 

2.400 
2.200 
2.000 
1.800 
1.600 

1.200 
1.000 

800 
600 
400 
200 

O 
0 	200 400 600 800 1.000 1200 

Frequëncia tunas, lis 

A
m

p l
itu

de
  tu

rn
s,

  I
A

/ 
Potencial de ação nervoso (am•litude: pico negativo) 
IN Pto. 	Dist, 	Lat., Ampl., Vai., 

Estim. mm ms µV m/s 

direita, n. Ulnar V dedo 
1 punho 	120 	2,0 56,9 158,8 60.0 	(PI) 
direita, n. Mediano III dedo  

Vai. 
norm, 
m/s 

Vet. 
dev., 

2 

VC sensitiva  
!140 12,6 137,7 154,7 160,0 1(N) 

N Nome do 
segmento 

Dia, 
mm 

Tempo, 
ms 

Vela  
m/s 

Vai. 
norm, 
m/s 

Vet. 
dev., 
% 

Velocity 
incrern. 
% 

1  punho 120 2,04 58,8 60,0 (P4) 
2 1 140 2,56 54,7 60,0 (N) 

Interferência 
direita, Deltóide, Axilar. C5 C6 

20 ms 40 pV 

Análise am litudes- 
Curva Max 

i 	
ampl., 
i.t14 

Ampl. 
média., 
µV 

Ampt 
Total 
mV/s 

Freg. 
média, 
1/s 

Ampl./ 
(reg., 
J.11/xs 

MAC 
índex, 
mV/s LI 	1360 189 16,7 91,2 2,08 

Interferência 

direita, Biceos braquial, Músculo-cutâneo. C5 C6 
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26 rt-ts 43 lel 

• 

2 p",r8„..105,fra".~4\gb"""e1NN)Ner350,9„, 

Análise amplitudes- 
Curva Max 

ampl, 
µV 

Ampl. 
média, 
µV 

Ampl. 
Total 
mV/s 

Freq. 
média, 
lis 

Ampl./ 
freq, 
µVxs 

MAC 
index, 
mV/s 

2 58.9 O O O 

Análise amplitudes-turns (250 ms) 

- ----1------i------E---1---L ...... 
..... 

t- 	. 
f. 

--. 
_4-_ f 

--4. 

71-  
. 

• . 
. 

, 

1 

z ;  

.. , t t_  

I- 

r" 
200 400 600 800 1.000 1.200 

Frequência tuas, lis 

Interferência 

direita, Triceos. Radial c6 C7 C8 Ti 

A
m

pl
itu

de
  t
u
r n

s,
  I
N

 

2.400 
2.200 
2.000 
1.800 
1.600 
1.400 
1.200 
1.000 

800 
600 
400• 
200 

o 
 

 

20 nts 40 pV 

klo\Hr1 /229.3 

  

   

Análise amplitudes-tums 
1Curva Max Ampl. 

ampl. 
µV 

lAmpl. 
média., 
µV 

Total 
mV/s 

!Freg. 
média, 
lis 

lAmpl./ 
freto, 
µVxs 

IMAC 
index, 
mVis 
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1184 f477 	121.2 159.9 7,97 

Análise amplitudes-turnS (250 mS) 

2.400 
2.200 4 4--4- 	1 	 
2 000 

= 1800 

	

trr 1.600 	fr 
E 
= 1.400 
xr 1200 

1.000  
800 
600 

	

400 	.4 
200 

o 
O 	200 400 600 800 1.000 1200 

Frequéncia turns. 1/s 

Interferência 

&rede, Serrátil anterior, torácico lon_go. C5-C7 c8 
20 ms 40 

tiimmtsomosovIrsegi, 

Análise amplitudes- 
Curva Max 

ampl,, 
µV 

Ampl. 
média., 
µV 

Ampl. 
Total 
mV/s 

Freq. 
média, 
lis 

Ampl./ 
freq., 
stVxs 

MAC 

index. 
mV/s 

1 128 108 0,6 8,6 12,6 

A
m

p l
itu

de
  tu

m
s,

  p
V

  

Análise amplitudes-turns (250 ms) 

2.400 
2.200 
2.000 
1.800 - 
1.600 - 
1.400 
1.200 
1.000 

800 
600 
400 
200 

o 
0 	200 400 600 800 1.000 1200 

Frequência tugis, 1/s 
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É 

RELATÓRIO ESPECIALIZADo 
Avaliação de perdafuncional e Invalidez permanente, pós tratamento das vitimas de acidente do trânsito. 

Número do sinistro Ag e). anfie,s76.o.cacti 
Nome do paciente: Lfrene,tt78J053-401~,e 5 Data de nascimento:e/a?  / "Ç' 

Data do inicio do tratamento /Acidente 	/eAci77/7  

1 - Diagnóstico / Causas básicas: 

4~3  Maer52 45e/9 ire.* dtr ~C); 7,2ee 0e0 faaetr5 eenrec.,' 

Aroc,7.14. ti~ e; 	" 	 e; ~ e( get,r4 

Ait %e 5 3 /71.2"  44-A41, 	 aeers-ar ote et 

/(~ 9A;?"-/;) 	0~5 ./(15~6e~e  

g itnC& 	 4j9a,repti• dertegc19b1  

~7-'' - We.-2  ~/dfig r 

2 	Data / Tratamento Realizado: 

227 ~F. 
liegor4? id~P-A9 	oter~12 ater 4vo 

e2ç,4%>/?/-7‹ et, 00:#0,eran 

atér  kffr, -4 2/. 2-97,-;e4, ~49fl2,-)  a, • (ff,  ra  

etkri~ \.1: aree 1(1,  Cai 
"Vc,Sae»Pee9 

~..r.QcA-We• 

3 - Data / Exames Complementares / Resultados: 

2Sestn 
teicc 	 te2drÃ,cc ifr-staa-e~ 

~6._ 4,  
A-1/774  6-4/ Se, da_- ~-04,-Q,  

/ca• 

21-1  fi2om'. Roe itnoapto Teixeira CRM 1450 matoiogka 

Data 
	 Assinatura e Carimbo 
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Nome do Médico 
Renato Teixeira N'doRM 1450 Fone: (079) 3211-5368 

En— 
Rua Itaporanga, Bairro Getulio Vargas Cidade  Aracaju Estado Sergipe Número 

598 

Assinatura e Carimbo 

CRM 145° 
mato‘ogia Renato 

ortoP 

Hospitais / Serviços / Prestou atendimento: 

aleAdig- fr /17-?"-~7> /742at Aftw  

9~4:11~2° 4,05ze, 

5 - Descrição das perdas funcional / Invalidez permanente / Pós-tratamento realizados: 

Asià,drlai (-922 Ã.ne~9c de4~, 
seiR cége,4i/ferj. 

Ad,i2 4r5a,  /07-54 Seri~ //,;cc Q Seenn 

#49172,6~ ' (49 07/- 

fr ,4rie/4 •1  47-6   

4  72 -~'7  ge- -e' d se 	10 4  • .6) 

e 7) ,zne14 ea A ot atic   

arta L202\58 

/41~Ã "670'4 	 4fresse2.. 401ard~4 

6- Alta definitiva do tratamento: 	/ 	/ 	. 

7 - Data do Exame do Paciente 

8- Segue Exame Mexo . 	9A-2,, 
.&~ ato-0901~45fer I1I/-1 
7tat ~te .",404giqec 

9 - Médico responsável pela avaliação após análise da documentação do primeiro atendimento médico / 
Internação hospitalar / Histórico do paciente / Exame Fisico / Exames Complementares: 

Atenção: As sequelas das lesões sofridas só poderam ser determinadas após decorridos 60, 90, 
180... 1 ano ou mais tempo da alta definitiva 

Er u a 5. ! 	1 	 
Data 

2  I Consultório de Ortopedia e Traumatologia Dr. Renato Teixeira. 
Rua Itaporanga, 598- CEP: 49055-330, Aracaju - 5E, Telefones: (079) 3211-5368 / 9817-5139 / 8848-2270 

eào »205- • 
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PARECER DE ANÁLISE MÉDICA

Cidade: Natureza:

Seguradora:

Número:

SANDRO MENDONCA DOS SANTOS Investprev Seguradora S/A

3190656906 Pinhão Invalidez Permanente

21/01/2018Vítima: Data do acidente:

 DADOS DO SINISTRO

Diagnóstico:

Resultados terapêuticos:

Sequelas permanentes:

Sequelas:

Conduta mantida:

Data do exame físico:

PERICIADO VÍTIMA DE QUEDA DE MOTO, FOI ADMITIDO NO HOSPITAL
EM 21/01/2018 E RECEBEU ALTA NO MESMO DIA. O QUADRO FOI
TRATADO COM TRATAMENTO CONSERVADOR COM TIPOIA NA
FRATURA DE CLAVÍCULA DIREITA, EVOLUIU COM ESTABILIZAÇÃO DAS
LESÕES DO PONTO DE VISTA MÉDICO LEGAL.

AO EXAME FÍSICO FOI EVIDENCIADO MEMBRO SUPERIOR DIREITO COM
FORÇA MUSCULAR DO BRAÇO DIMINUÍDA (+++/5+), DOR, EDEMA E
BLOQUEIO MODERADO NA ARTICULAÇÃO DO OMBRO, CALO ÓSSEO DE
MODERADO VOLUME NA DIÁFISE INTERMÉDIA DA CLAVÍCULA DEVIDO A
CONSOLIDAÇÃO VICIOSA, ATROFIA LEVE DA MUSCULATURA DO BRAÇO
POR DESUSO, RESTRIÇÃO MODERADA DO MOVIMENTO DE FLEXÃO,
EXTENSÃO, ADUÇÃO, ABDUÇÃO, ROTAÇÃO INTERNA E EXTERNA DA
ARTICULAÇÃO DO OMBRO.
ANGULO DE FLEXÃO DO OMBRO 80° (AMPLITUDE ARTICULAR: 0° A 180°)
ANGULO DE EXTENSÃO DO OMBRO 25° (AMPLITUDE ARTICULAR: 0° A
45°)
ANGULO DE ADUÇÃO DO OMBRO 20° (AMPLITUDE ARTICULAR: 0° A 40°)
ANGULO DE ABDUÇÃO DO OMBRO 90° (AMPLITUDE ARTICULAR: 0° A
180°)
DÉFICIT FUNCIONAL MODERADO EM OMBRO DIREITO

Com sequela

11/12/2019

Observações: pago dano como descrito pelo colega examinador

 PARECER

Descrição do exame
físico:

DÉFICIT FUNCIONAL MODERADO EM OMBRO DIREITO

 DANOS

DANOS CORPORAIS
COMPROVADOS

Percentual da Perda
(Tabela da Lei 6.194/74)

Enquadramento
da Perda (art 3º

§ 1º da Lei
6.194/74)

Indenização
pelo dano% Apurado

Perda completa da mobilidade de um dos
ombros

25 % Em grau médio - 50 % 12,5% R$ 1.687,50

Total 12,5 % R$ 1.687,50
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1

PARECER DE ANÁLISE MÉDICA

Cidade: Natureza:
Seguradora:

Número:
SANDRO MENDONCA DOS SANTOS Investprev Seguradora S/A
3190656906 Pinhão Invalidez Permanente

21/01/2018Vítima: Data do acidente:

 DADOS DO SINISTRO

Data da análise: 02/12/2019

Valoração do IML:

Diagnóstico:

Resultados terapêuticos:

Sequelas permanentes:

Sequelas:

Conduta mantida:

Quantificação das
sequelas:

0

LUXAÇÃO ACRÔMIO CLAVÍCULAR DIREITA.
FRATURA DISTAL DE RÁDIO ESQUERDO.
TRATAMENTO CONSERVADOR. ALTA MÉDICA.

Observações:

Documentos
complementares:

@9/10 SOLICITO PERÍCIA PARA FINS DE ESCLARECER DIAGNOSTICO, TRATAMENTO, E SEQUELAS PERMANENTES,
INSUSCEPTÍVEIS DE AMENIZAÇÃO POR QUALQUER MEDIDA TERAPÊUTICA. NA VIGÊNCIA DESTAS, INFORMAR
PRESENÇA DE LIMITAÇÃO FUNCIONAL E/OU ANATÔMICAS E ÂNGULOS DE BLOQUEIO AOS MOVIMENTOS
ARTICULARES, CASO PRESENTES.

 PARECER REALIZADO COM BASE NA DOCUMENTAÇÃO MÉDICA APRESENTADA PELA VÍTIMA

Perícia médica: Sim

Este parecer substitui os demais pareceres anteriores a esta data.

Documento/Motivo:

Nome do documento
faltante:

Apontamento do Laudo
do IML:

 DANOS

DANOS CORPORAIS
COMPROVADOS

Percentual da Perda
(Tabela da Lei 6.194/74)

Enquadramento
da Perda (art 3º

§ 1º da Lei
6.194/74)

Indenização
pelo dano% Apurado

Perda completa da mobilidade de um dos
ombros 25 % Em grau leve - 25 % 6,25% R$ 843,75

Perda completa da mobilidade de um dos
punhos 25 % Em grau leve - 25 % 6,25% R$ 843,75

Total 12,5 % R$ 1.687,50
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52743801

Angela Claudia Cyriaco de Castro Costa

PARECER DE ANÁLISE MÉDICA

Cidade: Natureza:

Seguradora:

Número:

SANDRO MENDONCA DOS SANTOS Investprev Seguradora S/A

3190656906 Pinhão Invalidez Permanente

21/01/2018Vítima: Data do acidente:

 DADOS DO SINISTRO

Data da análise: 02/12/2019

Valoração do IML:

Diagnóstico:

Resultados terapêuticos:

Sequelas permanentes:

Sequelas:

Conduta mantida:

Quantificação das
sequelas:

0

LUXAÇÃO ACRÔMIO CLAVÍCULAR DIREITA.
FRATURA DISTAL DE RÁDIO ESQUERDO.
TRATAMENTO CONSERVADOR. ALTA MÉDICA.

Observações:

Documentos
complementares:

@9/10 SOLICITO PERÍCIA PARA FINS DE ESCLARECER DIAGNOSTICO, TRATAMENTO, E SEQUELAS PERMANENTES,
INSUSCEPTÍVEIS DE AMENIZAÇÃO POR QUALQUER MEDIDA TERAPÊUTICA. NA VIGÊNCIA DESTAS, INFORMAR
PRESENÇA DE LIMITAÇÃO FUNCIONAL E/OU ANATÔMICAS E ÂNGULOS DE BLOQUEIO AOS MOVIMENTOS
ARTICULARES, CASO PRESENTES.

 PARECER REALIZADO COM BASE NA DOCUMENTAÇÃO MÉDICA APRESENTADA PELA VÍTIMA

Perícia médica: Sim

Este parecer substitui os demais pareceres anteriores a esta data.

Documento/Motivo:

Nome do documento
faltante:

Apontamento do Laudo
do IML:

 DANOS

DANOS CORPORAIS
COMPROVADOS

Percentual da Perda
(Tabela da Lei 6.194/74)

Enquadramento
da Perda (art 3º

§ 1º da Lei
6.194/74)

Indenização
pelo dano% Apurado

Perda completa da mobilidade de um dos
ombros

25 % Em grau leve - 25 % 6,25% R$ 843,75

Perda completa da mobilidade de um dos
punhos

25 % Em grau leve - 25 % 6,25% R$ 843,75

Total 12,5 % R$ 1.687,50
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LPENOME

RECIBO DE APRESENTAÇÃO DE DOCUMENTOS

Titular do CPF: SANDRO MENDONCA DOS
SANTOS

Vítima:

 IDENTIFICAÇÃO DO SINISTRO

 CPF: Próprio CPF de:

21/01/2018Data do acidente:

Seguradora: Investprev Seguradora S/A

062.840.035-79

SANDRO MENDONCA DOS SANTOS

ASL-0415288/19

 DOCUMENTOS APRESENTADOS

Sinistro

Boletim de ocorrência
Declaração de Inexistência de IML
Documentação médico-hospitalar
Documentos de identificação

SANDRO MENDONCA DOS SANTOS : 062.840.035-79

Autorização de pagamento
Comprovante de residência

 ATENÇÃO

O prazo para o pagamento da indenização é de 30 dias, contados a partir da apresentação da documentação completa.
Para informações sobre o Seguro DPVAT e consulta do andamento de processos de indenização, acesse
www.dpvatseguro.com.br ou ligue para Central de Atendimento, de segunda a sexta-feira, das 8H às 20H: 4020-1596
(Regiões Metropolitanas) ou 0800 022 12 04 (Outras Regiões). Para reclamações e sugestões, entre em contato, 24H
por dia, com o SAC: 0800 022 8189.

A indenização por invalidez permanente é de até R$ 13.500,00. Esse valor varia conforme a gravidade das sequelas e de
acordo com a tabela de seguro prevista na lei 6194/74.

A responsabilidade pela guarda dos documentos originais é do interessado/vítima.

 Portador da documentação apresentada  Responsável pelo cadastramento na seguradora

Data da apresentação: 25/11/2019
Nome: SANDRO MENDONCA DOS SANTOS

Data do cadastramento: 25/11/2019
Nome: MARIA MORGANA ANDRADE NASCIMENTO

CPF: 842.887.445-04CPF: 062.840.035-79

SANDRO MENDONCA DOS SANTOS MARIA MORGANA ANDRADE NASCIMENTO
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PARECER DE ANÁLISE MÉDICA

Cidade: Natureza:

Seguradora:

Número:

SANDRO MENDONCA DOS SANTOS Investprev Seguradora S/A

3190656906 Pinhão Invalidez Permanente

21/01/2018Vítima: Data do acidente:

 DADOS DO SINISTRO

Diagnóstico:

Resultados terapêuticos:

Sequelas permanentes:

Sequelas:

Conduta mantida:

Data do exame físico:

PERICIADO VÍTIMA DE QUEDA DE MOTO, FOI ADMITIDO NO HOSPITAL
EM 21/01/2018 E RECEBEU ALTA NO MESMO DIA. O QUADRO FOI
TRATADO COM TRATAMENTO CONSERVADOR COM TIPOIA NA
FRATURA DE CLAVÍCULA DIREITA, EVOLUIU COM ESTABILIZAÇÃO DAS
LESÕES DO PONTO DE VISTA MÉDICO LEGAL.

AO EXAME FÍSICO FOI EVIDENCIADO MEMBRO SUPERIOR DIREITO COM
FORÇA MUSCULAR DO BRAÇO DIMINUÍDA (+++/5+), DOR, EDEMA E
BLOQUEIO MODERADO NA ARTICULAÇÃO DO OMBRO, CALO ÓSSEO DE
MODERADO VOLUME NA DIÁFISE INTERMÉDIA DA CLAVÍCULA DEVIDO A
CONSOLIDAÇÃO VICIOSA, ATROFIA LEVE DA MUSCULATURA DO BRAÇO
POR DESUSO, RESTRIÇÃO MODERADA DO MOVIMENTO DE FLEXÃO,
EXTENSÃO, ADUÇÃO, ABDUÇÃO, ROTAÇÃO INTERNA E EXTERNA DA
ARTICULAÇÃO DO OMBRO.
ANGULO DE FLEXÃO DO OMBRO 80° (AMPLITUDE ARTICULAR: 0° A 180°)
ANGULO DE EXTENSÃO DO OMBRO 25° (AMPLITUDE ARTICULAR: 0° A
45°)
ANGULO DE ADUÇÃO DO OMBRO 20° (AMPLITUDE ARTICULAR: 0° A 40°)
ANGULO DE ABDUÇÃO DO OMBRO 90° (AMPLITUDE ARTICULAR: 0° A
180°)
DÉFICIT FUNCIONAL MODERADO EM OMBRO DIREITO

Com sequela

11/12/2019

Observações: pago dano como descrito pelo colega examinador

 PARECER

Descrição do exame
físico:

DÉFICIT FUNCIONAL MODERADO EM OMBRO DIREITO

Este parecer substitui os demais pareceres anteriores a esta data.

 DANOS

DANOS CORPORAIS
COMPROVADOS

Percentual da Perda
(Tabela da Lei 6.194/74)

Enquadramento
da Perda (art 3º

§ 1º da Lei
6.194/74)

Indenização
pelo dano% Apurado

Perda completa da mobilidade de um dos
ombros

25 % Em grau médio - 50 % 12,5% R$ 1.687,50

Total 12,5 % R$ 1.687,50
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Laudo de Avaliação Médica para fins de Verificação e
Quantificação de Lesões Permanentes em Vítimas de Seguro DPVAT

_______________________________________________________________

Documento confidencial, de circulação restrita, regida por sigilo

Número do Sinistro: 3190656906
Nome do(a) Examinado(a): SANDRO MENDONCA DOS SANTOS
Endereço do(a) Examinado(a): R JOAO MOREIRA DE SIQUEIRA, 20 - 
PEDRA MOLE/SE - CEP 49512-000
Identificação - Orgão Emissor/UF/Número : 340.34366 - SSP - 31/10/2018
Data e Local do Acidente : 21/01/2018
Data e Local do Exame : 11/12/2019 RUA SANTA LUZIA, 829 - ARACAJU/SE 
- CEP 49010-310

Resultado da Avaliação Médica

I. Descreva o(s) diagnóstico(s) das lesões efetivamente produzidas no 
acidente relatado e comprovado.
FRATURA DE CLAVÍCULA A DIREITA.

II. Descrever o tratamento realizado, eventuais complicações e a data da 
alta.
PERICIADO VÍTIMA DE QUEDA DE MOTO, FOI ADMITIDO NO HOSPITAL 
EM 21/01/2018 E RECEBEU ALTA NO MESMO DIA. O QUADRO FOI 
TRATADO COM TRATAMENTO CONSERVADOR COM TIPOIA NA 
FRATURA DE CLAVÍCULA DIREITA, EVOLUIU COM ESTABILIZAÇÃO DAS 
LESÕES DO PONTO DE VISTA MÉDICO LEGAL.

III. Descreva o exame físico atual especificamente relacionado ao 
diagnóstico relatado.
AO EXAME FÍSICO FOI EVIDENCIADO MEMBRO SUPERIOR DIREITO COM 
FORÇA MUSCULAR DO BRAÇO DIMINUÍDA (+++/5+), DOR, EDEMA E 
BLOQUEIO MODERADO NA ARTICULAÇÃO DO OMBRO,  CALO ÓSSEO DE 
MODERADO VOLUME NA DIÁFISE INTERMÉDIA DA CLAVÍCULA DEVIDO A 
CONSOLIDAÇÃO VICIOSA, ATROFIA LEVE DA MUSCULATURA DO BRAÇO 
POR DESUSO, RESTRIÇÃO MODERADA DO MOVIMENTO DE FLEXÃO, 
EXTENSÃO, ADUÇÃO, ABDUÇÃO, ROTAÇÃO INTERNA E EXTERNA DA 
ARTICULAÇÃO DO OMBRO.
ANGULO DE FLEXÃO DO OMBRO 80° (AMPLITUDE ARTICULAR: 0° A 180°)
ANGULO DE EXTENSÃO DO OMBRO 25° (AMPLITUDE ARTICULAR: 0° A 
45°)
ANGULO DE ADUÇÃO DO OMBRO 20° (AMPLITUDE ARTICULAR: 0° A 40°)
ANGULO DE ABDUÇÃO DO OMBRO 90° (AMPLITUDE ARTICULAR: 0° A 
180°)

IV. Nexo de causalidade: as lesões descritas são decorrentes do acidente 
trânsito e comprovadas na documentação apresentada? [X] Sim  [ ] Não
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V. Existe sequela (lesão deficitária irreversível não mais susceptível a 
qualquer medida terapêutica)?  [X] Sim  [ ] Não

VI. Descrever objetivamente as sequelas (déficits funcionais 
permanentes) resultantes do acidente:
DÉFICIT FUNCIONAL MODERADO EM OMBRO DIREITO.

VII. Segundo previsto no inciso II, §1° do art. 3° da Lei 6.194/74, 
modificado pelo art. 31° da Lei 11.945/2009 determine o dano corporal 
permanente e o quantifique correlacionando a melhor graduação e, em 
caso de danos parciais, o percentual que represente os prejuízos 
definitivos em cada segmento corporal acometido. 

a) Havendo alguma das condições abaixo, assinalar sempre justificando o 
enquadramento no campo das observações (*).

(   ) “Vítima em tratamento” Esta 
avaliação médica deve ser repetida 
em _____ dias

Vide motivo do impedimento no 
campo das observações

(   ) “Sem sequela permanente” (Não 
existem lesões diretamente 
decorrentes de acidente de trânsito 
que não sejam suscetíveis de 
amenização proporcionada por 
qualquer medida terapêutica) 

b) Havendo dano corporal segmentar, apresente abaixo as graduações 
que sejam relativas ás regiões corporais acometidas.

Região Corporal Região Corporal

OMBRO DIREITO. _________________________________

% do Dano   (   ) 10% residual   (   ) 25% leve % do Dano   (   ) 10% residual   (   ) 25% leve

( X ) 50% médio   (   ) 75% intensa   (   ) 100% 
completo

(   ) 50% médio   (   ) 75% intensa   (   ) 100% 
completo

Região Corporal Região Corporal

_________________________________ _________________________________

% do Dano   (   ) 10% residual   (   ) 25% leve % do Dano   (   ) 10% residual   (   ) 25% leve

(   ) 50% médio   (   ) 75% intensa   (   ) 100% 
completo

(   ) 50% médio   (   ) 75% intensa   (   ) 100% 
completo

VIII.* Observações e informações adicionais de interesse voltado ao 
exame médico e/ou a valoração do dano corporal. 
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MANOEL OTACILIO NASCIMENTO JUNIOR CRM : 1827 / UF :SE
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Em caso de dúvidas, acesse o nosso site www.seguradoralider.com.br. Para consultar o

andamento do seu processo ligue para a Central de Atendimento, de segunda a sexta-feira,

das 8h às 20h, nos telefones 4020-1596 (Regiões Metropolitanas) ou 0800 022 12 04 (Outras

Regiões). Para reclamações e sugestões, entre em contato com o SAC, 24 horas por dia, no

telefone 0800 022 81 89. Para pessoas com deficiência auditiva, ligue para 0800 022 12 06.

Tenha em mãos o número do seu pedido do Seguro DPVAT e o CPF da vítima.

Rio de Janeiro, 28 de Novembro de 2019

Nº do Pedido do

Seguro DPVAT: 3190656906 Vítima: SANDRO MENDONCA DOS SANTOS

Data do Acidente: 21/01/2018 Cobertura: INVALIDEZ

Assunto: ABERTURA DE PEDIDO DO SEGURO DPVAT

Senhor(a), SANDRO MENDONCA DOS SANTOS

Informamos que o seu pedido do Seguro DPVAT foi cadastrado.

Para cobertura de Invalidez Permanente, o valor indenizável é de até R$13.500,00 (treze mil e quinhentos

reais). A indenização é estabelecida de acordo com o grau da lesão permanente sofrida pela vítima, com

base na tabela estabelecida na Lei nº 6.194, de 1974.

O prazo para análise do pedido de indenização é de até 30 (trinta) dias, contatos a partir do recebimento

de toda a documentação necessária pela seguradora.

Caso sejam necessários documentos e/ou informações complementares, o prazo de 30 (trinta) dias será

interrompido e sua contagem será reiniciada assim que a seguradora receber toda documentação adicional

solicitada.

Uma das coberturas do Seguro DPVAT é o reembolso de despesas médicas e suplementares - DAMS. Caso

existam despesas devidamente comprovadas, decorrentes do mesmo acidente e ainda não solicitadas,

acesse o nosso site para maiores informações.

Atenciosamente,

Seguradora Líder-DPVAT

Estamos aqui para Você
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Em caso de dúvidas, acesse o nosso site www.seguradoralider.com.br. Para consultar o

andamento do seu processo ligue para a Central de Atendimento, de segunda a sexta-feira,

das 8h às 20h, nos telefones 4020-1596 (Regiões Metropolitanas) ou 0800 022 12 04 (Outras

Regiões). Para reclamações e sugestões, entre em contato com o SAC, 24 horas por dia, no

telefone 0800 022 81 89. Para pessoas com deficiência auditiva, ligue para 0800 022 12 06.

Tenha em mãos o número do seu pedido do Seguro DPVAT e o CPF da vítima.

Rio de Janeiro, 04 de Dezembro de 2019

Nº do Pedido do
Seguro DPVAT: 3190656906 Vítima: SANDRO MENDONCA DOS SANTOS

Data do Acidente: 21/01/2018 Cobertura: INVALIDEZ

Assunto: INTERRUPÇÃO DO PRAZO DE ANÁLISE

Senhor(a), SANDRO MENDONCA DOS SANTOS

Após a análise dos documentos apresentados no pedido do Seguro DPVAT, foi verificada a necessidade de
realização de avaliação médica presencial para a identificação e/ou enquadramento da invalidez
permanente de acordo com a tabela prevista na Lei nº 6.194, de 1974.
O prazo de 30 (trinta) dias para análise do seu pedido fica interrompido e sua contagem será reiniciada
após a emissão do laudo da avaliação médica.
O não comparecimento à avaliação médica agendada poderá gerar o cancelamento do pedido do Seguro
DPVAT.
Uma das coberturas do Seguro DPVAT é o reembolso de despesas médicas e suplementares - DAMS. Caso
existam despesas devidamente comprovadas, decorrentes do mesmo acidente e ainda não solicitadas,
acesse o nosso site para maiores informações.

Atenciosamente,

Seguradora Líder-DPVAT

Estamos aqui para Você
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Em caso de dúvidas, acesse o nosso site www.seguradoralider.com.br. Para consultar o

andamento do seu processo ligue para a Central de Atendimento, de segunda a sexta-feira,

das 8h às 20h, nos telefones 4020-1596 (Regiões Metropolitanas) ou 0800 022 12 04 (Outras

Regiões). Para reclamações e sugestões, entre em contato com o SAC, 24 horas por dia, no

telefone 0800 022 81 89. Para pessoas com deficiência auditiva, ligue para 0800 022 12 06.

Tenha em mãos o número do seu pedido do Seguro DPVAT e o CPF da vítima.

Rio de Janeiro, 27 de Dezembro de 2019

Nº do Pedido do
Seguro DPVAT: 3190656906 Vítima: SANDRO MENDONCA DOS SANTOS

Data do Acidente: 21/01/2018 Cobertura: INVALIDEZ

Assunto: PAGAMENTO DE INDENIZAÇÃO

Senhor(a), SANDRO MENDONCA DOS SANTOS

Informamos que o pagamento da indenização do Seguro DPVAT foi efetuado de acordo com as

informações abaixo:

Multa: R$ 0,00
Juros: R$ 0,00
Total creditado: R$ 1.687,50

Dano Pessoal: Perda completa da mobilidade de um dos ombros

25%
Graduação: Em grau médio 50%
% Invalidez Permanente DPVAT: (50% de 25%) 12,50%
Valor a indenizar: 12,50% x 13.500,00 = R$ 1.687,50

Recebedor: SANDRO MENDONCA DOS SANTOS

Valor: R$ 1.687,50

Banco: 004

Agência: 00000051

Conta: 000000000818-8

Tipo: CONTA CORRENTE

NOTA: O percentual final indicado equivale à perda funcional ou anatômica avaliada, e é aplicado sobre o
limite da indenização por Invalidez Permanente que é de R$ 13.500,00.

Uma das coberturas do Seguro DPVAT é o reembolso de despesas médicas e suplementares - DAMS. Caso
existam despesas devidamente comprovadas, decorrentes do mesmo acidente e ainda não solicitadas,
retorne ao mesmo ponto de atendimento onde foram apresentados os documentos do pedido do seguro
DPVAT da cobertura Invalidez Permanente ou acesse o nosso site para maiores informações.

Quer retornar ao mercado de trabalho? Faça parte do Recomeço, programa da Seguradora Líder para

beneficiários do Seguro DPVAT. Cadastre seu currículo e confira vagas de emprego em:

www.seguradoralider.com.br/recomeco.

Atenciosamente,

Seguradora Líder-DPVAT

Estamos aqui para Você
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Seguradora 

O  LiçoiER  PEDIDO DO SEGURO DPVAT 

35 - Nome legível de quem assina a rogo/a pedido 

36- CPF legível de quem assina a rogo/a pedido 

1- 

43 - Assinatura do Procurador (se houver) 

Assinatura da vitima/beneficiário (declarante) 
42- Assinatura do Representante Legal (se houver) 

FPS.001 V002/2019 

Escolha o(s)tipo(s) de cobertura: 1:1 DAMS (DESPESAS DE ASSISTÊNCIA MÉDICA E SUPLEMENTARES) 	INVALIDEZ PERMANENTE 	ri MORTE 

2- 912 do sinistro ou A51: 

.. 

3 -CPF da vitima: 

062 Vie . o bS - 4F5i 

4 - Nome completo da vitima: 

ectincimz. wind-o-nr do) Santo-) 

f REGISTRO DE INFORMAÇÕES CADASTRAIS E FAIXA DE RENDA MENSAL DA PESSOA FÍSICA (VíT1MA/BENEFICiÁRIO/REPRESENTANTE LEGAL)-CIRCULAR SUSEP N2 445/2012 
5 - Nome completo: 

San-ama Antincione-f-. 	de) Sctentelra 
6 - CPF: 

Oeol.flio. 035-  _ 49 
7 - Profissão: 

~CO 
8 - Endereço: 

'RUA, 
.. 

'Nert i..,,,,442 	St 9.4.1.s...4-0 
9 - Número;10-  
4249 

 Complemento: 

11- Bairro: 

evyto 
2- Cidade: 

Put,t; Aita,.. 
13- Estado: 

be 

14- CEP: 

49 53.20 - 00 0 
15- E-mail: 

16- Tel.(DDD): 

DADOS DO REPRESENTANTE LEGAL (PAIS, TUTOR E CURADOR) PARA VÍTIMA/BENEFICIÁRIO MENOR ENTREDA 15 ANOS OU INCAPAZ COM CURADOR 

Nome completo do Representante Legal: 

CPF do Representante Legal: Profissão do Representante Legal: 

Declaro, para todos os fins de direito, residir no endereço acima Informado conforme comprovante anexo (ANEXAR CÓPIA). 

RENDA MENSAL DO TITULAR 

21 • DADOS BANCÁRIOS: 

CONTA POUPANÇA (Somente 

O Bradesco (237) 

DA 

10 

• 

CONTA: 

13 RECUSO INFORMAR 

O SEM RENDA 

BENEFICIÁRIO DA INDENIZAÇÃO 	• REPRESENTANTE 

para os bancos abaixo. Assinale uma opção) 

itaú (341) 

e 	R$1.00 

ell 

e R$1.001,00 

A R$1.000,00 

ATÉ R$2.500,00 	. 

LEGAL DO BENEFICIÁRIO DA 

CONTA CORRENTE (Todos os bancos) 

Nome do BANCO: ii ANDO 

R$2.501,00 ATÉ R$5.000,00 

ACIMA DE R$5.000,00 

INDENIZAÇÃO (PAIS, CURADOR/TUTOR) 

C)C1 MORD CS-r€ 
Banco do Brasil (001) 	E  Caixa Econômica Federal (104) 

AGÊNCIA:[ 	 0 CONTA:[_ c) 	 • AGÉNCIA: 051 	o CONTA: OW000 Ea g  
(informara digito se existir) 	(Informara digito se existir) (informar odigitoseexistir) 	(informara dígitoseexistir) 

Autorizo a Seguradora Lider a creditar na conta bancária informada, de minha titularidade, o valor da indenização/reembolso do Seguro DPVAT 
a que eu tiver direito, reconhecendo e dando, desde já e somente apôs a efetivação do credito, quitação total do valor recebido. 

..............-”,.........., Hm rnccmnievicrd IV 3VMCIN PC rArrA uniu(' unA De INVALIDEZ PERMANENTE 

Declaro, sob as penas da lei, que estou impossibilitado de apresentar o laudo do Instituto Médico Legal (IML) para os fins de requerimento de indenização 
do Seguro DPVAT por invalidez permanente, uma vez que (assinalar uma das opções): 	. 

.19 Não há IML que atenda a região do acidente ou da minha residência; ou 

Do IML que atende a região do acidente ou da minha residência não realiza perldas para fins do Seguro DPVAT; ou 

C: IML que atende a região do acidente ou da minha residência realiza perícias com prazo superiora 90 (noventa) dias do pedido. 

Pelo motivo assinalado, solicito o prosseguimento da analise do meu pedido de indenização do Seguro DPVAT, por invalidez permanente, com base na documentação 
apresentada, concordando, desde já, em me submeter à avaliação medica às custas da Seguradora Lider para verificação da existência e quantificação das lesões 
permanentes decorrentes de acidente de transito, conforme Lei 6.194/74, art. 39, 619, declarando que esta autorização não significa prévia concordância com a futura 
avaliação médica ou renúncia ao direito de contestá-la, caso discorde do seu conteúdo, 1 

 

DECLARAÇÃO DE ÚNICOS BENEFICIÁRIOS- PREENCHIMENTO SOMENTE PARA COBERTURA DE MORTE 

23 - Estado 
ci vi 

	

	vítMia: l da Viúvo 24-Data do 
Óbito da vitima: 

. Solteiro 	• Casado (noCivil) 	Divorciado 	• Separadoludidalmente II a 

25- Graude Parentesco coma vitima: 26- Vitima deixou companheiro(a): 	Sim 	Não 27 -Se a vitima deixou companheiro(a), in ormar o nome completo: 

28-Vítima O  Sim 29-se tinha filhos, Informar 
Vivos: 	Falecidos: 

30-Vitimadeliam 	Sim 31 -Vitima e Sim 32 -Se tinha irmãos, informar 
Vivos: 	Falecidos: 

33 - Vítima deixou 	SM,  
pais/avos vivos? 	Não 

teve filhos? e Não nascituro(vai nascer)? E Não  teve irmãos? n  Não  

Estou ciente de que a Seguradora Lider pagará, caso devida, a indenização do Seguro DPVAT por morte àqueles beneficiários que se apresentarem e provarem 
esta condição, estando ciente)  ainda, de que qualquer omissão ou declaração não verdadeira poderá gerar a obrigação de ressarcir o valor recebido, além da . 	responsabilidade criminal por infração do artigo 299 do Código Penal. 

r 

37 -r) Assinatura de quem assina a rogo/a pedido 

38 - 19 1 Nome: 

CPF: 

Assinatura da testemunha 

39 - 29  1 Nome: 	  

CPF: 

Assinatura da testemunha 

40 Local e Data  Pidna. Mote. W)  02Si 11 acti  

,_4•461.4.11,  _41 II 

34 
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UA VOZ PODE 
O CRIME 

GOVERNO DO ESTADO DE SERGIPE 
SECRETARIA DE ESTADO DA SEGURANÇA PÚBLICA 
SUPERIN,TENDÉNCIA DA POLíCIA CIVIL ORME 

DELEGACIA DE POLÍCIA DE PINHÃO 
RUA GOV JOAO ALVES FILHO, CENTRO FONE.() 3461-1201 

RPO - Registro Policial de Ocorrência 2018/06576.0-000061 

DELEGACIA RESPONSÁVEL 

Nome: DELEGACIA DE POLICIA DE PINHÃO 
Endereço: RUA GOV JOAO ALVES FILHO, CENTRO FONE:() 3461-1201 

FATO 

Data e Hora 21/01/2018 - 13:00 até 2110112018- 13:30 
do Fato: 

ESTRADA VICINAL, DEPOIS DA LIXEIRA INDO PARA O POVOADO RAJAS. Número: sin Complemento: Próximo ao Povoado 
Endereço: Rojas, município de Pinhão/SE. CEP: 49514-000 

Bairro: POVOADO RAJAS Cidade: PINHAO - SE Circunscrição: DELEGACIA DE POLICIA DE PINHÃO 

Tipo de local: VIA PUBLICA Meio Empregado: OUTRO 

VITIMA-NOTICIASTE 

Nome: SANDRO MENDONÇA DOS SANTOS 
Nome do pai: SAMUEL ALVES DOS SANTOS Nome da mãe: MARIA ROSA MENDONÇA DOS SANTOS 

Pessoa: Física CPFICGC: 062.840.035-79 RG: 340343669 UF: SE Órgão expedidor: SSP-SE 

Naturalidade: ITABAIANA Data de nascimento: 20/07/1994 Sexo: Masculino Cor da cútis: Parda 

Profissão: MONTADOR DE CALÇADOS Estado clvW Solteiro Grau de instrução: 20  Grau Incompleto 

Endereço: AVENIDA JOÃO MOREIRA DE SIQUEIRA Número: 020 Complemento: Centro 

CEP: 49.514-000 Bairro: CENTRO Cidade: PEDRA MOLE UF: SE 
Proximidades: PRÓXIMO A IGREJA Telefone: 79 9 9652-8334 

HISTÓRICO 

Relata o noticiante, que no dia e horário â cima descrito, estava indo para o Povoado Rajas, município da Cidade de Pinhão/SE; Conduzindo um 
veiculo automotor tipo Motocicleta. Quando apos a lixeira próximo ao Povoado Rojas, sobrou em uma curva e veio a cair. Que da queda o noticiante 
sofreu fratura no pulso do braço esquerdo a clavícula do lado direito e rompeu o músculo do braço do lado direito, ficando sem movimento neste 
braço. Segundo relatório medico fornecido pelo Hospital Dr. Pedro Garcia Moreno Filho, da cidade de Itabaiana/SE. Que a motocicleta do acidente foi 
uma: HONDA CG 150 TITAN MIX KS, ANO 2010, DE PLACA POLICIAL: IAL-9872, CHASSI: 902KC1610AR044933 COM CÓDIGO DO RENAVAM 
DE NUMERO: 00209221216, EM NOME DE LUIS PAULO SANTOS PEREIRA. Que o noticiante possui Carteira Nacional de Habilitação (CNH), de 
numero: 05879380546 e categoria "AR". Que este b.o. é para fins de seguro DPVAT. 

Data e hora da comunicação: 18/04/2018 às 19:53 	 ,Ultima Alteração: 18/04/2018 ás 19:53. 

OBS.: As informações noticiadas pelo declarante/vitima são de sua inteira responsabilidade, cabendo, inclusive, a responsabillzação penal daquele 
que faltar com a verdade no fornecimento das informações, nos termos do artigo 340 do Código Penal Brasileiro: Art. 340 - Provocar a a -o de 
autoridade, comunicando-lhe a ocorrência de crime ou de contravenção que sabe não se ter verificado: Pena - d 	-o de um 	s o 
multa. 

_5 	14-o 	- 
SANDRO MENDONÇA DOS SANTOS 

Responsável pela comunicação 	 Responsável pelo preenchimento 
anos de Souza Leite 4 0,1" 
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Seguradora 

O  LiçoiER  PEDIDO DO SEGURO DPVAT 

35 - Nome legível de quem assina a rogo/a pedido 

36- CPF legível de quem assina a rogo/a pedido 

1- 

43 - Assinatura do Procurador (se houver) 

Assinatura da vitima/beneficiário (declarante) 
42- Assinatura do Representante Legal (se houver) 

FPS.001 V002/2019 

Escolha o(s)tipo(s) de cobertura: 1:1 DAMS (DESPESAS DE ASSISTÊNCIA MÉDICA E SUPLEMENTARES) 	INVALIDEZ PERMANENTE 	ri MORTE 

2- 912 do sinistro ou A51: 

.. 

3 -CPF da vitima: 

062 Vie . o bS - 4F5i 

4 - Nome completo da vitima: 

ectincimz. wind-o-nr do) Santo-) 

f REGISTRO DE INFORMAÇÕES CADASTRAIS E FAIXA DE RENDA MENSAL DA PESSOA FÍSICA (VíT1MA/BENEFICiÁRIO/REPRESENTANTE LEGAL)-CIRCULAR SUSEP N2 445/2012 
5 - Nome completo: 

San-ama Antincione-f-. 	de) Sctentelra 
6 - CPF: 

Oeol.flio. 035-  _ 49 
7 - Profissão: 

~CO 
8 - Endereço: 

'RUA, 
.. 

'Nert i..,,,,442 	St 9.4.1.s...4-0 
9 - Número;10-  
4249 

 Complemento: 

11- Bairro: 

evyto 
2- Cidade: 

Put,t; Aita,.. 
13- Estado: 

be 

14- CEP: 

49 53.20 - 00 0 
15- E-mail: 

16- Tel.(DDD): 

DADOS DO REPRESENTANTE LEGAL (PAIS, TUTOR E CURADOR) PARA VÍTIMA/BENEFICIÁRIO MENOR ENTREDA 15 ANOS OU INCAPAZ COM CURADOR 

Nome completo do Representante Legal: 

CPF do Representante Legal: Profissão do Representante Legal: 

Declaro, para todos os fins de direito, residir no endereço acima Informado conforme comprovante anexo (ANEXAR CÓPIA). 

RENDA MENSAL DO TITULAR 

21 • DADOS BANCÁRIOS: 

CONTA POUPANÇA (Somente 

O Bradesco (237) 

DA 

10 

• 

CONTA: 

13 RECUSO INFORMAR 

O SEM RENDA 

BENEFICIÁRIO DA INDENIZAÇÃO 	• REPRESENTANTE 

para os bancos abaixo. Assinale uma opção) 

itaú (341) 

e 	R$1.00 

ell 

e R$1.001,00 

A R$1.000,00 

ATÉ R$2.500,00 	. 

LEGAL DO BENEFICIÁRIO DA 

CONTA CORRENTE (Todos os bancos) 

Nome do BANCO: ii ANDO 

R$2.501,00 ATÉ R$5.000,00 

ACIMA DE R$5.000,00 

INDENIZAÇÃO (PAIS, CURADOR/TUTOR) 

C)C1 MORD CS-r€ 
Banco do Brasil (001) 	E  Caixa Econômica Federal (104) 

AGÊNCIA:[ 	 0 CONTA:[_ c) 	 • AGÉNCIA: 051 	o CONTA: OW000 Ea g  
(informara digito se existir) 	(Informara digito se existir) (informar odigitoseexistir) 	(informara dígitoseexistir) 

Autorizo a Seguradora Lider a creditar na conta bancária informada, de minha titularidade, o valor da indenização/reembolso do Seguro DPVAT 
a que eu tiver direito, reconhecendo e dando, desde já e somente apôs a efetivação do credito, quitação total do valor recebido. 

..............-”,.........., Hm rnccmnievicrd IV 3VMCIN PC rArrA uniu(' unA De INVALIDEZ PERMANENTE 

Declaro, sob as penas da lei, que estou impossibilitado de apresentar o laudo do Instituto Médico Legal (IML) para os fins de requerimento de indenização 
do Seguro DPVAT por invalidez permanente, uma vez que (assinalar uma das opções): 	. 

.19 Não há IML que atenda a região do acidente ou da minha residência; ou 

Do IML que atende a região do acidente ou da minha residência não realiza perldas para fins do Seguro DPVAT; ou 

C: IML que atende a região do acidente ou da minha residência realiza perícias com prazo superiora 90 (noventa) dias do pedido. 

Pelo motivo assinalado, solicito o prosseguimento da analise do meu pedido de indenização do Seguro DPVAT, por invalidez permanente, com base na documentação 
apresentada, concordando, desde já, em me submeter à avaliação medica às custas da Seguradora Lider para verificação da existência e quantificação das lesões 
permanentes decorrentes de acidente de transito, conforme Lei 6.194/74, art. 39, 619, declarando que esta autorização não significa prévia concordância com a futura 
avaliação médica ou renúncia ao direito de contestá-la, caso discorde do seu conteúdo, 1 

 

DECLARAÇÃO DE ÚNICOS BENEFICIÁRIOS- PREENCHIMENTO SOMENTE PARA COBERTURA DE MORTE 

23 - Estado 
ci vi 

	

	vítMia: l da Viúvo 24-Data do 
Óbito da vitima: 

. Solteiro 	• Casado (noCivil) 	Divorciado 	• Separadoludidalmente II a 

25- Graude Parentesco coma vitima: 26- Vitima deixou companheiro(a): 	Sim 	Não 27 -Se a vitima deixou companheiro(a), in ormar o nome completo: 

28-Vítima O  Sim 29-se tinha filhos, Informar 
Vivos: 	Falecidos: 

30-Vitimadeliam 	Sim 31 -Vitima e Sim 32 -Se tinha irmãos, informar 
Vivos: 	Falecidos: 

33 - Vítima deixou 	SM,  
pais/avos vivos? 	Não 

teve filhos? e Não nascituro(vai nascer)? E Não  teve irmãos? n  Não  

Estou ciente de que a Seguradora Lider pagará, caso devida, a indenização do Seguro DPVAT por morte àqueles beneficiários que se apresentarem e provarem 
esta condição, estando ciente)  ainda, de que qualquer omissão ou declaração não verdadeira poderá gerar a obrigação de ressarcir o valor recebido, além da . 	responsabilidade criminal por infração do artigo 299 do Código Penal. 

r 

37 -r) Assinatura de quem assina a rogo/a pedido 

38 - 19 1 Nome: 

CPF: 

Assinatura da testemunha 

39 - 29  1 Nome: 	  

CPF: 

Assinatura da testemunha 

40 Local e Data  Pidna. Mote. W)  02Si 11 acti  

,_4•461.4.11,  _41 II 

34 
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 PEDRA MOLE/COMARCA DE FREI PAULO DA COMARCA DE PEDRA MOLE

Praça João Lucas de Santana c/ Rua Projetada II, Bairro Centro, Pedra Mole/SE, CEP 49512000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

 

PROCESSO:

  202068200070

 

DATA:

  29/05/2020

 

MOVIMENTO:

  Ato Ordinatório

 

DESCRIÇÃO:

  Manifeste-se a parte autora em 15 (quinze) dias, inclusive acerca de eventual alegação de fato impeditivo,

modificativo ou extintivo de seu direito, bem como sobre os documentos apresentados (art. 341 e art. 437, NCPC).

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Sim
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 PEDRA MOLE/COMARCA DE FREI PAULO DA COMARCA DE PEDRA MOLE

Praça João Lucas de Santana c/ Rua Projetada II, Bairro Centro, Pedra Mole/SE, CEP 49512000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

 

PROCESSO:

  202068200070

 

DATA:

  08/06/2020

 

MOVIMENTO:

  Juntada

 

DESCRIÇÃO:

  Juntada de Réplica à Contestação realizada nesta data. {Movimento Gerado pelo Advogado: ELTON SOARES

DIAS - 10289}

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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Travessa Guaporé, nº 889, Bairro América  
Aracaju/SE, CEP 49.080-270 

 

EXCELENTÍSSIMO (A) SENHOR (A) DOUTOR (A) JUIZ (A) DE DIREITO 
DA VARA DE PEDRA MOLE/COMARCA DE FREI PAULO/SE. 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

Processo nº 202068200070 
 

SANDRO MENDONÇA DOS SANTOS, devidamente 
qualificado nos autos identificada em epígrafe, que move em face da 
SEGURADORA LÍDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT S/A, 
também já qualificada, vem, por conduto de sua advogada subscritora, ante a 
presença de Vossa Excelência, com fundamento no art. 350 e 351 do Código de 
Processo Civil, apresentar sua manifestação à contestação. 

 
01. Quanto a alegação da parte Ré de que o B.O apresentado pelo 

Requerente pode conter vícios pelo tempo de sua elaboração, tais alegações são 
infundadas, pois, os fatos narrados no B.O condizem sim com o acontecido ao 
Autor no dia do acidente, até porque, os fatos ali narrados são os mesmos 
apresentados em outros documentos juntados aos autos, no qual também 
abordam sobre o acidente de trânsito sofrido pelo Autor e as sequelas deixadas 
pelo mesmo, logo, o corpo probatório dá credibilidade ao relato do B.O, assim o 
B.O apresentado possui total validade, vale ressaltar que a Requerida pagou 
parte da indenização com base também no B.O não podendo alegar agora a sua 
invalidade.  

 
02. Com relação à falta do laudo do IML arguida pela Requerida, 

vemos que a Ré deseja a juntada de documento que a lei não estabelece sua 
obrigatoriedade, já que o artigo 5º da Lei 6.194/74 é bem claro quando diz que, 
o pagamento da indenização será feito por simples provas do acidente e dos 
danos decorrentes, inclusive, a falta do laudo do IML não foi empecilho para o 
pagamento ainda que a menor da indenização, vê-se assim que o Autor 
cumpriu todas as determinações legais, inclusive, o Autor juntou laudo médico, 
emitido por profissional de saúde gabaritado e credenciado para isso, que 
atestou os problemas de saúde do mesmo, conclui-se assim que as provas 
trazidas aos autos são suficientes para comprovar o acidente e as sequelas 
deixadas por ele.     

 
p. 115



         

Travessa Guaporé, nº 889, Bairro América  
Aracaju/SE, CEP 49.080-270 

 

 
“Art . 5º O pagamento da indenização será efetuado mediante simples 
prova do acidente e do dano decorrente, independentemente da 
existência de culpa, haja ou não resseguro, abolida qualquer franquia 
de responsabilidade do segurado.“  
Grifamos 

 
 
03. A Requerida alega que foi promovido o pagamento de 

indenização ao Autor e portanto, houve a quitação, no entanto, é necessário 
esclarecer que o valor pago pela Requerida foi bem menor que o devido, 
portanto, o Requerente busca receber a diferença do valor da indenização, 
sendo assim, o Autor tem pleno direito de requerer os valores que ainda não 
foram pagos, não havendo o que falar em ato jurídico perfeito, até porque o 
pagamento da indenização paga a menor, não foi um processo judicial, mais 
um processo administrativo.  

 
04. A Requerida tenta retirar a credibilidade do laudo médico 

anexado aos autos pelo Requerente, fazendo insinuações de que o laudo não 
feito elaborado com clareza, más, o laudo médico está assinado por um 
profissional renomado e tem sua identificação, trás um histórico detalhado de 
todo o processo que o autor passou após sofrer o acidente até chega na 
conclusão, onde indicou quais as sequelas que ficaram após todos os 
procedimentos  médicos, não há nos autos nada que desabone ou coloque em 
dúvida a documentação apresentada pelo Requerente, incluindo o laudo 
pericial apresentado, sendo assim, não há que se falar desconsideração do 
mesmo.  

 
05. Em virtude da vasta documentação trazida aos autos com a 

Inicial, entendemos que estão comprovadas as sequelas deixadas pelo acidente 
de trânsito sofrido pelo autor.  

 
06. Em outro ponto a parte Ré faz alusão a Súmula 474 do STJ, no 

qual aduz que a indenização do seguro DPVAT deve ser paga de maneira 
proporcional ao grau de invalidez, nesse sentido, podemos vê na Inicial, que o 
Requerente também pediu que fosse observado os valores determinados na 
tabela anexada pela Lei nº 11.945, de 2009, que inclusive também aborda sobre 
os valores a serem pagos quando de sequelas parciais. 

 
07. A Requerida, mais uma vez, por meio de argumentos frágeis, 

tentar induzir esse julgador ao erro, ao falar sobre a impossibilidade de 
pagamento de danos morais, o ato ilícito praticado pela ré ao não pagar o valor 
correto ao Requerente acerca indenização pleiteada é gritante, o não pagamento 
correto da indenização causou sérios transtornos ao Requerente, que ficou sem 
uma verba que a ajudaria a pagar as despesas médicas, o que trouxe ao autor 
sérios transtornos, que ultrapassaram o simples aborrecimento.  
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Travessa Guaporé, nº 889, Bairro América  
Aracaju/SE, CEP 49.080-270 

 

08. A SUPERINTENDÊNCIA DE SEGUROS PRIVADOS – SUSEP 
e o CONSELHO NACIONAL DE SEGUROS PRIVADOS – CNSP criaram a 
resolução CNPS nº 14/95, que em seu artigo 10, II, determinou o pagamento de 
multa, caso a indenização não seja paga em 15 dias, isso para que o acidentado 
possa usar deste dinheiro em sua recuperação, esse prazo foi prorrogado para 
30 dias, pelo 5º, § 1º da Lei 6.194/74, mais não foi retirado o seu caráter de 
urgência, logo a indenização seria imprescindível para que o Requerente 
pudesse tratar dos problemas de saúde e como não recebeu o valor devido, 
ficou mais difícil fazer o seu tratamento de saúde, por conta do ato ilícito da 
Requerida a autora passou por sérios transtornos.  

 
 
Art. 10 – Sem prejuízo de outras penalidades previstas na 
legislação específica, serão aplicadas às sociedades seguradoras 
que infringirem disposições da Lei n° 6.194, de 19.12.74, e Lei 
n° 8.441, de 13.07.92, e das respectivas normas regulamentares, 
as seguintes penalidades:  
 
(...)  
 
II – multa no valor de R$ 6.000,00 (seis mil reais), nos casos do 
não pagamento de indenização do seguro DPVAT, no prazo de 
15 (quinze) dias, a contar da apresentação da documentação 
legalmente exigível. 
Grifamos 
 
 
Art . 5º O pagamento da indenização será efetuado mediante 
simples prova do acidente e do dano decorrente, 
independentemente da existência de culpa, haja ou não 
resseguro, abolida qualquer franquia de responsabilidade do 
segurado. 
 
§ 1o  A indenização referida neste artigo será paga com base no 
valor vigente na época da ocorrência do sinistro, em cheque 
nominal aos beneficiários, descontável no dia e na praça da 
sucursal que fizer a liqüidação, no prazo de 30 (trinta) dias da 
entrega dos seguintes documentos 

 
09. Vale ressaltar que, ao não possibilitar que o Requerente tivesse 

acesso a indenização no valor devido, houve agressão a esse direito e prejuízo 
direto a pessoa que foi privada dele, além de impedir que esta pudesse usar o 
dinheiro da indenização no seu tratamento médico, inclusive, é esse o 
entendimento mais recente nos nossos tribunais para deferir o dano moral 
como vemos no julgado abaixo transcrito:  

 
 

”EMENTA APELAÇÃO CÍVEL – AÇÃO DE COBRANÇA – 
SEGURO DPVAT – DECISÃO QUE JULGOU 
PARCIALMENTE PROCEDENTE A AÇÃO – 
IRRESIGNAÇÃO – RETIFICAÇÃO DE ERRO MATERIAL 
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Travessa Guaporé, nº 889, Bairro América  
Aracaju/SE, CEP 49.080-270 

 

CONSTANTE NO DECISUM OBJURGADO – MÉRITO – 
AUSÊNCIA DE PAGAMENTO DO SEGURO – 
EXISTÊNCIA DE DANOS FÍSICOS AO AUTOR 
DECORRENTES DO ACIDENTE SOFRIDO – 
CANCELAMENTO DO SINISTRO PELA SEGURADORA 
– CONSTRANGIMENTO – IMPOSSIBILIDADE DE 
UTILIZAÇÃO DO VALOR DO SEGURO NO 
TRATAMENTO MÉDICO A QUE FORA SUBMETIDO O 
DEMANDANTE – OCORRÊNCIA DE DANO MORAL – 
MANUTENÇÃO DO ÔNUS SUCUMBENCIAL – 
MAJORAÇÃO DOS HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS – 
RECURSO CONHECIDO E PARCIALMENTE PROVIDO.“ 
ACÓRDÃO: 2019541, RECURSO: Apelação Cível. 
PROCESSO: 201800734169 Relator: OSÓRIO DE ARAÚJO 
RAMOS FILHO, APELANTE:SEGURADORA LIDER DOS 
CONSÓRCIOS DE SEGURO DPVAT S/A, APELADO: 
SANDRO SANTOS RIBEIRO.  
Grifamos  
 
 

10. Diante de tudo que foi exposto e mostrado na Inicial através da 
documentação juntada, fica claro que a Requerida, deveria ter pago a 
indenização do seguro em valor superior a aquele pago, motivo pelo qual, 
cometeu um ato ilícito o que causou danos ao Autor que devem ser reparados, 
portanto deve a Requerida pagar ao Requerente a diferença da indenização do 
seguro e a indenização pelo danos morais.  

 
11. É importante frisar que o dano moral pleiteado não se baseia 

no descumprimento da obrigação de pagar a indenização ou pagamento a 
menor, más, nos transtornos causados em virtude de não ter recebido a 
indenização no valor correto, já que deixou de utilizar o dinheiro no seu 
processo de recuperação.  

 
12. No tocante a inversão do ônus da prova, diferente do alegado 

pela Requerida, a presente situação trata-se de uma relação de consumo, no 
qual possibilita a inversão do ônus probatório conforme art. 6, VIII, do Código 
de Defesa do Consumidor. 

 
13. Requer ainda, em virtude do princípio da celeridade e da 

economia processual, que a presente demanda seja julgada antecipadamente, 
nos moldes previsto pelo Art. 355, inciso I do Código de Processo Civil, uma 
vez que foram juntadas aos autos várias comprovando as sequelas deixadas 
pelo acidente de transito sofrido pelo Requerente. 

 
Dos Requerimentos  
 
Diante do exposto, requer mais uma vez, pela procedência dos 

pedidos formulados na peça de inicio, por ser de inteira justiça. 
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Travessa Guaporé, nº 889, Bairro América  
Aracaju/SE, CEP 49.080-270 

 

J, aos autos 
 

NESTES TERMOS, 
 

PEDE DEFERIMENTO 
 
 

Aracaju, 08 de junho de 2020. 
 

ELTON SOARES DIAS 
OAB/SE 10.289 
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 PEDRA MOLE/COMARCA DE FREI PAULO DA COMARCA DE PEDRA MOLE

Praça João Lucas de Santana c/ Rua Projetada II, Bairro Centro, Pedra Mole/SE, CEP 49512000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

 

PROCESSO:

  202068200070

 

DATA:

  08/06/2020

 

MOVIMENTO:

  Conclusão

 

DESCRIÇÃO:

  ao juiz

 

LOCALIZAÇÃO:

  Juiz

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 PEDRA MOLE/COMARCA DE FREI PAULO DA COMARCA DE PEDRA MOLE

Praça João Lucas de Santana c/ Rua Projetada II, Bairro Centro, Pedra Mole/SE, CEP 49512000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

 

PROCESSO:

  202068200070

 

DATA:

  08/06/2020

 

MOVIMENTO:

  Despacho

 

DESCRIÇÃO:

  Vistos, etc.Intimem-se as partes para, em 10 (dez) dias, informarem as provas que pretendem produzir

especificando-as, após, proferirei despacho nos termos do art. 357, do NCPC, ou procederei ao julgamento do feito

em caso de ausência de requerimento de produção de provas.Em 08/06/2020.

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Sim
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Poder Judiciário do Estado de Sergipe
Pedra Mole/Comarca de Frei Paulo

Nº Processo 202068200070 - Número Único: 0000070-56.2020.8.25.0030
Autor: SANDRO MENDONÇA DOS SANTOS
Réu: SEG LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT

Movimento: Despacho >> Mero Expediente

DESPACHO

Vistos, etc.

Intimem-se as partes para, em 10 (dez) dias, informarem as provas que pretendem
produzir especificando-as, após, proferirei despacho nos termos do art. 357, do
NCPC, ou procederei ao julgamento do feito em caso de ausência de requerimento
de produção de provas.

Em 08/06/2020.

Documento assinado eletronicamente por CARLOS RODRIGO DE MORAES
,LISBOA, Juiz(a) de Pedra Mole/Comarca de Frei Paulo, em 08/06/2020, às 19:56:16

conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A conferência da  está disponível no endereço eletrônicoautenticidade do documento
www.tjse.jus.br/portal/servicos/judiciais/autenticacao-de-documentos, mediante
preenchimento do número de consulta pública 2020001054367-71.

Conferência em www.tjse.jus.br/portal/servicos/judiciais/autenticacao-de-documentos. Número de Consulta: 2020001054367-71. fl: 1/1
em 08/06/2020 às 19:56:16, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.
Assinado eletronicamente por CARLOS RODRIGO DE MORAES LISBOA, Juiz(a) de Pedra Mole/Comarca de Frei Paulo, 
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 PEDRA MOLE/COMARCA DE FREI PAULO DA COMARCA DE PEDRA MOLE

Praça João Lucas de Santana c/ Rua Projetada II, Bairro Centro, Pedra Mole/SE, CEP 49512000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

 

PROCESSO:

  202068200070

 

DATA:

  08/06/2020

 

MOVIMENTO:

  Ato Ordinatório

 

DESCRIÇÃO:

  Aguardar decurso de prazo às partes

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 PEDRA MOLE/COMARCA DE FREI PAULO DA COMARCA DE PEDRA MOLE

Praça João Lucas de Santana c/ Rua Projetada II, Bairro Centro, Pedra Mole/SE, CEP 49512000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

 

PROCESSO:

  202068200070

 

DATA:

  17/06/2020

 

MOVIMENTO:

  Juntada

 

DESCRIÇÃO:

  Juntada de Outras Petições realizada nesta data. {Movimento Gerado pelo Advogado: KELLY CHRYSTIAN SILVA

MENENDEZ - 2592}

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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Rua São José, 90, 8º andar, Centro, Rio de Janeiro/RJ – CEP: 20010-020 

www.joaobarbosaadvass.com.br 

 

2722605/ 2020-02004/ INVALIDEZ 

 

  

 EXMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA ÚNICA VARA CÍVEL DA COMARCA DE FREI PAULO/SE 

  

  

Processo: 202068200070 

                                SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A, previamente qualificada nos 

autos do processo em epígrafe, neste ato, representada por seus advogados que esta subscrevem, nos autos da 

AÇÃO DE COBRANÇA DE SEGURO DPVAT, que lhe promove SANDRO MENDONCA DOS SANTOS, em trâmite 

perante este Douto Juízo e Respectivo Cartório, vem respeitosamente, à presença de V. Exa., em cumprimento 

ao despacho de fls. manifestar-se nos seguintes moldes: 

A parte autora alega ser vítima de acidente de trânsito, encontrando-se supostamente inválido, razão pela qual, 

ajuizou a presente demanda com o fito de compelir a Ré ao pagamento do Seguro Obrigatório DPVAT no valor 

que entende devido. 

Ocorre que a parte autora não juntou aos autos laudo pericial elaborado pelo Instituto Médico Legal com a 

devida graduação das supostas lesões sofridas, conforme exige a Lei 11.945/09 e Súmula 474, STJ. 

Assim sendo, ante a ausência de graduação da alegada invalidez, questão controversa que ensejou a presente 

lide, requer a Ré que o Juízo nomeie Perito Médico do IML ou outro órgão público, para a realização da perícia 

na parte autora, a fim de atestar a invalidez alegada, bem como quantificar a lesão de acordo com a Lei 

11.945/09, e Súmula 474, STJ. 

Tendo em vista se tratar de prova constitutiva do direito autoral, em caso de impossibilidade da produção do 

referido laudo pericial pelo IML, deve o exame ser custeado pela parte autora por força do artigo 373, I  do 

Código de Processo Civil. 

Nestes Termos, 

 Pede Deferimento, 

 

FREI PAULO, 16 de junho de 2020. 

 

 

 

KELLY CHRYSTIAN SILVA MENENDEZ 

2592 - OAB/SE 
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 PEDRA MOLE/COMARCA DE FREI PAULO DA COMARCA DE PEDRA MOLE

Praça João Lucas de Santana c/ Rua Projetada II, Bairro Centro, Pedra Mole/SE, CEP 49512000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

 

PROCESSO:

  202068200070

 

DATA:

  18/06/2020

 

MOVIMENTO:

  Ato Ordinatório

 

DESCRIÇÃO:

  Aguardar prazo ao requerente

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 PEDRA MOLE/COMARCA DE FREI PAULO DA COMARCA DE PEDRA MOLE

Praça João Lucas de Santana c/ Rua Projetada II, Bairro Centro, Pedra Mole/SE, CEP 49512000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

 

PROCESSO:

  202068200070

 

DATA:

  28/06/2020

 

MOVIMENTO:

  Ato Ordinatório

 

DESCRIÇÃO:

  A parte requerente não falou sobre o despachado em 08/06/2020. Fazer conclusão

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 PEDRA MOLE/COMARCA DE FREI PAULO DA COMARCA DE PEDRA MOLE

Praça João Lucas de Santana c/ Rua Projetada II, Bairro Centro, Pedra Mole/SE, CEP 49512000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

 

PROCESSO:

  202068200070

 

DATA:

  28/06/2020

 

MOVIMENTO:

  Ato Ordinatório

 

DESCRIÇÃO:

  Fazer conclusão 

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 PEDRA MOLE/COMARCA DE FREI PAULO DA COMARCA DE PEDRA MOLE

Praça João Lucas de Santana c/ Rua Projetada II, Bairro Centro, Pedra Mole/SE, CEP 49512000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

 

PROCESSO:

  202068200070

 

DATA:

  01/07/2020

 

MOVIMENTO:

  Conclusão

 

DESCRIÇÃO:

  ao juiz</br>{Via Movimentação em Lote nº 202000063}

 

LOCALIZAÇÃO:

  Juiz

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 PEDRA MOLE/COMARCA DE FREI PAULO DA COMARCA DE PEDRA MOLE

Praça João Lucas de Santana c/ Rua Projetada II, Bairro Centro, Pedra Mole/SE, CEP 49512000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

 

PROCESSO:

  202068200070

 

DATA:

  02/07/2020

 

MOVIMENTO:

  Decisão

 

DESCRIÇÃO:

  (...)Delimitação das questões de fato sobre as quais recairá a atividade probatóriaDo confronto das teses deduzidas

pelas partes, observa-se que o único ponto fático controvertido é a eventual existência da causa que enseja, ou não,

a percepção do DPVAT.Assim, sobre tal questão é que deverá recair a atividade probatória.A regra clássica de

distribuição do ônus da prova está estabelecida no art. 373 do Código de Processo Civil, de modo que caberá ao

autor a prova do fato constitutivo do direito vindicado, e ao réu a prova dos fatos impeditivos, modificativos ou

extintivos do direito autoral. Permite, entretanto, o referido dispositivo que, quando houver previsão legal, ou nas

hipóteses em que peculiaridades da causa relacionadas à impossibilidade ou à excessiva dificuldade de cumprir o

encargo ou de maior facilidade de obtenção da prova do fato contrário reclamem tal postura, o juiz atribua o ônus da

prova de modo diferenciado, acolhendo o legislador o que a Doutrina conhece como distribuição da carga dinâmica

da prova. No caso dos autos, impende anotar que a matéria em tela não deverá ser resolvida com a inversão do

ônus probatório, mantendo-se a regra prevista no art. 373, caput do CPC.Tendo em vista a necessidade da

realização de perícia médica para o deslinde do feito, observando, ainda, a Resolução do TJSE nº 35/2006, da qual

infere-se que o TJSE possui em seus quadros médico ortopedista cadastrado como perito, e do Termo de Convênio

nº 21/2018 de Cooperação Institucional entre o TJSE e a Seguradora Líder, determino à Secretaria que proceda a

indicação de um dos Ortopedistas indicados em lista constante no SCPV do TJSE para elaborar parecer técnico,

respondendo os quesitos formulados pelo órgão julgador e aos eventualmente indicados pelas partes. Para tanto,

arbitro em R$ 250,00 (duzentos e cinquenta reais) os honorários periciais.Deve a Secretaria encaminhar ao médico

ora nomeado, via SCP, os quesitos deste Juízo, os que veirem a ser apresentados pela spartes, caso ainda não os

tenham indicados.Intimem-se as partes para, no prazo legal, apresentarem os quesitos.Não havendo impugnação ao

valor dos honorários, deve o Requerido ser intimado, pela imprensa, para, no prazo de 05 (cinco) dias, depositar o

valor dos honorários periciais, mediante guia de depósito, em conta a disposição deste Juízo, cuja abertura desde já

autorizo, sob pena de julgamento do processo no estado em que se encontra;Devem as partes, ainda, ser intimadas,

pela imprensa, para tomarem ciência da perícia a ser designada via SCPv, pela Secretaria.Depositados os

honorários, deve a Secretaria certificar se houve eventual manifestação e providenciar a remessa dos quesitos

formulados pelas partes para o perito, o qual terá o prazo de 20 (vinte) dias, a contar do recebimento desses, para

enviar a este Juízo o respectivo PARECER TÉCNICO.QUESITOS DO JUÍZO1º) O periciando é portadora de

enfermidade incapacitante ou de qualquer outro tipo?2º) Em caso positi

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria
p. 130



 

PUBLICAÇÃO:

  Sim
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Poder Judiciário do Estado de Sergipe
Pedra Mole/Comarca de Frei Paulo

Nº Processo 202068200070 - Número Único: 0000070-56.2020.8.25.0030
Autor: SANDRO MENDONÇA DOS SANTOS
Réu: SEG LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT

Movimento: Decisão >> Deferimento >> Prova Pericial

DECISÃO

Delimitação das questões de fato sobre as quais recairá a atividade probatória

Do confronto das teses deduzidas pelas partes, observa-se que o único ponto fático
controvertido é a eventual existência da causa que enseja, ou não, a percepção do
DPVAT.

Assim, sobre tal questão é que deverá recair a atividade probatória.

A regra clássica de distribuição do ônus da prova está estabelecida no art. 373
do Código de Processo Civil, de modo que caberá ao autor a prova do fato
constitutivo do direito vindicado, e ao réu a prova dos fatos impeditivos,
modificativos ou extintivos do direito autoral. 

Permite, entretanto, o referido dispositivo que, quando houver previsão legal,
ou nas hipóteses em que peculiaridades da causa relacionadas à
impossibilidade ou à excessiva dificuldade de cumprir o encargo ou de maior
facilidade de obtenção da prova do fato contrário reclamem tal postura, o juiz
atribua o ônus da prova de modo diferenciado, acolhendo o legislador o que a
Doutrina conhece como distribuição da carga dinâmica da prova. 

No caso dos autos, impende anotar que a matéria em tela não deverá ser
resolvida com a inversão do ônus probatório, mantendo-se a regra prevista no
art. 373,  do CPC.caput

Tendo em vista a necessidade da realização de perícia médica para o deslinde
do feito, observando, ainda, a Resolução do TJSE nº 35/2006, da qual infere-se
que o TJSE possui em seus quadros médico ortopedista cadastrado como
perito, e do Termo de Convênio nº 21/2018 de Cooperação Institucional entre o
TJSE e a Seguradora Líder, determino à Secretaria que proceda a indicação de
um dos Ortopedistas indicados em lista constante no SCPV do TJSE para
elaborar parecer técnico, respondendo os quesitos formulados pelo órgão
julgador e aos eventualmente indicados pelas partes. Para tanto, arbitro em R$
250,00 (duzentos e cinquenta reais) os honorários periciais.

Conferência em www.tjse.jus.br/portal/servicos/judiciais/autenticacao-de-documentos. Número de Consulta: 2020001192942-45. fl: 1/3
em 02/07/2020 às 11:36:12, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.
Assinado eletronicamente por CARLOS RODRIGO DE MORAES LISBOA, Juiz(a) de Pedra Mole/Comarca de Frei Paulo, 

p. 132



Deve a Secretaria encaminhar ao médico ora nomeado, via SCP, os quesitos deste
Juízo, os que veirem a ser apresentados pela spartes, caso ainda não os tenham
indicados.

Intimem-se as partes para, no prazo legal, apresentarem os quesitos.

Não havendo impugnação ao valor dos honorários, deve o Requerido ser intimado,
pela imprensa, para, no prazo de 05 (cinco) dias, depositar o valor dos honorários
periciais, mediante guia de depósito, em conta a disposição deste Juízo, cuja
abertura desde já autorizo, sob pena de julgamento do processo no estado em
que se encontra;

Devem as partes, ainda, ser intimadas, pela imprensa, para tomarem ciência da
perícia a ser designada via SCPv, pela Secretaria.

Depositados os honorários, deve a Secretaria certificar se houve eventual
manifestação e providenciar a remessa dos quesitos formulados pelas partes
para o perito, o qual terá o prazo de 20 (vinte) dias, a contar do recebimento
desses, para enviar a este Juízo o respectivo PARECER TÉCNICO.

 

QUESITOS DO JUÍZO

  O periciando é portadora de enfermidade incapacitante ou de qualquer outro1º)
tipo?

 Em caso positivo, qual o tipo?2º)

Porventura qual a extensão?3º)  , 

 Há sequelas oriundas da possível lesão?4º)

5º) Algum outro registro de relevância deve ser feito.

Em 02/07/2020.

 

Documento assinado eletronicamente por CARLOS RODRIGO DE MORAES
,LISBOA, Juiz(a) de Pedra Mole/Comarca de Frei Paulo, em 02/07/2020, às 11:36:12

conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

Conferência em www.tjse.jus.br/portal/servicos/judiciais/autenticacao-de-documentos. Número de Consulta: 2020001192942-45. fl: 2/3
em 02/07/2020 às 11:36:12, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.
Assinado eletronicamente por CARLOS RODRIGO DE MORAES LISBOA, Juiz(a) de Pedra Mole/Comarca de Frei Paulo, 

p. 133



A conferência da  está disponível no endereço eletrônicoautenticidade do documento
www.tjse.jus.br/portal/servicos/judiciais/autenticacao-de-documentos, mediante
preenchimento do número de consulta pública 2020001192942-45.

Conferência em www.tjse.jus.br/portal/servicos/judiciais/autenticacao-de-documentos. Número de Consulta: 2020001192942-45. fl: 3/3
em 02/07/2020 às 11:36:12, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.
Assinado eletronicamente por CARLOS RODRIGO DE MORAES LISBOA, Juiz(a) de Pedra Mole/Comarca de Frei Paulo, 
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 PEDRA MOLE/COMARCA DE FREI PAULO DA COMARCA DE PEDRA MOLE

Praça João Lucas de Santana c/ Rua Projetada II, Bairro Centro, Pedra Mole/SE, CEP 49512000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

 

PROCESSO:

  202068200070

 

DATA:

  13/07/2020

 

MOVIMENTO:

  Outras Informações

 

DESCRIÇÃO:

  Perícia agendada para o dia 05/10/2020 de 07:00 às 10:00 hs para o Perito Leandro Koiti Tomiyoshi - DPVAT.

Endereço: Avenida Tancredo Neves, s/n Fórum Gumersindo Bessa - Setor de Perícias, Capucho, Aracaju-SE.

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 PEDRA MOLE/COMARCA DE FREI PAULO DA COMARCA DE PEDRA MOLE

Praça João Lucas de Santana c/ Rua Projetada II, Bairro Centro, Pedra Mole/SE, CEP 49512000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

 

PROCESSO:

  202068200070

 

DATA:

  13/07/2020

 

MOVIMENTO:

  Ato Ordinatório

 

DESCRIÇÃO:

  Intimar as partes para ciencia da pericia medica agendada para o dia 05/10/2020 de 07:00 às 10:00 hs para o Perito

Leandro Koiti Tomiyoshi - DPVAT. Endereço: Avenida Tancredo Neves, s/n Fórum Gumersindo Bessa - Setor de

Perícias, Capucho, Aracaju-SE.

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Sim
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 PEDRA MOLE/COMARCA DE FREI PAULO DA COMARCA DE PEDRA MOLE

Praça João Lucas de Santana c/ Rua Projetada II, Bairro Centro, Pedra Mole/SE, CEP 49512000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

 

PROCESSO:

  202068200070

 

DATA:

  13/07/2020

 

MOVIMENTO:

  Certidão

 

DESCRIÇÃO:

  Certifico que expedi mandado ao requerente para comparecer a perícia.

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 PEDRA MOLE/COMARCA DE FREI PAULO DA COMARCA DE PEDRA MOLE

Praça João Lucas de Santana c/ Rua Projetada II, Bairro Centro, Pedra Mole/SE, CEP 49512000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

 

PROCESSO:

  202068200070

 

DATA:

  13/07/2020

 

MOVIMENTO:

  Expedição de Documento

 

DESCRIÇÃO:

  Mandado de número 202068200452 do tipo Intimação Parte do Processo Cumprimento de Despacho/Ato

Ordinatório Cota Promotorial [TM1406,MD1826] <br/><br/> {Destinatário(a): SANDRO MENDONÇA DOS SANTOS}

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SERGIPE
Pedra Mole/Comarca de Frei Paulo
Travessa Coronel Cassimiro, 79
Bairro - CENTRO Cidade - Frei Paulo
Cep - 49514000 Telefone - (79)3447-1336

Perícia

202068200452

PROCESSO: 202068200070 (Eletrônico)

NÚMERO ÚNICO: 0000070-56.2020.8.25.0030

NATUREZA: Procedimento Comum Cível

REQUERENTE: SANDRO MENDONÇA DOS SANTOS

REQUERIDO: SEGURADORA LÍDER

MANDADO DE INTIMAÇÃO

                    O(A) Exmo(a). Juiz(a). de Direito do(a) Pedra Mole/Comarca de Frei Paulo da Comarca de Frei
Paulo, Estado de Sergipe,,

                    MANDA o Oficial de Justiça designado que, em cumprimento ao presente, INTIME a parte abaixo
identificada, para cumprir o/a despacho/decisão/cota promotorial exarada nos autos, na forma da finalidade
adiante.

:Prazo

 intimar a parte para tomar conhecimento e comparecer a pericia medica agendada para o dia:Finalidade
05/10/2020 de 07:00 às 10:00 hs para o Perito Leandro Koiti Tomiyoshi - DPVAT. Endereço: Avenida Tancredo
Neves, s/n Fórum Gumersindo Bessa - Setor de Perícias, Capucho, Aracaju-SE.

Qualificação da parte a ser intimada:

Nome : SANDRO MENDONÇA DOS SANTOS
Residência : à Rua João Moreira Siqueira, n° 20,, , 20
Bairro : Centro
Cidade : Pedra Mole - SE - SE

 
[TM1406, MD1826]

Documento assinado eletronicamente por VERA LUCIA PEREIRA DE SANTANA,
Escrivão/Chefe de Secretaria/Secretário/Subsecretário de Pedra Mole/Comarca de Frei

, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.Paulo, em 13/07/2020, às 17:20:52

A conferência da  está disponível no endereço eletrônicoautenticidade do documento
www.tjse.jus.br/portal/servicos/judiciais/autenticacao-de-documentos, mediante preenchimento
do número de consulta pública 2020001258337-86.

Recebi o mandado 202068200452 em _____/_____/__________
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Conferência em www.tjse.jus.br/portal/servicos/judiciais/autenticacao-de-documentos. Número de Consulta: 2020001258337-86. fl: 1/2
em 13/07/2020 às 17:20:52, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.
Assinado eletronicamente por VERA LUCIA PEREIRA DE SANTANA, Escrivão/Chefe de Secretaria/Secretário/Subsecretário de Pedra Mole/Comarca de Frei Paulo, 
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_____________________________________________________

SANDRO MENDONÇA DOS SANTOS
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Conferência em www.tjse.jus.br/portal/servicos/judiciais/autenticacao-de-documentos. Número de Consulta: 2020001258337-86. fl: 2/2
em 13/07/2020 às 17:20:52, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.
Assinado eletronicamente por VERA LUCIA PEREIRA DE SANTANA, Escrivão/Chefe de Secretaria/Secretário/Subsecretário de Pedra Mole/Comarca de Frei Paulo, 
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 PEDRA MOLE/COMARCA DE FREI PAULO DA COMARCA DE PEDRA MOLE

Praça João Lucas de Santana c/ Rua Projetada II, Bairro Centro, Pedra Mole/SE, CEP 49512000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

 

PROCESSO:

  202068200070

 

DATA:

  16/07/2020

 

MOVIMENTO:

  Juntada

 

DESCRIÇÃO:

  Depósito Judicial n° 200708112634538 do BANESE referente a Pagamento do Débito, ocorrido em 15/07/2020,

realizado por SEGURADORA LIDER DO CONSORCIO DO SEGURO DPVAT SA.<br/><br/>{Movimento automático

gerado pelo Sistema de Gestão de Depósito Judicial}

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Não

p. 141



Informações do depósito da conta judicial: 6288031895 - Parcela: 1

Banco - BANESE

CPF/CNPJ do depositante 09.248.608/0001-04
Nome do depositante SEGURADORA LIDER DO CONSORCIO DO SEGURO DPVAT SA
ID da guia 1328426
Origem Interligação
Data do depósito 15/07/2020
Forma de recolhimento DINHEIRO
Valor do depósito 250,00
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 PEDRA MOLE/COMARCA DE FREI PAULO DA COMARCA DE PEDRA MOLE

Praça João Lucas de Santana c/ Rua Projetada II, Bairro Centro, Pedra Mole/SE, CEP 49512000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

 

PROCESSO:

  202068200070

 

DATA:

  18/07/2020

 

MOVIMENTO:

  Juntada

 

DESCRIÇÃO:

  Juntada de Outras Petições realizada nesta data. {Movimento Gerado pelo Advogado: KELLY CHRYSTIAN SILVA

MENENDEZ - 2592}

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Não

p. 143



Rua São José, 90, 8º andar, Centro, Rio de Janeiro/RJ – CEP: 20010-020 

www.joaobarbosaadvass.com.br 

 

2722605- C3/ 2020-02004/ INVALIDEZ 

 

  

EXMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA ÚNICA VARA CÍVEL DA COMARCA DE FREI PAULO/SE 

  

 

Processo: 202068200070 

 

SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A, previamente qualificada nos autos do 

processo em epígrafe, neste ato, representada por seus advogados que esta subscrevem, nos autos da AÇÃO DE 

COBRANÇA DE SEGURO DPVAT, que lhe promove SANDRO MENDONCA DOS SANTOS, em trâmite perante este 

Douto Juízo, vem respeitosamente, à presença de V. Exa., requerer que seja determinada a juntada do RECIBO 

DE PAGAMENTO em anexo, com fito de comprovar o pagamento dos honorários do perito nomeado pelo 

Juízo. 

Termo em que, 

Pede Juntada. 

FREI PAULO, 17 de julho de 2020.  

 

KELLY CHRYSTIAN SILVA MENENDEZ 

2592 - OAB/SE 
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14/07/2020
DATA DO DEPÓSITO

0 ESTADUAL

0

AGÊNCIA (PREF / DV)

N° DA CONTA JUDICIAL

TIPO DE JUSTIÇAN° DA PARCELA

00000705620208250030
N° DO PROCESSO

14/07/2020
DATA DA GUIA

2722605
N° DA GUIA

SE Vara Cível
ORGÃO/VARA

RÉU 250,00
DEPOSITANTE VALOR DO DEPÓSITO (R$)UF/COMARCA

SEGURADORA LÍDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT S/A Jurídica 09248608000104
TIPO DE PESSOA CPF / CNPJNOME DO RÉU/IMPETRADO

SANDRO MENDONCA DOS SANTOS FISÍCA 06284003579
TIPO DE PESSOA CPF / CNPJNOME DO AUTOR / IMPETRANTE

785146EE5CC493EF         
AUTENTICAÇÃO ELETRÔNICA

Guia - Ficha de Compensação

04791.59097 00001.601327 84264.047881 1 83300000025000
CÓDIGO DE BARRAS
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SERGIPE

GUIA DE DEPÓSITO JUDICIAL VIA BOLETO DE COBRANÇA

A guia de depósito poderá ser paga em toda rede bancária utilizando-se o boleto bancário abaixo

Processo nº................................: 202068200070

 

 

 

 

CEDENTE: BANCO DO ESTADO DE SERGIPE

Nome do cliente

SEGURADORA LIDER DO CONSORCIO 

DO SEGURO DPVAT SA

Data de Vencimento	

28/07/2020

Valor Cobrado	

R$ 250,00

Agência  / Código do Cedente

015/909000016

Nosso Número

01328426-4

Autenticação Mecânica

047-7 04791.59097 00001.601327 84264.047881 1 83300000025000

Local de Pagamento

                               PAGÁVEL PREFERENCIALMENTE NA REDE BANESE

Vencimento

28/07/2020

Beneficiário

BANCO DO ESTADO DE SERGIPE
Agência/Cod Beneficiário

015/909000016

Data do Documento

08/07/2020

Nº do Documento Espécie Doc. Aceite Data do Processamento

08/07/2020

Nosso Número

01328426-4

Uso Banco Carteira

CS
Moeda

R$
Quantidade Valor (=) Valor do Documento

R$ 250,00

Instruções
- Documento referente a DEPOSITO JUDICIAL;
- Não cobrar Multas juros ou qualquer tipo de encargo;
- Não receber após o vencimento. 

(-) Desconto/abatimento

 

(-) Outras deduções

 

(+) Mora/Multa

 

(+) Outros Acréscimos

 

(=) Valor Cobrado

 

Pagador: SEGURADORA LIDER DO CONSORCIO DO SEGURO DPVAT 
SA

 
 
 

SACADOR/AVALISTA

Cpf/Cnpj: 09.248.608/0001-04

Autenticação mecânica/FICHA DE COMPENSAÇÃO
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 PEDRA MOLE/COMARCA DE FREI PAULO DA COMARCA DE PEDRA MOLE

Praça João Lucas de Santana c/ Rua Projetada II, Bairro Centro, Pedra Mole/SE, CEP 49512000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

 

PROCESSO:

  202068200070

 

DATA:

  20/07/2020

 

MOVIMENTO:

  Certidão

 

DESCRIÇÃO:

  Certifico que os honorários periciais foram depositados.

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 PEDRA MOLE/COMARCA DE FREI PAULO DA COMARCA DE PEDRA MOLE

Praça João Lucas de Santana c/ Rua Projetada II, Bairro Centro, Pedra Mole/SE, CEP 49512000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

 

PROCESSO:

  202068200070

 

DATA:

  11/08/2020

 

MOVIMENTO:

  Ato Ordinatório

 

DESCRIÇÃO:

  Aguardar cumprimento ao requerente

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 PEDRA MOLE/COMARCA DE FREI PAULO DA COMARCA DE PEDRA MOLE

Praça João Lucas de Santana c/ Rua Projetada II, Bairro Centro, Pedra Mole/SE, CEP 49512000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

 

PROCESSO:

  202068200070

 

DATA:

  21/08/2020

 

MOVIMENTO:

  Juntada

 

DESCRIÇÃO:

  Mandado de número 202068200452 do tipo Intimação Parte do Processo Cumprimento de Despacho/Ato

Ordinatório Cota Promotorial [TM1406,MD1826] - Certidão do Oficial de Justiça <br/><br/> {Destinatário(a): SANDRO

MENDONÇA DOS SANTOS}

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SERGIPE
Pedra Mole/Comarca de Frei Paulo
Travessa Coronel Cassimiro, 79
Bairro - CENTRO Cidade - Frei Paulo
Cep - 49514000 Telefone - (79)3447-1336

Perícia

202068200452

PROCESSO: 202068200070 (Eletrônico)

NÚMERO ÚNICO: 0000070-56.2020.8.25.0030

NATUREZA: Procedimento Comum Cível

REQUERENTE: SANDRO MENDONÇA DOS SANTOS

REQUERIDO: SEGURADORA LÍDER

MANDADO DE INTIMAÇÃO

                    O(A) Exmo(a). Juiz(a). de Direito do(a) Pedra Mole/Comarca de Frei Paulo da Comarca de Frei
Paulo, Estado de Sergipe,,

                    MANDA o Oficial de Justiça designado que, em cumprimento ao presente, INTIME a parte abaixo
identificada, para cumprir o/a despacho/decisão/cota promotorial exarada nos autos, na forma da finalidade
adiante.

:Prazo

 intimar a parte para tomar conhecimento e comparecer a pericia medica agendada para o dia:Finalidade
05/10/2020 de 07:00 às 10:00 hs para o Perito Leandro Koiti Tomiyoshi - DPVAT. Endereço: Avenida Tancredo
Neves, s/n Fórum Gumersindo Bessa - Setor de Perícias, Capucho, Aracaju-SE.

Qualificação da parte a ser intimada:

Nome : SANDRO MENDONÇA DOS SANTOS
Residência : à Rua João Moreira Siqueira, n° 20,, , 20
Bairro : Centro
Cidade : Pedra Mole - SE - SE

 
[TM1406, MD1826]

Documento assinado eletronicamente por VERA LUCIA PEREIRA DE SANTANA,
Escrivão/Chefe de Secretaria/Secretário/Subsecretário de Pedra Mole/Comarca de Frei

, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.Paulo, em 13/07/2020, às 17:20:52

A conferência da  está disponível no endereço eletrônicoautenticidade do documento
www.tjse.jus.br/portal/servicos/judiciais/autenticacao-de-documentos, mediante preenchimento
do número de consulta pública 2020001258337-86.

Recebi o mandado 202068200452 em _____/_____/__________

E
S

T
E

 D
O

C
U

M
E

N
T

O
 P

O
S

S
U

I A
N

E
X

O
(S

),
 A

C
E

S
S

Á
V

E
IS

 P
E

LO
 Q

R
C

O
D

E
, P

E
LO

 L
IN

K
 D

O
 R

O
D

A
P

É
 D

A
 P

Á
G

IN
A

 O
U

 N
A

 C
O

N
S

U
LT

A
 D

E
 A

U
T

E
N

T
IC

ID
A

D
E

D
O

 P
O

R
T

A
L 

D
O

 T
JS

E
 E

M
 w

w
w

.tj
se

.ju
s.

br
 U

T
IL

IZ
A

N
D

O
 O

 N
Ú

M
E

R
O

 D
E

 C
O

N
S

U
LT

A
 2

02
00

01
25

83
37

-8
6

Conferência em www.tjse.jus.br/portal/servicos/judiciais/autenticacao-de-documentos. Número de Consulta: 2020001258337-86. fl: 1/2
em 13/07/2020 às 17:20:52, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.
Assinado eletronicamente por VERA LUCIA PEREIRA DE SANTANA, Escrivão/Chefe de Secretaria/Secretário/Subsecretário de Pedra Mole/Comarca de Frei Paulo, 
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_____________________________________________________

SANDRO MENDONÇA DOS SANTOS
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Conferência em www.tjse.jus.br/portal/servicos/judiciais/autenticacao-de-documentos. Número de Consulta: 2020001258337-86. fl: 2/2
em 13/07/2020 às 17:20:52, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.
Assinado eletronicamente por VERA LUCIA PEREIRA DE SANTANA, Escrivão/Chefe de Secretaria/Secretário/Subsecretário de Pedra Mole/Comarca de Frei Paulo, 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SERGIPE

PROCESSO: 202068200070 (Eletrônico)

NATUREZA: Cível

NÚMERO ÚNICO: 0000070-56.2020.8.25.0030

MANDADO: 202068200452

DATA DE CUMPRIMENTO: 21/08/2020 00:00

DESTINATÁRIO: SANDRO MENDONÇA DOS SANTOS

ENDEREÇO:
à Rua João Moreira Siqueira, n° 20, nº 20. BAIRRO: Centro. Pedra Mole/
SE. CEP: 49512-000

TIPO DE MANDADO:
Intimação Parte do Processo Cumprimento de Despacho/Ato Ordinatório
Cota Promotorial

DATA DE AUDIÊNCIA:

C E R T I D Ã O

INTIMADA, APÔS O CIENTE, ACEITANDO A CONTRAFÉ

[TC1406, MD47]

Documento assinado eletronicamente por ÍCARO SOARES DE OLIVEIRA, Oficial de Justiça,
, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.em 21/08/2020, às 18:09:47

A conferência da  está disponível no endereço eletrônicoautenticidade do documento
www.tjse.jus.br/portal/servicos/judiciais/autenticacao-de-documentos, mediante preenchimento
do número de consulta pública 2020001517413-97.

Conferência em www.tjse.jus.br/portal/servicos/judiciais/autenticacao-de-documentos. Número de Consulta: 2020001517413-97. fl: 1/1
em 21/08/2020 às 18:09:47, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.
Assinado eletronicamente por ÍCARO SOARES DE OLIVEIRA, Oficial de Justiça, 
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Nome do Arquivo: 

 

    1598043504628243624656200088147.jpg
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 PEDRA MOLE/COMARCA DE FREI PAULO DA COMARCA DE PEDRA MOLE

Praça João Lucas de Santana c/ Rua Projetada II, Bairro Centro, Pedra Mole/SE, CEP 49512000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

 

PROCESSO:

  202068200070

 

DATA:

  31/08/2020

 

MOVIMENTO:

  Ato Ordinatório

 

DESCRIÇÃO:

  Aguardar realização da perícia

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 PEDRA MOLE/COMARCA DE FREI PAULO DA COMARCA DE PEDRA MOLE

Praça João Lucas de Santana c/ Rua Projetada II, Bairro Centro, Pedra Mole/SE, CEP 49512000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

 

PROCESSO:

  202068200070

 

DATA:

  05/10/2020

 

MOVIMENTO:

  Outras Informações

 

DESCRIÇÃO:

  'Perícia não Realizada. Requerente não compareceu a perícia agendada.{Mov. Gerado pelo Módulo de Perícia}'

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 PEDRA MOLE/COMARCA DE FREI PAULO DA COMARCA DE PEDRA MOLE

Praça João Lucas de Santana c/ Rua Projetada II, Bairro Centro, Pedra Mole/SE, CEP 49512000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

 

PROCESSO:

  202068200070

 

DATA:

  15/10/2020

 

MOVIMENTO:

  Ato Ordinatório

 

DESCRIÇÃO:

  Para que o requerente fale sobre a certidão retro em 10 dias

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Sim
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 PEDRA MOLE/COMARCA DE FREI PAULO DA COMARCA DE PEDRA MOLE

Praça João Lucas de Santana c/ Rua Projetada II, Bairro Centro, Pedra Mole/SE, CEP 49512000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

 

PROCESSO:

  202068200070

 

DATA:

  26/10/2020

 

MOVIMENTO:

  Juntada

 

DESCRIÇÃO:

  Juntada de Outras Petições realizada nesta data. {Movimento Gerado pelo Advogado: ELTON SOARES DIAS -

10289}

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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Travessa Guaporé, nº 889, América  
Aracaju/SE CEP nº 49080-270 

EXCELENTÍSSIMO (A) SENHOR (A) DOUTOR (A) JUIZ (A) DE DIREITO DE 
PEDRA MOLE/COMARCA DE FREI PAULO/SE. 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

Processo nº: 202068200070 
 
SANDRO MENDONÇA DOS SANTOS, devidamente 

qualificado nos autos identificada em epígrafe, que move em face da 
SEGURADORA LÍDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT S/A também 
já qualificada, vem, por conduto de seu advogado subscritor, ante a presença de 
Vossa Excelência, após tomar ciência do Ato Ordinatório datado 15/10/2020, vem 
expor e requerer o que segue:  

 
O Requerente quando se deslocava para o local onde 

seria realizada a perícia médica, acabou tendo problemas mecânicos com seu 
automóvel, diante disso, levou o carro para ser consertado, como não conhecia e 
mecânico, já que fez o serviço no primeiro mecânico que achou, não pegou recibo.  

 
O Autor esta tentando pegar esse recibo e irá juntar o 

documento assim que conseguir, diante disso, requer mais prazo para juntada do 
recibo do conserto do carro, bem como, requer que a perícia médica seja remarcada, 
uma vez que o processo está adiantado, faltando apenas a realização da perícia 
para o seu desfecho.  

 
 

J. aos autos. 
 

NESTES TERMOS, 
 

PEDE DEFERIMENTO 
 

Aracaju, 26 de outubro de 2020.  
 
 

      ELTON SOARES DIAS  
OAB/SE nº 10.289 
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 PEDRA MOLE/COMARCA DE FREI PAULO DA COMARCA DE PEDRA MOLE

Praça João Lucas de Santana c/ Rua Projetada II, Bairro Centro, Pedra Mole/SE, CEP 49512000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

 

PROCESSO:

  202068200070

 

DATA:

  26/10/2020

 

MOVIMENTO:

  Conclusão

 

DESCRIÇÃO:

  ao juiz

 

LOCALIZAÇÃO:

  Juiz

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 PEDRA MOLE/COMARCA DE FREI PAULO DA COMARCA DE PEDRA MOLE

Praça João Lucas de Santana c/ Rua Projetada II, Bairro Centro, Pedra Mole/SE, CEP 49512000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

 

PROCESSO:

  202068200070

 

DATA:

  27/10/2020

 

MOVIMENTO:

  Despacho

 

DESCRIÇÃO:

  Vistos, etc.Intime-se a parte demandada para, em 10 dias, manifestar-se sobre a peça retro. Em 27/10/2020.

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Sim
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Poder Judiciário do Estado de Sergipe
Pedra Mole/Comarca de Frei Paulo

Nº Processo 202068200070 - Número Único: 0000070-56.2020.8.25.0030
Autor: SANDRO MENDONÇA DOS SANTOS
Réu: SEGURADORA LÍDER DO CONSÓRCIO DO SEGURO DPVAT S.A.

Movimento: Despacho >> Mero Expediente

DESPACHO

Vistos, etc.

Intime-se a parte demandada para, em 10 dias, manifestar-se sobre a peça retro. 

Em 27/10/2020.

Documento assinado eletronicamente por CARLOS RODRIGO DE MORAES
,LISBOA, Juiz(a) de Pedra Mole/Comarca de Frei Paulo, em 27/10/2020, às 13:09:43

conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A conferência da  está disponível no endereço eletrônicoautenticidade do documento
www.tjse.jus.br/portal/servicos/judiciais/autenticacao-de-documentos, mediante
preenchimento do número de consulta pública 2020002058953-47.

Conferência em www.tjse.jus.br/portal/servicos/judiciais/autenticacao-de-documentos. Número de Consulta: 2020002058953-47. fl: 1/1
em 27/10/2020 às 13:09:43, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.
Assinado eletronicamente por CARLOS RODRIGO DE MORAES LISBOA, Juiz(a) de Pedra Mole/Comarca de Frei Paulo, 
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 PEDRA MOLE/COMARCA DE FREI PAULO DA COMARCA DE PEDRA MOLE

Praça João Lucas de Santana c/ Rua Projetada II, Bairro Centro, Pedra Mole/SE, CEP 49512000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

 

PROCESSO:

  202068200070

 

DATA:

  29/10/2020

 

MOVIMENTO:

  Ato Ordinatório

 

DESCRIÇÃO:

  Aguardar decurso de prazo

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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